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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.278, de 28 de 
setembro de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cândido Sales , Estado 
da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00681/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.015837/2013-42,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  de  Cândido  Sales,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.244.944/0001-77, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 21 de maio de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales, estado da Bahia, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11797/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3278,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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PORTARIA Nº 3278/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001870/1998 e nº
53000.015837/2013-42, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Sales / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1953838 e o código CRC 04E72025.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1953838
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36052/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015837/2013-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684761 e o código CRC CB6FD58A.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 4684761
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.015837/2013-42  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/09/2014, às 10:42, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0127657 e o código CRC F9F9C453.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.015837/2013-42 (Processo de Outorga n° 53640.001870/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ADESCS - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales, sediada 
na localidade de Cândido Sales / BA, tem validade até 21/05/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 22 de abril de 2013. 

ntfCGRC 
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E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES. ^ 
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M i n i s t é r i o d a s c o m u n i c a ç õ e s ( D e p a r t a m e n t o d e o u t o r g a d e 

R a d i o c o m ) 

E m a t e n d i m e n t o a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , e s t a m o s m a n i f e s t a n d o 

t e m p e s t i v a m e n t e o i n t e r e s s e d e r e n o v a ç ã o d a l i c e n ç a d a n o s s a 

R a d i o c o m , c u j a m a n t e n e d o r a é a A D E S C S - A s s o c i a ç ã o d e 

D e s e n v o l v i m e n t o E c o n ô m i c o e S o c i a l d e C â n d i d o S a l e s . 

P a r a t a n t o , s e g u e t o d a a d o c u m e n t a ç ã o e x i g i d a p e l a p o r t a r i a : 

P O R T A R I A 4 6 2 D E 1 4 D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 . 

N . t e r m o s 

P . D e f e r i m e n t o 

C â n d i d o S a l e s , 2 0 d e M a r ç o d e 2 0 1 3 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 
B R A S f L I A - DF 

53000 015837/2013-42 

S E P R 0 i D I L O G C O L O G « C R L / S P O 
044942013-14:49 

A D E S C S - Presidente 
ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃ 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

A ADESCS - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social 

de Cândido Sales, inscrita no CNPJ sob o ns 01.244.944/0001-77 

com sede na Rua Luiz Viana Filho,74 centro na cidade de Cândido 

Sales - Bahia, CEP - 45157000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída (mantenedora da Radiocom, nome fantasia 

Nova Conquista FM), e devidamente autorizada conforme portaria 

ns 740 del2 / l l /00 , publicado no Diário Oficial da União de 

26/12/00, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer 

a renovação da outorga (cujo vencimento é de 21/05/2013), para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n^ 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20. 3 da Norma 

n^ 1/2011 aprovada pela Portaria MC n^ 462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Cândido Sales, 20 de Março de 2013 

suíno Rocha Viana pres. Da ADESCS- CPF- 949688535-72 

ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944J0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 

Volume de Processo Digitalizado  (0137403)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 4



Declaração para fins de instrução do processo 

de renovação da outorga 

Dedaro sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de 

renovação da outorga para execução do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 

no original ou cópia autenticada conformidade com o subitem 

20.3 da norma n§ 1/2011, aprovada pela a portaria MC n9 462 de 

Outubro de 2011 

Jesuino Rocha Viana Pres. Da ADESCS 

ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

P P D k U Í Í 7 V n & n a F i l í ? ° -
 8 4 - C e n t r o CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 

Endereço para correspondência: 

Rua Luiz Viana Filho, 74 na cidade de Cândido Sales-Bahia 

CEP: 45157000 

Telefone: (77) 3438-1840 

E-mail: radionovaconquistafm@hotmail.com 
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Declaração 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

Atesto para os devidos fins que, a emissora encontra-se, com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Cândido Sales, 20 de Março de 2013 

íesdíno Rocha Viana pres. Da ADESCS- CPF- 949688535-72 

ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Económico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rus Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CS.; 45 157-000 Cândido Sales - BA 
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^ ANATEL 
Agência N.u ion.il (k* Trlecomunicjcàe* 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E I T A S ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:50:11 do dia 26 /03 /2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 2 5 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

Nome: 
CNPJ: 

ADESCS-ASSOCIACAO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE CANDIDO SALES 
01.244.944/0001-77 

Imprimir Voltar 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ?r 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.244.944/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/06/1996 

NOME EMPRESARIAL 

A S S O C DE DESENVOLV ECONÔMICO E S O C I A L DE CANDIDO S A L E S 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A D E S C S 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R L U I Z VIANA FILHO 
NUMERO 

74 
COMPLEMENTO 

TÉRREO 

CEP 
45.157-000 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

CANDIDO S A L E S 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/03/2013 às 10:36:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

^^AuESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 
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ò* 8 C o , 

ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ^ 
E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES. 

Declaramos para os devidos fins, especialmente em 

atendimento, a quanto previsto na resolução da portaria: 

PORTARIA 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, nos itens 8.2 e 8.3; 

que disciplina a renovação da outorga, que esta mantenedora da 

nossa Radiocom, não sofreu desde a liberação de 

funcionamento, qualquer alteração no seu estatuto. 

Sendo verdade, firmo a presente e dou fé. 

Cândido Sales, 20 de Março de 2013. 

Declaração 

Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 
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Transcrição do livro de Atas da ADESCS - Ffs. N§ 7 

frente e verso conforme anexo. ^% 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ADESCSÍ^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J$ 

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social 

de Cândido Sales. 

Aos trinta e um dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 

doze às 19:00h, à Rua Luiz Viana Filho, reuniu-se em assembléia 

geral extraordinária, convocados peto seu presidente, os sócios 

desta associação, contando com a presença de mais de 2/3, 

todos em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Feita a abertura do encontro, foi apresentada a pauta do 

encontro, para submeter ao crivo da assembléia. 

A substituição dos membros e suplente do conselho fiscal da 

ADESCS, respectivamente Gilmar Nogueira Lima e Zélia Brito 

Lima, uma vez que ambos deixaram a Associação gerando a 

vacância. 

Por unanimidade, foi acolhida sugestão de substituí-los petos 

nomes: 

Membro: Carmeiito Batista de Oliveira Filho 

Suplente: Marcos Saraiva de Morais 

Por aclamação foi agravada as indicações dos novos dirigentes, 

que por ato contínuo foram empossados. 

Após a substituição ficou assim a nova diretoria: 

Presidente: Jesuíno Rocha Viana 

Vice: Elaine Pontes de Oliveira 
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1$ Tesoureiro: Wilson Rodrigues de Matos 

12 Secretário: Eduardo de Oliveira Pontes 

29 Tesoureiro: Núbia de OJiyeira Pontes 

22 Secretário: Rute Lopes Pontes 

Conselho Fiscal - Pres. Hélio Gomes Varges 

Membros: Carmelito Batista de Oliveira Filho, Marcos Batista 

Campos da Hora 

Suplentes: Marcos Saraiva de Morais Eliane Lima de Morais. 

Nada mais havendo a tratar, foi lida a presente ata, que depois 

de aprovada segue assinada por mim, Eduardo Pontes, secretário 

e por quantos desejam fazê-lo. 

Cândido Sales, 31 de Dezembro de 2012 

Eduardo de Oliveira Pontes - Secretário 

Ancore. Asso(fÍe Desenvolvimento 
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Declaração 

Eu, Jesuino Rocha Viana, na qualidade de representante legal da 

ADESCS - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de 

Cândido Sales (mantenedora da Radiodifusão Comunitária cujo 

nome de fantasia é Rádio Nova Conquista FM), Bahia, declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural. 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) de sua programação para a transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo o que estabelece o art. 67,3, do Decreto n^ 

52.795, de 31 de Outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado nos 

moldes do art. 221,11 Da Constituição Federal. 

Cândido Sales, 20 de Março de 2013 

Je^uíno Rocha Viana pres. Da ADESCS- CPF- 949688535-72 

r P D kuÍf 7

Vr&na F i l £ 0 ' 8 4 - Centro 
CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 

ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Económico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 
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Declaração do responsável pela gestão da%^« °% 

atividades Editorial e pela programação ^ 

Eu, Wilson Rodrigues de Matos, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua Deputado Alves de Macedo, 1250 centro, 

Cândido Sales - Ba,portador do RG n2 04333319-25 SSP/Ba, CPF 

n g 278.101.278-00,declaro para os devidos fins, que respondo 

pela gestão da área Editorial e direção da programação da 

Radiodifusão Comunitária cujo nome de fantasia é Rádio Nova 

Conquista FM, que tem como mantenedora a ADESCS -

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido 

Sales. 

Atenciosamente. 

Cândido Sales, 20 de Março 2013 

s de Matos 

ADESCS - AssocSôe Desenvolvimento 
Económico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CEI. Í5. tr>7 000 Cândido Sales-BA 
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Ultimo Relatório do Conselho Comunitário. *** 

Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e doze, às 19:00lj>ft*" 

reuniu-se o Conselho Comunitário, na sede da ADESCS, para tratar d o * ^ 

acompanhamento da programação da Radiodifusão Comunitária cujo 

nome de fantasia é Radio Nova Conquista FM, do período/ano que se 

encerra. Todos os membros foram unânimes em reconhecer, que a 

emissora está de parabéns, sobretudo face ao fato de que o seu 

jornalismo conta com ampla participação da comunidade, veiculando as 

queixas e ou reivindicações e, com isso permitindo e pleno exercício dos 

direitos sociais. 

Mereceu destaque ainda, na programação da emissora, todo o apoio às 

atividades culturais do Município com ampla cobertura dos festejos 

carnavalescos e juninos. Dando ainda grande repercussão, a atração do 

nosso grupo de teatro municipal o qual se destacou regionalmente 

conquistando prêmios. 

Cândido Sales,30 de Dezembro de 2012 

Este é o relatório, que segue assinado por todos. 

José Francisco do Vale Lopes (Membro da APECS - Associação dos 

pastores evangélicos de C. Sales)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /^~?s7 

Pr. Mareio Franco Oliveira Xavier (Igreja Assembléia de Deus sede Salinas) 

Alecsandra de Jesus Ferro Silva (Presidente da AMUCS - Associação de 

Mulheres de C. Sales) 

ADESCS -Associe Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho. 84 - Centro 
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- o 

Relação Dos associados da ADESCS - Associação de*** |V 

1 - Jesuíno Rocha Viana - RG 08868868-21SSP/BA 

Rua Jardelina Santos, 30 - Centro - C. Sales - BA 

2 - Elaine Pontes de Oliveira - RG 03030088-65 SSP/BA 

Rua Luiz Viana Filho, 555 Centro - C. Sales -BA 

3 - Wilson Rodrigues de Matos - RG 04333319-25 

Rua Deputado Alves de Macedo, 1250 - Centro - C.Sales - BA 

4 - Eduardo de Oliveira pontes - RG 1274549 SSP/BA 

Rua Ângelo da Rocha Viana, S/N - centro - C. Sales-BA 

5 - Núbia de Oliveira Pontes - RG 689482541 SSP/BA 

Rua Ângelo da Rocha Viana, S/N - centro - C. Sales-BA 

6 - Rute Lopes Pontes - RG 030310339 SSP-BA 

Rua Juracy Magalhães, 340 - centro C. Sales- BA 

7 - Hélio Gomes Varges - RG 044880719 SSP/BA 

Travessa Minas Gerais, 392 C. Alves - C. Sales - BA 

8 - Marcos Batistas Campos da Hora - RG 0185004121 SSP/BA 

Rua Flores Dantas, S/N B. N. Conquista- C. Sales - BA 

9 - Eliana Lima de Morais RG 2900425 SSP/BA 

Rua Getúlio Vargas, 288 B. Lagoinha- C. Sales - BA 

Desenvolvimento Econômico e Social 

Sales 
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10 - Marcos Saraiva de Morais - RG 00320060047 SSP/BA 

Rua Antonio Gonçalves Costa, S/N Centro - C. Sales - BA 

11 - Carmelito Batista Lopes de Oliveira RG 394254520 SSP/BA 

Rua Ângelo da Rocha Viana, 180 Centro - C. Sales - BA 

12 - Valdemar ferreira de Carvalho RG 0260483370 SSP/BA 

Rua Ângelo da Rocha Viana, 1540 Centro - C. Sales - BA 

13 - Geraldo Neves de Carvalho RG 0060169010 SSP/BA 

Av.Presidente Vargas, 1.870 Centro C. Sales - BA 

14 - Edmar Pontes Lima RG 0114775800 SSP/BA 

Rua Juracy Magalhães, 275 centro C. Sales - BA 

15 - Silene de Oliveira Tigre RG 01395921221 SSP/BA 

Rua Ângelo da Rocha Viana, 221 Centro C. Sales - BA 

16 - Meire Barbosa de Sousa RG 0843896728 SSP/BA 

Rua Nova Conquista, 174 A B. N. Conquista C. Sales - BA 

17 - Maria Sueli dos Anjos Matos RG 0376801450 SSP/BA 

Rua Deputado Alves de Macedo, 1250 centro C. Sales - BA 

18 - Edmundo de Oliveira Pontes RG 103950672 SSP/BA 

Rua Juracy Magalhães, 275centro C. Sales - BA 

19 - João Cardoso dos Santos RG 0221809074 SSP/BA 

Rua Ipiranga, 63 B. Lagoinha C. Sales - BA 

20 - Adebaldo Nunes dos Santos RG 3305036 SSP/BA 
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Rua Olavo Bilac, 75 B. Lagoinha C. Sales - BA 

21 - Mara Cristina Batista Campos Nunes RG 2512791SSP/BA 

Rua Luiz Viana Filho, 76 centro C. Sales - BA >?> * 

Cândido Sales, 20 de Março de 2013 

lesuíno Rocha Viana Presidente da ADESCS 
ADESCS - Assoe, de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 

CNPJ: 01-244.944./0001-77 
Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro 
CEP. 45.157-000 Cândido Sales - BA 

V 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação EIetrônicav 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL — 
\A&\ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\S\c\S\-\^\^o\QT\^tTXv\ \òf\ $w\s\GYAü gagjv] \G\ 

_ DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) , .CGT / / , - , / / _ . 

\S\Q\V£\fr\L\ |fl|e| g ^ r V ^ I J ^ I O I 1-S-l \Q\A?M\9\4\4\0\OpU9\h 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

i / aw i f l i / w m \dpwv^\Tft\ \Fn i i i i i 

Portaria de Autorização n° 

Decreto Legislativo n° de 

Publicada no D O U de de de 

Publicado no D O U de de de 

1 LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

BAIRRO _ ^ Cl c*Yt\7v?\ô\ i i i i M cm 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) A ÜF , - COORDENADA 

i i i i i i i i i i i i i Sim i i 6 H a io r i i 

S GEOGRÁFICAS , / _, 

I C T S | # | Í M 1 | 4 N 0 | ^ I I W | 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO j siM ^ 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

k & í T O t a a i v i w i r t i f i ^ w i o i f9t2i 1 1 1 1 1 M I N I 

\DfPW\o\ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l ^ / T O W r á l l l l l l 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AU? , COORDENADAS GEOGRAFIC/S , j / -, 

i i i i i i i i l i iSnJ io i i f l n P W i i - w r i f l ^ M w i 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

S7 SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outras informações de interesse") 

BAIRRO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

/  

UF 
I O C T I - W I {Mkãli 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

tiáu I f| 

MH AUTENTICAÇÃO/ * ' 
RECONHECIMENTO r 

ESTADO DA BAHIA W I 
PODER JUDICIÁRIO 

E R D A q f 6 f c r c 1 3 4 7 3 7 
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L i I L I I I I 

4 TRANSMISSOR PRINCIPAL 

n POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

_ «, FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

POTÊNCIA DEEABRICA 

J I 12151.101 — 
POTÊNCIA NJEDIDA 

O watts 

N° HOMOLOGAÇÃO 

a 15'1614zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\S\ÍM><\B\̂  

FREQUÊNCIA ^ D ^ A 
MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

M n k ! l r l f i l L l 1 1 1 M 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTENCIA DE FAB 

I p l l T l F l f i l a l í í l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

RICA 

wattj 

DIDA 

» 1 0 

ÍA MEL 

tf 

N° HOMOLOGAÇÃO MODELO POTENCIA DE FAB 

I p l l T l F l f i l a l í í l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

RICA 

wattj 

DIDA 

» 1 0 

ÍA MEL 

tf 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MH 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUENC 

i s r i f l ^ l M H z 1 8 1 ? 

RICA 

wattj 

DIDA 

» 1 0 

ÍA MEL 

tf 

watts 

•IDA 

MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

, FABRICANTE DA ANTENAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A _' yr) . . /) MODELO _ _ 

\A\u\m\ \c\o\W\e\z\Qi \e®\ü\i\P\ | g T L | C | T | \fjr\ WW\ 
, EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE GANHO max (Gt) ^ALTURA EM 

101,D l \MM« 1 I g lél j IOl 1 

ALTITUDE DO LOCAL 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO • SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

CANTE 

M 

*•> COMPRIMENTO(L) ATENUAÇi 

\3\0\ \Ô rnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \0\í\r\Q 
ENUAÇÀO EM 100 m (AL) 

dB 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( 

1 I f l L B k L U . 1 
Perdas na linha (PL^LAL 

100 

Eficiência da linha (T|)= 10 -CPLi 

10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ik vwdted* * ***** **-

1 X®^mi31S£StkèA * 
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9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLl-TO. 

\Oe\L\s\o\ p\ows\e\C\^ 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) \SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\0\S\ap\u\e\ ]MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALJA^\È 

CIDADE 

I i i i i I i 1 1 1 1 l 1 l 1 1 I 1 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I i 1 S 4 

lC|e|7Í3Ío l>i l^gjgt^itilgl ̂  |o I - |0|o PM| I 1 1 1 1 I 1 1 1 I 1 I 

iJi4iT^i^^ri 111 111 L I i 1 1 1 1 1 iMuga ; a 
ASSINATURA 

f ^ ü T E N T I C * 
CerUBoo q u * t i t a f, 

«até conform* o oHglr, 

é v»ri3tide • dou lè<\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

EM TBSTffiMUNH 134jf3? 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

I d e n t i f i c a ç ã o d o P r o c e s s o 

Número: 53000.015837/2013 Localidade / UF: CÂNDIDO SALES/BA 

Entidade: ASSOC DE DESENVOLV ECONÔMICO E SOCIAL DE CANDIDO SALES 

Aviso: 1 Publicação: 05/11/1998 Prazo: 45 Canal: 200 

P r o c e s s o 

1. A Entidade é uma: Associação 

ò » 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p% 
U J RUMOK 

o 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo instruído com os seguintes documentos: 

1 - Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom (20.3, ?a?): f. 05; 

2 - Certidão Negativa ANATEL (20.3, ?b?): f. 06; 

3 - Ata de eleição (20.3, ?e?): 09-12 e; 

4 - Relatório Conselho Comunitário (20.3, ?h?): f. 15; 

Pendências verificadas. NT elaborada solicitando os documentos não encaminhados mais esclarecimentos acerca de 
possível vínculo político. 

'** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha •** 

17/12/2013 RADCOM Pagina 1 de 1 
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i se - seire web Página 1 de 1 

Consulta de Resultados Eleitorais 

Município 
RESULTADO DA ELEIÇÃO 2004 

Cargo Situação 
BA CANDIDO SALES v Vereador v TODAS Vil TODOS V 1 v 

Registros por página: [30 v i Pesquisar 

Problemas na consulta? 

* • H | Limpar ] | lmprimir~| | Exportar para ExceT" 

UF 
R e s u l t a d o da E le ição - 1 ° t u r n o 

( B A H I A ) - M u n i c í p i o ( C A N D I D O SALES) - Ca rgo (VEREADOR) - S i t u a ç ã o ( T O D A S ) -

1~30 de 47 - Última atualização em: 06/03/2008 - Dados sujeitos a alteração 
P a r t i d o ( T O D O S ) 

Cargo Município Partido Nr. Candidato 
Vereador CANDIDO SALES PFL 2S000 MILTON OLIVEIRA SILVA 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15678 MARTINHO PAULO DE SOUZA 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25555 PAULO ANTONIO SOARES DE BRITO 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45554 RANILSON GOMES ROCHA 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45678 ROBERTO ROCHA VIANA 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45666 ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25123 SALVINO BITENCOURT 

Vereador CANDIDO SALES PL 22333 SIDEUA LEMOS DIAS SANTOS 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15444 TEREZA FERREIRA DA SILVA 

vereador CANDIDO SALES PMDB 15111 VALDIVINO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25333 WILSON RODRIGUES DE MATOS 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15555 ADALZIZO FLORES DA PAZ 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15115 ADEVAIR DOS SANTOS SILVA 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45555 ADINALVA LACERDA SANTOS 

Vereador CANDIDO SALES PL 22369 ALEDILSON DIAS BARBOSA 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45617 ARNALDO FERRAZ DE ARAUJO 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25655 ARNANDES FERRAZ DE AGUIAR 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15123 ARNOLDO FERRAZ DE ARAÚJO 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15150 ÁUREA RAMOS MACHADO SANTOS 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15456 CLAUDIANO MEDEIROS FERRO 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25111 DANIEL ALVES DA CUNHA 

Vereador CANDIDO SALES PL 22223 EDGAR GONÇALVES COSTA 

Vereador CANDIDO SALES PMDB 15777 ELIAS ALVES FRANÇA 

Vereador CANDIDO SALES PSB 40444 EMIL FISCHER ALVES E COQUEIRO 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25666 FRANCISCA ALVES DE JESUS 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45600 GENIVALDO FERREIRA AMORIM 

Vereador CANDIDO SALES PFL 25252 GERALDINO EVANGELISTA DE ANDRADE 

Vereador CANDIDO SALES PT 13456 GILVAN RODRIGUES COTINHO 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45620 GRACIANO FERRAZ DE OLIVEIRA 

Vereador CANDIDO SALES PSDB 45556 HILZETE SANTOS FREIRE DA SILVA 

nais Situação %/Validos Coligação 
103 Suplente 0,669 PFL / PP / PSC 

143 Suplente 0,929 PMDB / PT / PSB 

5 4 3 Eleito por 
5 * Média 3,526 PFL / PP / PSC 

173 Suplente 1,123 PL / PSDB 

145 Suplente 0,942 PL / PSDB 

526 Eleito 3,416 PL / PSDB 

14 Suplente 0,091 PFL / PP / PSC 

667 Eleito 4,331 PL / PSDB 

93 Suplente 0,604 PMDB / PT / PSB 

291 Suplente 1,890 PMDB / PT / PSB 

464 Suplente 3,013 PFL / PP / PSC 

355 Suplente 2,305 PMDB / PT / PSB 

374 Eleito 2,429 PMDB / PT / PSB 

436 Suplente 2,831 PL / PSDB 

509 Suplente 3,305 PL / PSDB 

536 Eleito 3,481 PL / PSDB 

463 Suplente 3,006 PFL / PP / PSC 

67 Suplente 0,435 PMDB / PT / PSB 

209 Suplente 1,357 PMDB / PT / PSB 

212 Suplente 1,377 PMDB / PT / PSB 

262 Suplente 1,701 PFL / PP / PSC 

184 Suplente 1,195 PL / PSDB 

102 Suplente 0,662 PMDB / PT / PSB 

81 Suplente 0,526 PMDB / PT / PSB 

71 Suplente 0,461 PFL / PP / PSC 

121 Suplente 0,786 PL / PSDB 

510 Suplente 3,312 PFL / PP / PSC 

98 Suplente 0,636 PMDB / PT / PSB 

524 Suplente 3,403 PL / PSDB 

319 Suplente 2,071 PL / PSDB 

http://www.tse jus.br/sieeseireweb/seire jsp?modulo=RE&anoConexao=2004 17/12/2013 
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notícias 

Capa de Eleições 2004 

Resultados 2 o turno 

Resultados I o turno 

Últimas notícias 

Guia do Eleitor 

Locais de votação 

No celular 

Sua cidade 

Pesquisas 

Vídeos 

Capa de Notícias 

Últimas Notícias 

Brasil 

Ciência 

Diversão 

Economia 

Esportes 

Gente & TV 
Informática 

Jornal do Terra 

Loterias 

Mundo 

Popular 

Sites relacionados 
» Eleições 2002 
» Eleições 2000 

Boletim 

• Receba notícias das 
eleições no seu e-mail 

> Notícias > Ele ições 2 0 0 4 

•TOT 
* É Eleições no celular E RSS 

Cândido Sales (BA) 

Candidatos a vereador 

P o r n o m e : 

I Selecione o partido 

P o r p a r t i d o : 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S T U V W X Z Todos 

» Veja os candidatos a prefeito nesta cidade 

Vereadores por nome: TODOS 

N° Candidato Partido Coligação 

15555ADALZIZO FLORES DA PAZ PMDB 
MERECE RESPEITO 

ADEVAIR DOS SANTOS COLIGAÇÃO O POVO 
SILVA m L m MERECE RESPEITO 
ADINALVA LACERDA CANDIDO SALES NÃO 
SANTOS K S , U B PODE PARAR 

CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 

15115 

45555,J7 PSDB 

22369ALEDILSON DIAS BARBOSA PL 

25222ARISTON NUNES FERRAZ PFL 

. c , . , A R N A L D O FERRAZ DE 
4 5 6 1 7 A R A U J O P S D B 

, C , , - C ARNANDES FERRAZ DE 
2 5 6 5 5 A G U I A R 

5 ARNOLDO FERRAZ DE 
" ^ A R A Ú J O P M D B 

I S I S O ^ ™ " 0 3 M A C H A D 0 PMDB 

1 5 4 5 6 ^ I A N O M E D E I R 0 S PMDB 

25111DANIEL ALVES DA CUNHA PFL 

22223 EDGAR GONÇALVES COSTA PL 

15777ELIAS ALVES FRANÇA 

.EMIL FISCHER ALVES E 

PMDR COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 

40444 

25666 

45600 

25252 

13456 

45620 

45556 

15151 

25789ILKA SANTOS ROCHA 

15789ILMAR SANTOS E SANTOS 

25888IVANO PEREIRA FRANÇA 

22220JAILSON LEAL LOPES 

20000JAIME DIAS EVANGELISTA 

, JOSE ROBERVALTT DE 

COQUEIRO 
FRANCISCA ALVES DE 
JESUS 
GENIVALDO FERREIRA 
AMORIM 
GERALDINO EVANGELISTA 
DE ANDRADE 
GILVAN RODRIGUES 
COTINHO 
GRACIANO FERRAZ DE 
OLIVEIRA 
HILZETE SANTOS FREIRE DA 
SILVA 
IARA ALVES FIGUEIREDO 
SILVA 

22211 

22123 
SOUSA SILVA 

PSB 

PFL 

PSDB 

PFL 

PT 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

PFL 

PMDB 

PFL 

PL 

PSC 

PL 

PL 

COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 
A MUDANÇA QUE O POVO 
QUER 
CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 
A MUDANÇA QUE O POVO 
QUER 
COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 
CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 
CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 
COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 
A MUDANÇA QUE O POVO 
QUER 

COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 
A MUDANÇA QUE O POVO 
QUER 
CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 
A MUDANÇA QUE O POVO 
QUER 
CANDIDO SALES NÃO 
PODE PARAR 

Situação 
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Sub 

Júdice 

Deferido 

A MUDANÇA QUE O POVO Sub 
QUER 
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PODE PARAR 
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QUER 
COLIGAÇÃO O POVO 
MERECE RESPEITO 
COLIGAÇÃO O POVO 
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Deferido 
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JOSE DO CARMO PEREIRA 
DO VALE 

25444JOSE SOARES DE OLIVEIRA PFL 

15333JOÃO DE OUVEIRA LIMA PMDB 

JUVENIL FERREIRA DE 
2 5 6 1 1 O L I V E I R A P F L 
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15444TEREZA FERREIRA DA SILVA PMDB 

, C 1 , , VALDIVINO FRANCISCO DE D M r i D 

ALMEIDA 
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COLIGAÇÃO O POVO 
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PODE PARAR 
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COLIGAÇÃO O POVO 
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Deferido 

Deferido 

Deferido 

Defendo 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Defendo 

Deferido 

Deferido 

Deferido 

Deferido 
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Deferido 
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Cargo 

Prefeito 
Prefeito 
Prefeito 

Just iça Ele i tora l 

Eleições Munic ipa is 2004 

Consul ta de Resu l tados Ele i tora is 

17/12/2013 - 10:54:55 - Dados sujeitos a alteração 
Última atualização em: 06/03/2008 

Resul tado da Eleição - 1° t u r n o 

UF ( B A H I A ) - Munic íp io (CANDIDO SALES) - Cargo (PREFEITO) - Si tuação (TODAS) - Par t ido (TODOS) 

1~3 de 3 - última atualização em: 06/03/2008 - Dados sujeitos a alteração 

Partido Nr. Candidato Município 
CANDIDO SALES 
CANDIDO SALES 
CANDIDO SALES 

PL 22 AMILTON FERNANDES VIEIRA 
PMDB 15 JAIMILTON SOUSA AQOLY 
PFL 25 EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES 

5.505 Não eleito 
2.708 Não eleito 
6.911 Eleito 

%/Válidos Coligação 
36,399 PL / PSDB 
17,905 PMDB / PT / PSB 
45,696 PFL / PP / PSC 
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• Expediente 

• Vitória da Conquista 

• Fale conosco 

Procurar no blog: 

Buscar 
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COMUNICAÇÃO VISUAL 

FACHADAS • IMPRESSÕES 
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TOLDOS E COBERTURAS 

ACQUA, LM NOVO M M g l 
ftu* João Pe-isoa, $57 - Centra 

iciquina carr a R. 10 de Novembro! 

Tel.: 77 3424 1636 

Comentários 

• claudio em Resenha Geral é o mais ouvido ao meio-dia em Conquista 
• claudio em Resenha Geral é o mais ouvido ao meio-dia em Conquista 
• Marcelina em Vitória da Conquista terá parque logístico de R$ 106 milhões 
• wilza em Inscrições para sorteio do Colégio da Polícia Militar começam nesta segunda 
• mary anne oliveira em Polícia Federal pode divulgar edital de concurso com 566 vagas em 20 

dias 

Editorias 

• Áudjos (32) 
• Notícias (16173) 

o Cultura (1140) 
• Entretenimento (1043) 

o Economia (639) 
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o Esportes (2654) 
o Geral (2354) 

• Revistas (108) 
o Internacional (79) 
o Meio Ambiente (103) 
o Opinião (851) 
o Polícia (1553) 
o Política (1352) 

• ELEIÇÕES 2012 (375) 
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o tecnologia Í274) 
o Vídeos (385) 
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dengue Dilma E C Bahia ECPP KCPP Vitória da Conquista eleições 2010 E N F M Fórmula 1 greve gripe suína H1N1 

inscrições Itabuna l tapetinga J e q u i é L u l a Mec morte O A B ocorrências policiais PRF professores P T Rio de Janeiro salvador 
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Tribuna da Conquista 
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• Posts RSS 
• RSS dos comentários 
• WordPress.org 

Com a tag 'Eduardo Pontes' 

Cândido Sales: T C M multa Eduardo Pontes em 63 mil 

S 29/abr/2010 . 22:33 | Autor: Da redação 

O ex-prefeito de Cândido Sales, Eduardo de Oliveira Pontes, deverá ressarcir aos cofres públicos do 
município, que fica a 595 km de Salvador, R$ 63.846,37, além de R$ 1 mil de multa, confrome 
decisão desta quinta-feira (29) do Tribunal de Contas dos Municípios. Ainda cabe recurso. 

A decisão é por conta de irregularidades cometidas em 2006 - segundo denúncia, recursos do Fundo 
de Desenvolvimento da Educação Fundamental (FUNDEF) foram desviadas de sua finalidade ou 
não aplicadas; outras irregularidades são a ausência de multas e ressarcimentos já impostas pelo 
TCM e a não apresentação da folha de pagamento de secretários. 

Através de recurso, o ex-prefeito comprovou a regularidade dos pagamentos aos agentes municipais 
e também ressarcimento de R$ 97.781,04 ao FUNDEB, com recursos municipais - a multa agora 
determine que o valor seja devolvido de fundos próprios do político. 

Tweet 0 

Publicado em Geral | Ü Tags: Cândido Sales, Eduardo Pontes, TCM | & 2 comentários » 

Sidélia Lemos vence eleição em Cândido Sales 

" 25/out/2009 . 22:49 | Autor: Da redação 
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para definir prefeito e vice da cidade. 
Aconteceu neste domingo em Cândido Sales, novas eleições 

A candidata de Eduardo Pontes(DEM) e Jaimilton Acioly(PMDB), Sidélia Lemos(PR/DEM/PMDB) 
venceu a disputa com 7.895 votos. 

Foram 1.596 votos de diferença contra Amilton Fernades Vieira, candidato do PSDB/PT que obteve 
6.299 votos. 

Muita confusão, bomba de efeito moral e várias prisões aconteceram no município, que possui 
aproximadamente 16 mil eleitores. A posse da prefeita eleita acontecerá dia 09 de novembro. 

Prefeita - Sidélia é ligada ao Senador César Borges(PR). Foi cotada para ser candidata a vice-
prefeita na coligação de Eduardo Pontes em 2008, porém preferiu sair como candidata a vereadora. 
Foi votada por 871 eleitores, ou 5,71% dos votos válidos na época. 

Tweet 0 

Publicado em Política | 0 Tags: Cândido Sales, Eduardo Pontes, Sidélia Ramos | 17 
comentários » 

Ex-prefeitos de Cândidos Sales, Eduardo e Amilton, são 
multados pelo T C M 

26/jun/2009 . 9:46 | Autor: Da redação 

Repórter Diêgo Gomes 
Às 09:46 

Em 15 dias o Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) da Bahia multou dois ex-prefeitos da cidade 
de Cândido Sales. 
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I E 

IO primeiro foi Eduardo Pontes (gestão 2005-2008), 
no dia 10 de junho. Segundo o conselheiro Paulo Maracajá Pereira o ex-prefeito "infrigiu principios 
constitucionais da legalidade, moralidade e economicidade de despesas" por ter contratado se 
licitação "Jair José das Virgens, mensalmente, de 2005 a 2007, no valor exato de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), na realização de extração de areia e cascalho com trator AD7, sem que houvesse 
procedimento licitatório. Informam, ainda, não saber os locais onde ocorreram as retiradas, 
tampouco onde foi aplicado o material". 

Entre outras providências, o conselheiro decidiu multar Eduardo Pontes em 10 (dez) mil reais. 

Amilton Fernandes - Na noite de ontem o TCM julgou às contas do ex-prefeito Amilton Fernandes 
Vieira (gestão 2001-2004) no exercício de 2003. Segundo o conselheiro José Alfredo foram 
encontradas irregularidades com contração de artistas no valor de mais de 71 mil reais, sendo 42 mil 
sem licitação e o pagamento do salário no mês de julho de 2003 a um secretario mas que não 
apresentou a folha de despesas. 

«I Leia a matéria completa » 

Tweet 0 

Publicado em Geral, Política | 0 Tags: Amilton Fernandes, Eduardo Pontes | ^ Comente agora » 
Recado do Blog 
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Notícias 

P l a n t ã o 

12:09hs 

0 7 / 0 4 - T C U c o n d e n a ex-prefe i to de Cândido S a l e s na Bahia 

Home I Noticias 

O Tribunal de Contas da União (TCU) condenou Eduardo de Oliveira Pontes, ex-prefeito de Cândido Sales (BA), a devolver R$ 
141.202,23 aos cofres públicos por não prestar contas de recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS). O dinheiro foi 
destinado para implementação de ações de erradicação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Aedes Aegypti, mosquito transmissor da dengue. 

O ex-prefeito também foi multado em R$ 5 mil. O TCU deu prazo de 15 dias para que Pontes comprove o recolhimento dos 
valores aos cofres do FNS e do Tesouro Nacional. A cobrança judicial foi autorizada mas cabe recurso da decisão. Cópia da 
documentação foi enviada à Procuradoria da República na Bahia para ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis. 

>-^Comentários: 

Anderson Oliveira Santos 
Ele ainda é o atual prefeito. 

V í d e o s 

Médica Kátia Vargas é l iber tada e va i a j ú r i 

popular 

Outras Notícias: 
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E v e n t o s de comemoração do Natal 
m u d a m trânsi to na região do Dique 

A Transalvador vai modificar o trânsito na região 
do Dique do Tororó por causa dos eventos de 
comemoração do Natal, promovidos pela 
Prefeitura. Desta quarta-feira 

Rússia env ia mísseis para f ronteira 
c o m países europeus 

O Ministério russo da Defesa confirmou nesta 
segunda-feira o envio de baterias de mísseis de 
curto alcance Iskander-M para perto de suas 
fronteiras com vários países eur 

Veja outros vídeos 

^ Polícia prende 10 traficantes e quase 500 kg de 
drogas em operação 

^ Caso Ondina: perito Ricardo Molina questiona 
laudo técnico 

^ Quatorze linhas de ônibus mudam de empresa 
em Salvador 

^ Inspeção aponta situação precária no Clériston 
Andrade 

Postos te rão q u e informar 
proporção ent re va lo res do etanol 
e gaso l ina 

Os postos de combustíveis de Salvador terão que 
afixar cartazes ou letreiros digitais informando 
qual a razão entre o preço do etanol e da 
gasolina. O decreto que obriga 

Especialização e m gestão 
estratégica de p e s s o a s o ferece 50 
v a g a s 

O Departamento de Ciêndas Humanas (DCH) do 
Campus I da UNEB, em Salvador, por meio do 
Programa Gestão de Organizações (PGO), está 
com inscrições abe 
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•* Home > Candidatos 

Candidatos do munic íp io Cândido Sales 

Municípios Estados 

Nome: 

Estado: 

Código IBGE: 

Eleitorado total (aproximado): 

Eleições Municipais 2004 

Nome 

Amilton Fernandes Vieira 

Eduardo De Oliveira Pontes 

Jaimilton Souza Acioly 

Adailson Pereira Santos 

Gileno Amorim Santos 

Ubaldino Soares De Melo 

Adalzizo Flores Da Pa: 

Adevair Dos Santos Silva 

Adinalva Lacerda Santos 

Aiedilson Dias Barbosa 

Ariston Nunes -erra: 

Arnaldo Ferrar De Araujo 

Arnances = erra: De Aguiar 

Arnoldo Ferra: De Araujo 

Áurea Ramos Machado Santos 

Claudiano Medeiros Ferro 

Daniel Alves Da Cunha 

Edgar Gonçalves Costa 

Elias Alves França 

Emil Fischer Alves E Coqueiro 

Francisca Alves De Jesus 

Genivaldo Ferreira Amorim 

Geraldino Evangelista De Andrade 

Gilvan Rodrigues Cotinho 

Graciano Ferra: De Oliveira 

Hilcete Santos Freire Da Silva 

Iara Aives Figueiredo Siiva 

ri.a Santos Rocha 

limar Santos E Santos 

Ivano Perera França 

Jailson Leal Lopes 

Cândido Sa 

Bahia 

290670? 

21.320 

Partido 

PR 

DEM 

PMDB 

PSC 

PT 

PSDB 

PMDB 

PMDB 

PSDB 

: em 

PSDB 

DEM 

PMDB 

PMDB 

PMDB 

: em 

PR 

PMDB 

PSB 

DEM 

PSDB 

DEM 

PT 

PSDB 

PSDB 

PMDB 

DEM 

PMDB 

DEM 

BR 
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DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 
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DEFERIDO 

DEFERIDO 
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DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 
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DEFERIDO 
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INDEFERIDO COM RECURSO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

DEFERIDO 

INDEFERIDO COM RECURSO 

DEFERIDO 

i Sobre 
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SUPLENTE 

SUPLENTE 
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SUPLENTE 
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Cargo 

PREFEITO 

PREFEITO 

PREFEITO 

VICE-PREFEITO 

VICE-PREFEITO 

VICE-PREFEITO 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 

VEREADOR 
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Jaime Dia:- Evangelista 

*oã: De Oliveira Uma 

jr-aquin-, Gonçalves pena 

Jose Do Carmo Pereira Do Vae 

jose Soares j t Olivera 

jjveni Ferreira De Oliveira 

ünau'0 Perera De Sou:a 

Manoel Francisco Da Siiva 

t/iaroa Helena Andraoe Silva 

Maria Lime Dos Santos Man.io 

Martes Antonio Soares De Brito 

Martinho Paulo De Souza 

Milton Oliveira Silva 

Nailton Pres Tavares 

Osvaldo Silva Moreira 

Paulo Antonio Soares De Brito 

Ranilson Gomes Rocha 

Roberto Rocha Viana 

Robsor De Oliveira Freitas 

Salvino Bitencourt 

Srdel.a .ernos Dias Santos 

Terera Ferreira Da Silva 

Valdivino Francisco De Almeida 

Wilson Rodrigues De Matos 

Zldete Dos Santos Silva 

PSC DEFERIDO ELEITO 

PMDB DEFERIDO SUPLENTE 

PT INDEFERIDO 

PF. DEFERIDO SUPLENTE 

DEM DEFERIDO ELEITO 

DEM DEFERIDO SUPLENTE 

PP DEFERIDO SUPLENTE 

PR DEFERIDO SUPLENTE 

PR DEFERIDO SUPLENTE 

PT DEFERIDO SUPLENTE 

PT DEFERIDO SUPLENTE 

PMDB DEFERIDO SUPLENTE 

DEM DEFERIDO SUPLENTE 

PR DEFERIDO ELEITO 

PR CANCELADO 

DEM DEFERIDO MÉDIA 

PSDB DEFERIDO SUPLENTE 

PSDB DEFERIDO 5UPLENTE 

PSDB DEFERIDO ELEITO 

DEM DEFERIDO SUPLENTE 

PR DEFERIDO ELEITO 

PMDB DEFERIDO SUPLENTE 

PMDB DEFERIDO SUPLENTE 

DEM DEFERIDO SUPLENTE 

PMDB INDEFERIDO 
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Parâmetros de pesquisa 
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Parte do Nome Eduardo de Oliveira Pontes Pesquisar Recomeçar 

Pesquisa Nominal 

Município 
Nome 

Candidato 
Nome 
Urna 

Cargo Partido Situação 

CÂNDIDO SALES/BA EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES DUDU PONTES Prefeito DEM Indeferido com Recurso 

1 -1 

Informações Adicionais 

Fonte dos dados: Data Mart de Resultado do Pleito de 2008. 
Dados sujeitos a alteração. 

Data da última atualização: 30/07/2013 -14:21 
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CUMATFMPO-

BA - Vitória da Conquis 

20/12 Sex 
1 8 / 2 6 

Ô0%,l3mm 

"xvere rxrjnte o 
: oV rnjDÍ*òo. cor) 

Error 403 iG Cache: 
Caching not allowed. 
iG Cache: Caching not allowed. 

G u r u Meditat ion: 

XID: 754758618 

Vamish cache server 

Eduardo de Oliveira Pontes 

• S e i 

Dudu Pontes 

Segundo Eduardo Pontes, ex-prefeito de Cândido Sales, ele está apto para retornar a vida politica e já 
pensa em se candidatar mais uma vez à Prefeitura Municipal nas próximas eleições dc LÍOI2, pelo 
Partido Progressista (PP). 

imangens de Cândido Sales 

Fundação: 1962 

Altitude: 627m 

População: 26.4S4 habitantes 

Área Total: 1.305,9km2 

Densidade Demográfica: 20,28hab/km^ 

CEP: 45157-000 

Seguidores 

Quem sou eu 

Camdim noticias 

Visualizar meu perfil completo 
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C a n d i m n o t í c i a s 

Aqui você emcontra a principais noticias de CÂNDIDO SALES 

início 

ABANDONO DO ESTÁDIO O ARARÃO 

GRAMA AUTA 

VIDROS DEPEDRADOS 

ENTRADA COM DIFÍCIL ACESSO 

Confira aqui todos os jogos dos maiores campeonatos do mundo. 

Onde tem o nome do campeonato pode mudar para outros 

e em baixo as setas para mudar o confronto e mais abaixo para ver mais detalhes. 

Jogos 

I I n o < _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfí 

Carregando tabela de Central 
Brasileirão... 
Tabela gerada por Central Brasileirão 
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Criar u 

QUINTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 2012 

Justiça Eleitoral nega registro de candidatura de Dudu Pontes 

O pedido do MP baseou-: 

AprzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f <• I • nt.I ri .1 n í • i •} n .1 >: Jrn 
( MlttKilliI.I «tr iiirtjit.nluj.iitr 

na Lei da Ficha Limpa. 
O progressista Eduardo de Oliveira Pontes, candidato na corrida 

pela chefia do executivo municipal de Cândido Sales, pode ficar de 

fora da disputa eleitoral de outubro. A Justiça Eleitoral da 165a Zona 

Eleitoral acatou o pedido de impugnação contra o candidato 

progressista (PP). 

A decisão foi proferida ontem e publicada no sitio DivulgaCand, 

mantido no ar pelo Tribunal Superior Eleitoral As decisões de 

primeira instância cabem recurso no Tribunal Regional Eleitoral 

(TRE) até 23 de agosto. 

A decisão do juiz eleitoral, Marley Cunha Medeiros, foi tomada 

pública nesta terça-feira (31). O juiz fundamentou a sua decisão com 

base na Lei da Ficha Limpa 

O candidato poderá recorrer da decisão e, enquanto não sai o 

julgamento, pode permanecer com a campanha nas ruas até que o 

TRE-BA decida sobre o recurso. 

Dudu conta o apoio do também ex-prefeito Amilton Fernandes este ano fora da disputa pelo executivo 

municipal. 

O seu companheiro de chapa. Milton Ferraz ainda aguarda o julgamento 

Na Bahia a Justiça Eleitoral já barrou diversos registros de candidaturas, entre os impugnados estão o 

atual prefeito e candidato à reeleição em Ibicarai, Leniido Alves Santana (PT), a prefeita de Floresta Azul. 

Sandra Maísa Balduíno Cardoso Marcelino, que tenta se manter no posto. Os outros postulantes com 

registro indeferido foram, Aurélio Amicés Pedreira (PSD), em Biritinga, e Antônio Jorge de Aragão Nunes 

(PDT), em Pojuca. Ivani Andrade (PTB), em Encruzilhada e Eduardo Pontes (PP), em Cândido Sales. 

Posl por CS ãs 00 33 

Maicadores Cândido Sales. Eleições 2012 

Postagem mais recente 

3*1 Recomende isto no Google 

Postagem mais antiga 

Praça Moisés Felix dos Santos, S / N 
Centro Cândido Sales Bahia 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
C â n d i d o S a l e s - B a 

t m Novo G o v e r n o , U m a N o v a H i s t ó r i a 

F o n e s : 

77 3438 1041 / 77 3438 1141 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

(Click na imagem para acessar a NFE de Cândido Sales) 

TRANSPARÊNCIA CANDIDO SA LES, PR ESTAÇÃO DE 
CONTAS 

TRANSPARÊNCIA 
CÃNDILX) SÃOS^ 

Click no Banner e acompanhe a publicação diária das 

receitas e despesas do município. 

ADMINISTRADOR DO BLOG 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(s) Membro(s) 

abaixo relacionado(s): 

Nome 
Título 
Eleitoral 

Cargo Exercício 

CARMELITO BATISTA DE 
OLIVEIRA FILHO 054798130523 PRESIDENTE 

20/06/2012 a 14/03/2014-
ATIVO 

EDUARDO DE OLIVEIRA 
PONTES 

004119530531 PRESIDENTE 28/09/2011 a 20/06/2012-
INATIVO 

JOSE CARLOS MIRANDA 
SANTOS 

034399890558 MEMBRO 28/09/2011 a 14/03/2014-
ATIVO 

JOSE ROBERTO SOARES 
SILVA 054812530540 MEMBRO 28/09/2011 a 14/03/2014-

ATIVO 

PAULO HENRIQUE LOPES 
DA COSTA 

067211430574 MEMBRO 
28/09/2011 a 14/03/2014-
ATIVO 

SERGIO REIS DOS 
SANTOS SILVA 

091748620531 MEMBRO 
28/09/2011 a 14/03/2014-
ATIVO 

Faz(em) parte do seguinte orgao partidário: 

CNPJ: 1 1 . 8 8 2 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 6 5 

Partido PARTIDO PROGRESSISTA - PP 
Politico: 

!?rg.f?< Comissão Prov isór ia 

Partidário: 
Abrangência: MUNICIPAL - CÂNDIDO SALES/BA 

, „ . „ A < ( Data 2 9 / 0 9 / 2 0 1 1 
Protocolo: 7 6 6 4 5 2 0 1 1 Protocolo: 15 :34 :38 

... . . I n í c i o : 2 8 / 0 9 / 2 0 1 1 F ina l : 
Vigência: 1 4 / 0 3 / 2 0 1 4 

Logradouro: RUA RIO BRANCO, 85 

Bairro: CENTRO CEP: 4 5 . 1 5 7 - 0 0 0 

Telefone: ( 7 7 ) 8 8 0 7 - 0 2 9 1 Fax: 

E-mail: 

Código: PM63.B+ST.WNHG.YYRU. 

C e r t

t

Í d , ã ( \ 1 7 / 1 2 / 2 0 1 3 10 :11 :15 
emitida as: 

http://ww.tse.jus.br/sacUudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action-4&tri... 
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Certidão SGIPWEB 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 

na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os 

de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 

regionais. 

http://ww.tse.jus.br/saa7udSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4«fetri... 17/12/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0137403)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 41

http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao
http://ww.tse.jus.br/saa7udSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4%c2%abfetri


ragina i ue 

• Os quantitativos de votos nominais, de legenda, brancos, nulos e anulados estão sujeitos a alterações em virtude do processamento de retotalização. 

Última Atualização 16/12/2013 - 20:17 

Parâmetros de pesquisa 

UFÍ5A v | 

Município} CÂNDIDO SALES 

Eleição j ELEIÇÃO ORDINÁRIA v | 

Situação j Todas v j 

• Resultado da eleição 

E>.porter dados 

Última totalização: 07/10/2012 - 19:00:50 

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação 
Qt Votos 
Válidos 

% válidos 

BA CÂNDIDO SALES Prefeito 40 HÉLIO FORTUNATO PEREIRA PSB Eleito 8.828 58,900 

BA CÂNDIDO SALES Prefeito 11 ELAINE PONTES DE OLIVEIRA DEM Não eleito 6.160 41,100 

exportar dados 

1 - 2 

Turnoj 1° Turno - 07/10/2012 - Eleição Municipal 2012 v [ 

Cargo! Prefeito v j [Pesquisa-j 
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overmundo faca seu login 
novo usuário? registre-se 

overblog 
banco de cultura 
guia 
agenda 
perfis 

• overblog • conferência municipal de cultura em cândido sales 

Conferência Municipal de Cultura em Cândido Sales 

Conferência Municipal de Cultura do Município de Cândido 
Sales 

Patricia Moreira • Vitória da Conquista, BA 
27/9/2009 - 2 -0 

2 a . Conferência Municipal de Cultura de Cândido Sales 
recebe quase 400 participantes 

por: Patrícia Moreira 

Ontem, dia 24 de outubro, 0 Município de Cândido Sales 
abriu com chave de ouro e conseguiu dar uma largada 
triunfal, na série das 24 conferências municipais que estará 
ocorrendo no território de Vitória da Conquista. Com a 
presença de 387 participantes, entre estudantes, artistas, 
produtores culturais e representantes do poder público, deu-
se a abertura artística com dança e música de qualidade 
entoada pelo violão erudito de artista do município. Após a 
solenidade de abertura, onde estiveram presentes o exmo. 
Sr prefeito do município Jaime Dias Evangelista, Aelson 
Araújo Secretário de Cultura e Representante dos dirigentes 
do território, Núbia de Oliveira Pontes Secretária da 
Assistência Social, Jerri Adriano - Poeta, Roberto Rocha 
Viana - Presidente do PV e Patrícia Moreira, Representante 
da SECULT BA no território de Vitória da Conquista, deu-se 
inicio as atividades com falas inspiradoras da mesa, criando 
o ambiente propício para se concretizar o evento. 

Foram discutidos os cinco eixos de cultura que tem como 
tema geral CULTURA , DIVERSIDADE. CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO. Após o real entendimento e diálogo 
entre os grupos, aconteceram o levantamento de propostas 
de âmbitos municipais, estaduais e nacionais. Certamente 
ficará para a história do município como uma grande festa 
Cultural que teve como norteador principal a cidadania e o 
exercício da democracia. Foram eleitos 10 delegados , entre 
titulares e suplentes , que irão representar oficialmente o 
município no encontro Territorial de Cultura de Vitória da 
Conquista nos dias 17 e 18 de Outubro. 

A próxima conferência no território de Vitória da Conquista 
acontecerá no município de Condeúba e está com abertura 
prevista para hoje - dia 25 - onde se estenderá até amanhã 
no final da tarde. 

ajuda? 

o que é 

f*4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PETROBRAS 

imagens clique para 
ampliar 

Conferência Municipal de 
Cultura em Cândido Sales 

Conferência Municipal de 
Cultura em Cândido Sales 

Delegados do Município de 
Cândido Sales 

ferramentas 
enviar por e-mail 
imprimir 
alerta 
veja também 
overblog 
Chapada Diamantina em 
Junho - Festas Juninas 
overblog 
Eu odeio pessoas burras 
overblog 
Entrevista com Giselle 
Pereia. Kuia (FFql 
overblog 
Grupo Escolar Gabriela 
Mistral - 1Q72. 
overblog 
aldeia só do mulheres 
overblog 
PESSOAS À MARGEM DA 
S O C I E D A D E 
overblog 
De quando se deve "pegar 
leve' nas manifelaeões. 
overblog 
Em breve na cidade o site 
PRAÇA DA C U L T U R A 
overblog 
Como namorar no 
Overmundo (parte t) 
banco de cultura 
A D E U S DASÁGUAS 

buscar 

meu painel 
publicar 
edição colaborativa 
colaborações recentes 
filtro por estado 
|Selecione... vj 
busca por tag 
I 11 buscar | 
observatório 
feed 
Nova jornada para o 
Overmundo 
O poema de Murilo Mendes 
que inspirou o batismo do 
Overmundo ecoa o "grito 
eletrônico" de um "cavaleiro 
do mundo", que "anda, voa, 
está em. . . +leia 
revista overmundo 

1 7* 

L U 
Você conhece a Revista 
Overmundo? Baixe já no seu 
iPad ou em formato PDF - é 
grátis! 

+conheça agora 

Overmundo (site) 

Curtir 

11 639 pessoas curtiram Overmundo 
(site). 

-'I. g- n social do Faceboak 

overmixter 
feed 
No Overmixter você encontra 
samples, vocais e remixes em 
licenças livres. Confira os 
mais votados, ou envie seu 
próprio remix! 
+conheça o overmixter 

Candido Sales 25 de Set. (fotos e texto: Patrícia Moreira 
2009) 
tags 
Cândido Sales 
BA 

lazer-e-sociedade 
patriciamoreira 
candidosales 
conferenciamuncipaldecultura 
cultura-e-sociedade 
compartilhe 

comentários • 
+ comentar 

Para comentar é preciso estar logado no site. Faça primeiro 
seu login ou registre-se no Overmundo, e adicione seus 
comentários em seguida. 
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J mais Próximo blog» Criar um blog Login 

iraiiusjitimy 

Vitória da Conquista è os seus territórios^ 

" [ . . . ] chão da população, isto é, sua identidade, o fato e o sentimento de pertencer àquilo que nos 

pertence. O território é a base do trabalho, da residência, das trocas materiais e espirituais e da vida, 

sobre os quais ele i n f l u i . " (SANTOS, M i l t o n . Território e sociedade: Entrevista com M i l t o n Santos. 

São Paulo,Fundação Perseu Abramo, 2000.) 

sábado. 25 de setembro de 2010 

Breve histórico do município de Cândido Sales 

Cândido Sales, que integrava o município de Vitória da 

Conquista, teve a sua origem na metade do século XIX, com o 

povoamento por fazendeiros que ali se estabeleceram, formando 

o povoado de Porto de Santa Cruz. Em 1943, com a 

transferência da sede distrital para o povoado o nome foi 

alterado para Quaraçu. Em 1954 a sede do distrito foi transferida 

para o povoado de Nova Conquista. A emancipação do 

município se deu em 5 de julho de 1962 pela Lei Estadual n°. 

1.703, sendo instalado em 07/04/1963, com o nome de "Nova Conquista", que posteriormente 

foi alterado para "Cândido Sales" como uma homenagem a um antigo proprietário de terras da 

região. 

Moje o Poder Executivo do municipio está organizado da seguinte maneira: 

Prefeita Municipal de Cândido Sales: Sidelia Lemos Dias dos Santos 

Gabinete Civil: lldéia Cordeiro 

Secretaria Municipal de Educação: Siiene De Oliveira Tigre 

Secretaria Municipal de Saúde: Adalzizo Flores Da Paz 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos E Interior: Arnandes Fenaz De 

Aguiar 

Secretaria Munici pai de Expansão E Desenvolvimento Econômico: Jaimilton Souza Acioly 

Secretaria Municipal de Administração: Eulándia Ferreira 

Secretaria Municipal de Finanças: Carmelita Batista 

Secretaria Municipal de Apoio Social: Núbia De Oliveira Pontes 

Secretaria Municipal de Cultura: Juscélia Dias Lacerda 

E a Câmara Municipal é composta pelos seguintes vereadores: Arnaldo Ferraz de Araújo, 

Claudiano Medeiros Ferro, Jaime Dias Evangelista José Soares de Oliveira, Manoel Francisco 

da Silva, Maria Rosáli Mota, Paulo Antônio Soares e Robson de Oliveira Freitas. 

Fonte: http://vvww.candidosales.ba.gov.br/portal1/municipio/histaria.asp?ildMun=100129080 

http://www tse.gov br 

Postado por Linguagem Alunte às 05:08 

g+1 Recomende isto no Google 

Marcadores: Cândido Sales, emancipação, Histórico 

Nenhum comentário: 

Postar um comentário 

IDENTIDADE TERRITORIAL 

Algumas considerações 

Relembrando fatos 

Falando em economia. . 

Pra se divertir em Candinho.. 

Às margens do Rio Pardo. . 

Itens compartilhados 

Vídeos sobre Candinho 

LM 1 
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tecnologia 

i r 
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P A R E C E R PRÉVIO N° 536/08 

Opina pela rejeição, porque irregulares, das 
contas da Prefeitura Municipal de CÂNDIDO 
S A L E S , relativas ao exercício de 2007. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 75, da Constituição 
Federal, art. 91, inciso I, da Constituição Estadual e art. 1o, inciso I da Lei 
Complementar n° 06/91, e levando em consideração, ainda, as colocações 
seguintes: 

O presente processo refere-se à prestação de contas da Prefeitura Municipal 
de CÂNDIDO S A L E S , exercício financeiro de 2007, e foi encaminhada a este 
Tribunal pelo Presidente do Legislativo em 18/06/08, fora do prazo legal, com 
informação de que a documentação foi enviada à Câmara para fins de 
disponibilidade pública, nos termos do art. 95, § 2 o , da Constituição Estadual, 
c/c o art. 54, Parágrafo Único, da Lei Complementar n° 06/91. 

Desse modo, fica de logo advertido o Presidente da Câmara para a 
obrigatoriedade do cumprimento do prazo legal para encaminhamento das 
contas anuais a este Tribunal, conforme disposto no art. 55, da Lei 
Complementar n° 06/91 e Resolução n° 1060/05, estando ele sujeito à 
aplicação das sanções legais previstas, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o atraso ocorrido, conforme o parágrafo único do mesmo 
artigo. 

A 5 a Inspetoria Regional de Controle Externo exerceu a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária e patrimonial do Município, notificando mensalmente o 
Gestor sobre as falhas e irregularidades detectadas no exame da 
documentação mensal. As ocorrências não sanadas ou não satisfatoriamente 
esclarecidas, devidamente consolidadas no incluso Relatório Anual de fls. 512 
a 623, são: 

• Despesas de R$ 489.032,70 sem licitação, para casos legalmente exigíveis: 
aquisição de combustíveis (R$ 151.357,19), serviços de engenharia (R$ 
93.500,00), consultoria (R$ 12.000,00), material hospitalar (R$ 40.030,20), 
material elétrico (R$ 30.780,50), outros (R$ 173.364,810); fragmentação de 
despesa de R$ 910.698,11, para fugir ao procedimento com a contratação 
de transporte de pessoas (R$ 26.289,50), combustíveis (R$ 501.823,56), 
medicamentos e materiais hospitalares (R$ 164.074,40), peças e serviços 
para máquinas (R$ 89.117,56), artigos de papelaria (R$ 19.402,00), 
gêneros alimentícios (R$ 92.943,85), material de limpeza (R$ 17.047,24), 
totalizando R$ 1.399.730,81 e descumprimento de formalidades da Lei n° 
8.666/93 no processamento de licitação. 
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MTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 
ÁTTCM 

cont. do P.P. n° 536/08 

contar da publicação deste decisório, para o devido exame. Se constatadas 
irregularidades, deve a C C E lavrar competente Termo de Ocorrência. 

Resolução TCM n° 1.123/05 

O Sistema de Cadastramento de Obras (SICOB) registra que a Prefeitura 
Municipal não remeteu as informações referentes a obras e serviços de 
engenharia e respectivos processos licitatórios, referentes aos meses de 
janeiro a dezembro (anexo I); e aos 1o, 2 o e 3 o trimestres (anexo II), em 
descumprimento ao art. 2 o da Resolução TCM n° 1123/05. 

Resolução TCM n° 1253/07 

O Sistema de Acompanhamento de Pagamento de Pessoal das Entidades 
Municipais (SAPPE) registra que a Prefeitura encaminhou fora do prazo as 
informações relativas aos 2 o , 3 o e 4 o Trimestres, com as indicações sobre o 
número total de servidores públicos e empregados, nomeados e contratados, 
assim como a despesa total com pessoal, contudo, deixando de encaminhar as 
relativas ao 13° salário, em descumprimento ao que determina o art. 1 o da 
Resolução TCM n° 1253/07. 

Resolução TCM n° 1254/07 

O Sistema de Informações de Gastos com Publicidade (SIP) registra que a 
Prefeitura não encaminhou as informações das despesas com publicidade 
correspondentes aos 1o, 2 o , 3 o e 4 o trimestres de 2007, em descumprimento 
ao disposto na Resolução TCM n° 1254/07. 

Subsídios dos Agentes Políticos 

A Lei Municipal n° 50/04, de 30 de setembro de 2004, fixou os subsídios do 
Prefeito em R$ 8.000,00 e os do Vice-Prefeito em R$ 4.000,00 e a Lei n° 52/04 
de 30 de setembro de 2004, fixou os subsídios dos Secretários Municipais em 
R$ 2.700,00. 

Segundo o Pronunciamento Técnico não foram enviadas as folhas de 
pagamento do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais em sua 
totalidade, conforme tabelas abaixo, não tendo este Tribunal condições de dar 
quitação dos pagamentos efetuados: 

Nome Cargo Meses ausentes 
Eduardo de O. Pontes Prefeito Julho a dezembro 
Adailson P. Santos Vice-Prefeito Maio 
Adriano Rocha Carvalho Secretário Janeiro a abril 
Marcos S. de Morais Secretário Maio a dezembro 
Sônia Márcia S. Soares Secretário Junho a dezembro 
Núbia de Oliveira Pontes Secretário Fevereiro, março e abril 

10 
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cont. do P.P. n° 536/08 

Diante dessas irregularidades, não justificadas pelo Gestor, determina-se à 
C C E verificar a regularidade do pagamento dos subsídios dos agentes políticos 
municipais no exercício e, se constatadas irregularidades lavrar Termo de 
Ocorrência, para eventual ressarcimento e fixação de responsabilidade. 

Ainda segundo o Pronunciamento Técnico foram pagos R$ 1.118,00 a Sra. 
Núbia de Oliveira Pontes, Secretária de Assistência Social, em outubro/07, a 
título de 13° salário (primeira parcela), contrariando o disposto no § 4 o , art. 39, 
da Constituição. 

Registre-se ainda que, de acordo com o Parecer Normativo n° 10/05 - AJU 
deste Tribunal, não é legítimo o pagamento de 13° salário a agentes políticos 
(Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais), valendo transcrever o seu 
trecho final, grafado nos seguintes termos: 

"De tudo quanto exaustivamente esposado resta evidente QUE O 
CONSTITUINTE FEDERAL NÃO INCLUI, DENTRE OS QUE 
DEVEM RECEBER O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, OS 
AGENTES POLÍTICOS, O QUE OS IMPEDE DE AUFERIREM 
TAL VANTAGEM, nos termos da decisão antes mencionada. 
Como bem assinalou o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 
"em se tratando de dinheiro público, não se pode cogitar do 
subjetivismo de ser justo ou injusto o pagamento de determinado 
encargo", devendo prevalecer, isso sim, a sua legalidade e 
constitucionalidade. 

Isto posto, em observância à decisão judicial, não podem os 
agentes políticos municipais do Estado da Bahia, eleitos ou 
nomeados, receber gratificação natalina, ou décimo terceiro 
salário, a partir do exercício em curso, de 2005, ficando 
revogadas quaisquer orientações pregressas que versem sobre o 
assunto e que se choquem com o aludido decisório." 

Diante disso, será imputado ao Gestor o valor de R$ 1.118,00 pago a 
Secretária de Assistência Social do Município, a título de 13° salário, ao final 
deste pronunciamento. 

Denúncias 

Tramita nesta Corte de Contas a denúncia n° 06023/00 e os Termos de 
Ocorrência n°s 11005/08 e 41171/08, contra o Sr. Eduardo de Oliveira Pontes, 
Gestor destas contas, ressalvando-se que o presente pronunciamento é 
emitido sem prejuízo das decisões que posteriormente vierem a ser emitidas 
por este Tribunal. 

í i 
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.#TCIVI 

cont. do P.P. n° 536/08 

despesa com pessoal, referente ao 13° salário, sob pena de lavratura de Termo 
de Ocorrência. 

Encaminhe-se o presente processo à Assessoria Jurídica desta Casa, a fim de 
ser formulada representação ao Ministério Público Estadual, para as 
providências que entender cabíveis, considerando as irregularidades 
constatadas, infringentes de dispositivos da Lei n° 8.666/93 (fls. 530/547). 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em 
12 de novembro de 2008. 

Cons. RAIMUNDO MOREIRA - Presidente 

Cons. PAOLO MARCONI - Relator 

Dag 

16 
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mais Próximo blog» Criar u 

A p o r t a d e e n t r a d a d o N o r i 
Contato: cidadecaiididosalesiff'guiail.coiu 

SEGUNDAREI RA, 13 DE DEZEMBRO DE 2010 

TCM notifica Prefeita de Cândido Sales P r a ç a M o i s é s I e l ix d o s S a n t o s , S / N 

C e n t r o C â n d i d o S a l e s B a h i a 

Prefeitura Municipal de 
Cândido Sa les - B a 

Um Novo Governa. Uma Nova Historia 

F o n e s : 

7/3438 1041 /77 3438-1141 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 Tribunal de Contas da Bahia determinou à gestora a adoção de medidas no prazo de 30 dias para 

ressarcimento à conta bancária na qual são movimentados os recursos do FUNDEB no valor de 

R$214.273,61 (decorrente de glosasocorridas no exercício em exame), R$9.816,06 e R$15.139.84 

(provenientes de glosasocorridas em exercícios pretéritos). 

Notifique-se a Prefeita, enviando-lhe cópia da presente decisão, a quem compete, na hipótese de não ser 
efetivado, no prazo assinalado, o recolhimento da penalidade pecuniária imposta, abhr conta de 
responsabilidade em nome do(s) devedor(es). com inscrição do débito na divida ativa do Município, 
promovendo, em seguida, a sua cobrança judicial, considerando que esta decisão tem eficácia de título 
executivo, na forma do previsto no § 3°, do art. 71, da Constituição Federal e no § 1°. do art. 91. da 
Constituição do Estado da Bahia. SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA 

BAHIA, em 07 de dezembro de 2010. 

Cons. Raimundo Moreira 

Relator 

Leia o documento na íntegra clicando aqui 

Veja algums pontos do referido documento: 

Dos exames mensais realizados pela Inspetoria Regional, consoante relatório anual, há 
registros de impropriedades que não foram devidamente descaracterizadas após os 
exames realizados por esta Relatoria, tais como: 

• atraso na remuneração de servidores, fato este inadmissível, haja vista que osrecursos para tal 

finalidade são creditados na conta da Prefeitura em data criteriosamente estabelecida, 

mormente os relacionados ao FUNDEB. devendo a Administração adotar as devidas 

providências a fim de evitar a reincidência em tal procedimento (fls. 05 a 10 do RA - fato 

ocorrido no período de ambos os Gestores). 

• realizações de pagamentos das despesas relacionadas a área de educação e 

saúde através de diversas contas bancárias, em descumprimento ao estabelecido 

Resolução TCM 1.276 e 1.277/08, dificultando o desenvolvimento do trabalho do 

Controle Externo (fl. 17 e 18 do RA fato ocorrido no período de ambos os 

Gestores). 

(Click na imagem para acessar a NFE de Cândido Sales) 

TRANSPARÊNCIA CÂNDIDO SA LES.PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

TRANSPARU 
CANDIDO m(S 

Click no Banner e acompanhe a publicação diária das 

receitas e despesas do município. 

DAS OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ADMINISTRADOR DO BLOG 

A Prefeitura de Cândido Sales aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino o 

total de R$8.623.908,65, correspondente a 23,05% da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, descumprindo ao mandamento contido no artigo 

212 da Constituição Federal, que estabelece a aplicação do percentual mínimo de 25% dos 

citados recursos para o atendimento da finalidade em tela. 

O Executivo Municipal aplicou em ações e serviços públicos de saúde o total de 

R$2.788.732.69. corresponde a 21,75% dos impostos e transferências, com a devida 

exclusão de 1% do FPM, consoante estabelecido pela Emenda Constitucional 55, 

denotando cumprimento á exigência estabelecida pelo inciso III, do art. 77, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias 

A Lei Municipal de n° 140/2008, fixa os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais nos valores mensais de R$9.800.00; R$4.900.00 e R$3.307,00, 

http://www.portalcandidosales.com/2010/12/tcm-notifíca-prefeita-de-candido-sales.ht... 17/12/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0137403)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 49

http://www.portalcandidosales.com/20


Portal Cândido Sales: TCM notifica Prefeita de Cândido Sales r a g i n a u ^ . / 

respectivamente, tendo os citados agentes políticos percebido suas remunerações dentro do limite 

legalmente estabelecidc. exceto, o Secretários de Administração, Sr, Adriano 

Rocha Carvalho, e de Desenvolvimento Social, Sra, Núbia de Oliveira Pontes, que 

receberam adicionais e 13° salário, cujo somatório alcança a importância de R$1.729,43, 

fato ocorrido no período de gestão do Sr Jaime Dias Evangelista, que deverá restituir o 

referido valor aos Cofres Públicos 

Fonte: Portal Cândido Sales 

Post por CS as 17:52 g+J Recomende islo no Google 

Marcadores bania, brasil, cândido sales. Candido Sales. TCM 

Links para esta postagem 
Criar urn link 

Postagem mais recente Postagem mais antiga 
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2444008678/86 SSP/SP 

Encontre-nos no Facebook 
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»ödoSfl 

f.J£l"Sfl 

Curtir 

Portal Cândido Sales 

Secretaria de Saúde e 

associação Renascer 

realizam palestra em 

Cândido Sales 

Dárcio Alves / 

portalcandidosales com 

Veja a matéria e as fotos: 

http:// 

www.portalcandidosales.co 

m/2013/12/se creta na-de -

saude-e-associacao.html 

3.324 pessoas curtiram Portal Cândido Sales. 
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Tribunal Regional Eleitoral Eleições 2012 

Bahia DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS I o Turno 

Município:CANDIDO S A L E S 

Votação por Seção 

E l e i ç ã o M a j o r i t á r i a 

Prefeito 

Pos. Candidato 
1 HÉLIO FORTUNATO PEREIRA 
2 ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 

Nulos 
Brancos 

Quadro-Resumo da Votação 
Majoritária 

Aptos 21320 
Comparecimento 16187 75.92% 
Abstenção 5133 24.08% 

E l e i ç ã o P r o p o r c i o n a l 

Vereador 

Pos. Candidato Nro. Partido Votação 
1 ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS 45666 PSDB 915 
2 IVANO PEREIRA FRANCA 22111 PR 860 
3 JOSE SOARES DE OLIVEIRA 12222 PDT 835 
4 ARNALDO FERRAZ DE ARAUJO 40123 PSB 617 
5 EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES FILHO 43333 PV 589 
6 PAULO ANTONIO SOARES DE BRITO 25555 DEM 568 
7 GENES LIMA 22333 PR 567 
8 DIRCIANO DE OLIVEIRA SANTANA 22888 PR 560 
9 MARCOS MARTINS FERRAZ 20123 PSC 512 
10 SIDENI FERRAZ DE ANDRADE LACERDA 22222 PR 472 
11 ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA 55666 PSD 470 
12 GRACIANO FERRAZ DE OLIVEIRA 25888 DEM 467 
13 JAIME DIAS EVANGELISTA 20000 PSC 452 
14 GLÁUBER DE OLIVEIRA LIMA 12345 PDT 333 
15 JOSE BETE SILVA SANTOS 13444 PT 318 
16 CLAUDIANE SANTOS COSTA 15555 PMDB 296 
17 JONH MYLLER SOUTO ALVES 43444 PV 293 

http://apps.tre-ba.jus.br/divsecao/2012/lturno/BA34339.html 17/12/2013 

Nro. Partido Votação 
40 PSB 8828 
11 DEM 6160 

1031 
168 
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Divulgação 2012 - I o Turno 

18 ALMIRO JOSE COSTA FILHO 40888 PSB 284 

19 MÁRCIA HELENA ANDRADE SILVA 55222 PSD 282 

20 ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 13131 PT 278 

21 GREISON SILVA FERRO 20777 PSC 262 

22 ZENO LUDESCHER 12333 PDT 258 

23 ZILDETE DOS SANTOS SILVA 55111 PSD 257 

24 CLEYTON FERREIRA VIEIRA 20888 PSC 235 

25 JOACIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOUZA DE AZEVEDO 40777 PSB 233 

26 CLAUDIANO MEDEIROS FERRO 15123 PMDB 225 

27 GIL VAN RODRIGUES COTINHO 13222 PT 218 

28 MAELSON NUNES DA SILVA 22000 PR 209 

29 DANIEL ALVES DA CUNHA 22555 PR 206 

30 SIMPLÍCIO MARIA SANTOS LOPES 55123 PSD 189 

31 AÍLTON GONCALVES COSTA 13333 PT 160 

32 MANOEL FRANCISCO DA SILVA 55555 PSD 156 

33 FAUCIENE MOREIRA DOS SANTOS 22666 PR 154 
34 UBALDINO SOARES DE MELO 55999 PSD 131 
35 ADALZIZO FLORES DA PAZ 11111 PP 131 
36 ADMA ALVES LUZ 43111 PV 119 

37 JUDA PEREIRA XAVIER 14111 PTB 116 
38 MARIM.11).- ALVES FERRAZ DE BRU O 55888 PSD 113 

39 ANTONIO MOREIRA DA SILVA 55444 PSD 107 

40 EDUARDO LEMOS GUSM70 65444 PC doB 107 
41 GEREMIAS SANTOS SOUSA 55000 PSD 105 

42 JEFFERSON DE JESUS ROCHA 14444 PTB 105 

43 CLEITON SANTANA SILVA 43222 PV 95 

44 DELVINO EVANGELISTA DOS SANTOS 40000 PSB 94 
45 LUIZ FERNANDO ALMEIDA LIMA 43555 PV 80 

46 CLÁUDIO DOS SANTOS 65333 PC doB 66 

47 JULIO CESAR DIAS LACERDA 12777 PDT 66 
48 JO?0 DE OLIVEIRA LIMA 65555 PC doB 59 

49 IDEMIR PEDRO FEREIRA DE ANDRADE 15678 PMDB 57 

50 RENATO OLIVEIRA LACERDA 20222 PSC 53 

51 JOSE DE ALMEIDA DA SILVA 40122 PSB 42 
52 SALATIEL COSTA SOUSA 40111 PSB 40 

53 JONES BASILIO NASCIMENTO 40444 PSB 38 

54 MARIA APARECIDA PIRES CUNHA 65000 PC doB 24 
55 JOEDISON DE ALMEIDA SANTOS 43000 PV 24 

56 PAULO HENRJOUE LOPES DA COSTA 11234 PP 20 
57 JOSE FERREIRA LEITE 27777 PSDC 17 
58 NEYDE BATISTA DE OLIVEIRA 25123 DEM 12 
59 NOÉLIA MARIA SAMPAIO 15677 PMDB 11 
60 MARINA LACERDA FRANCA 11222 PP 5 
61 JOELITA MARIA DA SILVA 45777 PSDB 1 
62 NÚBIA DE OLIVEIRA PONTES 10000 PRB 1 
63 ADRIANA ARAUJO DA COSTA 14999 PTB 1 
64 AMANDA SANTANA SANTIAGO 15101 PMDB 0 
65 AULINA ALMEIDA COSTA FARIAS 45888 PSDB 0 

66 CLAUDIA EFIGÊNIA SOUSA DIAS 11444 PP 0 

rittnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://aoDS.tre-ba.jus.br/divsecao/2012/1 turno/B A34339.html 17/12/2013 
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• Os quantitativos de votos nominais, de legenda, brancos, nulos e anulados estão sujeitos a alterações em virtude do processamento de retotalização. 

Última Atualização 16/12/2013 - 20:17 

ü Parâmetros de pesquisa 

UF[BA V | 

MunicípiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|cÃNDIDO SALES " v | 

EleiçãoI ELEIÇÃO ORDINÁRIA V | Tumo| 1° Turno - 07/10/2012 - Eleição Municipal 2012 v | 

Situação [Todas v | Cargo| Vereador v | |pesquisar| 

• Resultado da eleição 

Exportar dados 

Última totalização: 07/10/2012 - 19:01:22 

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação Qt votos 
válidos 

% Válidos 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 43.222 CLEITON SANTANA SILVA PV Suplente 95 0,607 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 43.555 LUI2 FERNANDO ALMEIDA LIMA PV Suplente 80 0,511 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 65.333 CLÁUDIO DOS SANTOS P C d o B Suplente 66 0,422 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 65.555 JOÃO DE OLIVEIRA LIMA P C d o B Suplente 59 0,377 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 20.222 RENATO OLIVEIRA LACERDA PSC Suplente 53 0,339 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 65.000 MARIA APARECIDA PIRES CUNHA P C d o B Suplente 24 0,153 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 43.000 JOEDISON DE ALMEIDA SANTOS PV Suplente 24 0,153 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 10.000 NÚBIA DE OLIVEIRA PONTES PRB Suplente 1 0,006 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 14.999 ADRIANA ARAÚJO DA COSTA PTB Suplente 1 0,006 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 43.999 EUCIA SOUTO DOS SANTOS PV Suplente 0 0,000 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 20.999 VITORIA MARIA DE JESUS RIBEIRO PSC Suplente 0 0,000 

BA CÂNDIDO SALES Vereador 20.555 DALMA LÚCIA BORGES DE OLIVEIRA PSC Suplente 0 0,000 
Exportar dados 

<página antenor61 - 72 

http://chimera.tsejus.br:7777/dwtse/f?p=201203:101:2230265125554622::NO:: 17/12/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3444/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.015837/2013-42 

Processo de Outorga n° 53640.001870/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES - ADESCS para renovação da outorga de prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cândido Sales/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estende 
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens 
listados abaixo: 

I. Estatuto atualizado e com o devido registro no Cartório de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, 
"d"); 

II. Atas de todas as eleições da Diretoria que ocorreram ao longo da integralidade da outorga 
do Serviço (art. 11 da Lei n°. 9.612/1998V 

H l . Último relatório do Conselho Comunitário na forma do subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, 
isto é, resumo acompanhado da grade de programação, bem como sua avaliação, 
considerando as finalidades legais da Radiodifusão Comunitária (subitens 20.3, "h" 
combinado com 21.4.1); 

IV. Cópias dos Registros Gerais - RG e Cadastros de Pessoa Física - CPF de todos os Diretores 
(art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011); 

3. Com o fim de esclarecer a Entidade Requerente, acrescenta-se que o relatório do Conselho 
Comunitário, solicitado no "item I I I " acima, é documento que tem de ser emitido na forma do subitem 
21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, acompanhado de grade de programação. Por essa razão não foi 
considerado o relatório de f. 15. 

4. É importante que se diga ainda que, em consulta ao sistema SIGEC, da ANATEL, constatou-
se que a Entidade tem em seu nome um resquício de débito, já vencido e ainda não pago. Essa situação 
deverá ser regularizada. 

5. Igualmente, em pesquisa à rede mundial de computadores, constatou-se fatos indicativos de 
que os dirigentes da entidade possivelmente apresentam alguns vínculos políticos, a saber: 

I - o I o Tesoureiro da Entidade Requerente (WILSON RODRIGUES DE MATOS) foi 
candidato a Vereador (então Partido da Frente Liberal - PFL) nas eleições de 2004, 
alcançando a situação de suplente; 

TNFS/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0137403)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 54



IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O I o Secretário da Entidade Requerente (EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES) foi 
candidato a Prefeito (então Partido da Frente Liberal - PFL) nas eleições de 2004, tendo se 
elegido e exercendo o mandato de 2005 até 2008; 
III - Em 2008 o Sr. EDUARDO PONTES candidatou-se à reeleição (Democratas - DEM), 
contudo teve, ao final, sua candidatura indeferida, conforme a Justiça Eleitoral; 
IV - Uma vez mais o Sr. EDUARDO PONTES candidata-se à Prefeito (Partido Progressista 
- PP), agora em 2012, mas também é impedido de disputar as eleições; 
V - O Sr. EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES foi Presidente de órgão partidário (Partido 
Progressista - PP) entre 28/09/2011 até 20/06/2012, segundo Certidão expedida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral; 
VI - A Vice Presidente da Entidade Requerente (ELAINE PONTES DE OLIVEIRA) foi 
candidata à Prefeita (Democratas - DEM) nas eleições de 2012, mas não é eleita; 
VII - A 2a Tesoureira da Entidade (NÚBIA DE OLIVEIRA PONTES) foi Secretária 
Municipal, ocupando tal função aparentemente entre os anos de 2007 e 2010 e; 
VIII - A Sra. NÚBIA DE OLIVEIRA PONTES candidatou-se ao cargo eletivo de 
Vereadora (Partido Republicano Brasileiro - PRB), ostentando atualmente a condição de 
suplente. 

6. Sobre esses fatos e em obediência aos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do 
Contraditório, abre-se espaço para que a Entidade apresente os esclarecimentos entendidos como 
cabíveis. 

7. Finalmente, é de se salientar que, tal como negritado acima e conforme Ata de Eleição (fls. 
09-10), notou-se que dos 6 (seis) Diretores da Associação, 4 (quatro) deles apresentam os mesmos 
sobrenomes "PONTES" e "DE OLIVEIRA". Também sobre este ponto é importante que a Entidade 
apresente esclarecimentos. 

CONCLUSÃO 

8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos solicitados, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

9. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

-Zú^Áf^ 
TACIO NEVES FROTA SOUZA 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3444/2013/CGRC/SCE-MC 

!íliazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,^í de Brasília, de 2013. 

SAMIR AIVI>NÍ)0 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

TNFS/53000.015837/2013-42/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n' 

Ao(à) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JESUÍNO ROCA VIANA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE 
CÂNDIDO SALES - ADESCS 
Rua Luiz Viana Filho, n°. 84, Centro 
45.157-000 Cândido Sales/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.015837/2013-42 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 015837/2013-42, na localidade 
de Cândido Sales/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3444, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencio€amettte:—~> 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaáòr-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 

Ao(à) Senhor(a) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JESUÍNO ROCA VIANA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE 
CÂNDIDO SALES - ADESCS 
Rua Luiz Viana Filho, n°. 84, Centro 
45.15 7-000 Cândido Sales/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.015837/2013-42 

Senhor(a) Representante Legal, 

1 • Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 015837/2013-42, na localidade 
de Cândido Sales/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 34"?4, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencic 

SAMIR AM£NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaàbr-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3444/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.015837/2013-42 

Processo de Outorga n° 53640.001870/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DE CÂNDEDO SALES - ADESCS para renovação da outorga de prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cândido Sales/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estende 
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens 
listados abaixo: 

I. Estatuto atualizado e com o devido registro no Cartório de Pessoas Jurídicas (subitem 20.3, 
"d"); 

II. Atas de todas as eleições da Diretoria que ocorreram ao longo da integralidade da outorga 
do Serviço (art. 11 da Lei n°. 9.612/1998); 

Hl . Último relatório do Conselho Comunitário na forma do subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, 
isto é, resumo acompanhado da grade de programação,. bem como sua avaliação, 
considerando as finalidades legais da Radiodifusão Comunitária (subitens 20.3, "h" 
combinado com 21.4.1); 

jTV. Cópias dos Registros Gerais - RG e Cadastros de Pessoa Física - CPF de todos os Diretores 
(art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612/1998 e subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011); 

3. Com o fim de esclarecer a Entidade Requerente, acrescenta-se que o relatório do Conselho 
Comunitário, solicitado no "item I I I " acima, é documento que tem de ser emitido na forma do subitem 
21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, acompanhado de grade de programação. Por essa razão não foi 
considerado o relatório de f. 15. 

4. É importante que se diga ainda que, em consulta ao sistema SIGEC, da ANATEL, constatou-
se que a Entidade tem em seu nome um resquício de débito, já vencido e ainda não pago. Essa situação 
deverá ser regularizada. 

5. Igualmente, em pesquisa à rede mundial de computadores, constatou-se fatos indicativos de 
que os dirigentes da entidade possivelmente apresentam alguns vínculos políticos, a saber: 

I - o I o Tesoureiro da Entidade Requerente (WILSON RODRIGUES DE MATOS) foi 
candidato a Vereador (então Partido da Frente Liberal - PFL) nas eleições de 2004, 
alcançando a situação de suplente; 
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IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O I o Secretário da*Entidade Requerente (EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES) foi 
candidato a Prefeito (então Partido da Frente Liberal - PFL) nas eleições de 2004, tendo se 
elegido e exercendo o mandato de 2005 até 2008; 
III - Em 2008 o Sr. EDUARDO PONTES candidatou-se à reeleição (Democratas - DEM), 
contudo teve, ao final, sua candidatura indeferida, conforme a Justiça Eleitoral; 
IV - Uma vez mais o Sr. EDUARDO PONTES candidata-se à Prefeito (Partido Progressista 
- PP), agora em 2012, mas também é impedido de disputar as eleições; 
V - O Sr. EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES foi Presidente de órgão partidário (Partido 
Progressista - PP) entre 28/09/2011 até 20/06/2012, segundo Certidão expedida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral; 

VI - A Vice Presidente da Entidade Requerente (ELAINE PONTES DE OLIVEIRA) foi 
candidata à Prefeita (Democratas - DEM) nas eleições de 2012, mas não é eleita; 
VII - A 2a Tesoureira da Entidade (NÚBIA DE OLIVEIRA PONTES) foi Secretária 
Municipal, ocupando tal função aparentemente entre os anos de 2007 e 2010 e; 
Vffl - A Sra. NÚBIA DE OLÍVEIRA PONTES candidatou-se ao cargo eletivo de 
Vereadora (Partido Republicano Brasileiro - PRB), ostentando atualmente a condição de 
suplente. 

6. Sobre esses fatos e em obediência aos princípios constitucionais da Ampla Defesa e do 
Contraditório, abre-se espaço para que a Entidade apresente os esclarecimentos entendidos como 
cabíveis. 

7. Finalmente, é de se salientar que, tal como negritado acima e conforme Ata de Eleição (fls. 
09-10), notou-se que dos 6 (seis) Diretores da Associação, 4 (quatro) deles apresentam os mesmos 
sobrenomes "PONTES" e "DE OLrVEIRA". Também sobre este ponto é importante que a Entidade 
apresente esclarecimentos. 

CONCLUSÃO 

8. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, bem como os esclarecimentos solicitados, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

9. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 17 de dezembro de 2013. 

-ZãZàpAL^ 
TACIO NEVES FROTA SOUZA 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3444/2013/CGRC/SCE-MC 

lia, W de Brasília, de 2013. 

TNFS/53000.015837/2013-42/CGRC 

SAMIR AM>NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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53000.015837/13 [AU KbiVÎSl 11~ ' 
JESUÍN'0 ROCA VIANA 
ADESCS 
RUA LUJZ VIANA FILHO, N°. 84, CENTRO 
45.157-000 CÂNDIDO SALES/BA 
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20.01.14 - 10 08 
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REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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PREENCHER.COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

J I I I L 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D R E S . 

J L _ J L' L 

Of. 7158 /2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/CGRC/SCE-MC 

53000.015837/13 
JESUÍNO ROCA VIANA 
ADESCS 
RUA LUIZ VIANA FILHO, N°. 84, CENTRO 
45.157-000 CÂNDIDO SALES/BA 

I 1 I I L 

CEP / CODE POSTAL 

1 I I I I 1 I I I ' ' 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

I ,1 1 I 1 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PRIORITAIRE 

^JEMS 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USI3LEDU RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FC0463M6 114x186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~~ Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bioco R, 
— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 Brasília-DF 

y _ / _ 

1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁGlA /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, f de março de 2014. 

Ao Senhor 
JESUÍNO R O C A VIANA 
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales 
Rua Luiz Viana Filho, 74, Centro 
45.157-000 Cândido Sales / BA 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 
53000.015837/2013 (Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo cópia do oficio n° 7158/2013, de 24/12/2013, devolvido 
pelos correios pelo seguinte motivo: "Não existe o n° indicado". 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciçj^írmeníe, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador?6eral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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• 

fá* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G n T V ^ f 

Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA K CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 

( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria / Parecer / ( ) VistazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (?4 Cópia integral ( ) Cópia fls. 
Nota Técnica / Despacho / Outro. 

/  

Se Certidâo/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: 

Processo n° £zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /)Qò <?IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<T / 3 i Q o l Z tfit<D/JO Óftl££> - Bfl • ÜÔtí. 

Tipo de Processo: ( ) Outorga i/) Pós-Outorga ( ) Acompanhamento e Avaliação. 

Serviço: Í)Q Rádio Comunitária ( ) Rádio/TV Educativa ( ) Rádio/TV Comercial ( ) R T V ( ) SARC 

Entidade: ^ ^ r > ã r>-^e J^/^szsUp^^lr^^-^J^ ^ f ^ g ^ . 

CNPJ n°: QL % *'erSO<Pc>I~?'? 

lnteressado(a): 

CPF/MF: D l t l J ^ I ~jf*G n° L l ^ l 3 3*>r Fone: (í ü 3(jtlÇ$6 TOSP^iW? 

E-mail: J&ki^ Myçji^Á <@. Endereço: _ | 

C E P : Município: ^^^p/j^U .Ao^*^ UF: J Q ^ 

(^ .Procurador ( ) Advogado ( ) Integrante do corpo diretivo 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 

a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 

Município/dia/mês/ano 

S • Assinatura 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO SALES-BAHIA 
TABELIONATO DE NOTAS COM PROTESTO DE TÍTULOS. 

L°35 

Fls:248 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que no ano 

de Dois Mil e quatorze(2014), onze(ll) dias do mês de julho, nesta Cidade e Comarca 

de Cândido Sales - Bahia, República Federativa do Brasil, Cartório do Único Ofício de 

Notas, perante mim CRISTIANE F E R R E I R A DOS SANTOS, compareceu (eram) 

como outorgante, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

S O C I A L D E CÂNDIDO SALES - BAHIA, registrada no CNPJ n° 01.244.944/0001-77, 

situada na Rua Luiz Viana Filho, 74, nesta cidade, tendo como seu representante legal: 

JESUINO ROCHA VIANA, brasileiro, solteiro, maior, portador da C I . R G . 08868868-

21 SSP/BA e do CPF. 949.688.535-72, residente na Rua Jardelina Santos, 30, nesta 

cidade de Cândido Sales- BA. por ele foi dito e por este Público Instrumento que 

nomeava e constituía seu bastante Procurador (s) CLÉBER L O P E S L A C E R D A , 

brasileiro, solteiro,maior, Servidor público, portador da CI.RG.11533998 e do CPF. 

073.244.446-28, residente na Quadra 08, Conjunto 420-A Casa 16 Areal/Aguas Claras 

Brasília-DF, especialmente para representa -ló junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, com o fim específico de retirar cópias de processo, estatuto ou 

quaisquer documento referente a RADIOCOM. existentes neste Ministério, podendo 

para tanto assinar quaisquer documentos e dar como recebido , tudo para o fiel 

cumprimento deste mandato.K ainda exigir, transigir, acordar, discordar e tudo que se 

fizer necessário na forma da lei, mesmo que aqui não expressamente nomeados. 

Dispensado a presença de testemunhas nos termos do art. 215, parágrafo 5° do Código 

civil Brasileiro. Está conforme o Vtginal. Jesuino Rocha Viana, Cristiane Ferreira dos 

Santos. EIVT TESTEMUNHO, PA VERDADE -

CRISTIANE F E R R E I R A DOS SANTOS 

0%$>>Í> TABELIÃ/ftÉtelGNADA. 

Au ten t i c i dade 

itiça do Estado da Bahia ] 

ÀÍ$> lííWial ou de Reflistro »{' 

1S7.AB00Ç67SM> 

Fórum de Cândido Sales-BA. Rua José Porto, 51, Centro 
CEP: 45.157-000 Fone/Fax: (77)3438- 1174 

Cândido Sales-Bahia 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 

CÓPIA DE PROCESSO - INFORMAÇÕES 

Processo n° 

Requerente: 

Data de recebimento do requerimento regular no SATP-MC: 

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade das cópias:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / O j / Q&_ j T 

Data da retirada das cópias no SATP-MC pelo requerente: / / 

Requerente - Assinatura e Nome por extenso 

•  

I 

s • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.015837/2013-42 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes yao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
; " c erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
iwièrentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 09 de setembro de 2014 

sei!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 09/09/2014, às 10:42, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. * 

� � -

A" A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
" código verificador 0127657 e o código CRC F9F9C453. 

• 

• 

« 

\ 

•  

. � 

• f. 
-

•  

•  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 15/09/2014, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0137408 e o código CRC 561588B5.
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ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DE CÂNDIDO SALES. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação - Oeral de 
Radiodifusão Comunitária 

Sr. Coordenador 

Ref. Processo n° 53000015837/2013 (processo de Renovação) 

Comunicamos a V. S a . , que só agora, ao tentar obter cópia de nosso estatuto 
(extraviado) junto a esta Coordenação, é que tomamos conhecimento do V. 
ofício 1614/2014, de 6 de Março/2014, que por sua vez, faz referencia ao ofício 
n° 7158/2013, que nos informa de " Nota técnica de exigência" do processo 
supra referido, que fora devolvido pelos Correios, por não localizar nosso 
endereço. 

Estranhamos o fato, de os Correios não ter localizado nosso endereço, face ao 
fato de continuarmos no mesmo local, e soma-se, a isso, a notoriedade da 
emissora na cidade, uma cidade relativamente pequena. Estamos buscando 
esclarecer o ocorrido junto aos Correios. 

Outrossim, salientamos, em função do ocorrido, que nos seja (restituído) o 
prazo inicial de 30 dias, para atendermos a nota Técnica em tela. 

Atenciosamente 

ADESCS (Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido 
Sales) 

Ao 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 
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ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DE CÂNDIDO SALES. 

Ao 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação - Geral de 
Radiodifusão Comunitária 

Sr. Coordenador 

Ref. Processo n° 53000015837/2013 (processo de Renovação) 

Comunicamos a V. S a . , que só agora, ao tentar obter cópia de nosso estatuto 
(extraviado) junto a esta Coordenação, é que tomamos conhecimento do V. 
ofício 1614/2014, de 6 de Março/2014, que por sua vez, faz referencia ao ofício 
n° 7158/2013, que nos informa de " Nota técnica de exigência" do processo 
supra referido, que fora devolvido pelos Correios, por não localizar nosso 
endereço. 

Estranhamos o fato, de os Correios não ter localizado nosso endereço, face ao 
fato de continuarmos no mesmo local, e soma-se, a isso, a notoriedade da 
emissora na cidade, uma cidade relativamente pequena. Estamos buscando 
esclarecer o ocorrido junto aos Correios. 

Outrossim, salientamos, em função do ocorrido, que nos seja (restituído) o 
prazo iniciai de 30 dias, para atendermos a nota Técnica em tela. 

Atenciosamente 

ADESCS (Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido 
Sales) 

AQfSCS - Assoc. de Desenvolvimento 
Econômico e Social de Cândido Sales 
CNPJ: 01-244.944./0001-77 

Rua Luiz Viana Filho, »73Çentro 
r-r- í R i ^ . w n Cândido Sales - BA 
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R E G I S T R A D O U R G E N T E 
RECISTERED PRIORITY 

0 fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ JTÉtyO 
G 0 13 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lísd n B R 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 
Brasília - DF 
C E P - 70044-900 
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AD E SC S - A S SO C IA Ç ÃO D E D ES EN VO LV IM EN TO ECO NOM IC O E SO C IA L D E

C ÂN D ID O S A LE S .

A o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s

S e c re ta r ia d e se rv iç o s d e C om un ic a çã o E le trô n ic a C oo rd e n a çã o - G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

S r. C o o rd e n a d o r

R e f. P ro ce s so n ° 5 3 0 0 0 0 1 5 8 3 7 /2 0 1 3 (p ro ce s so d e R eno va çã o )

A te n d im en to à N o ta té cn ic a n ° 3 4 4 4 /2 0 1 3 /C G R C /S C E -M C

1 - S e g u e e s ta tu to a tu a liz a d o e com o de v id o re g is tro n o C a rtó r io d e p e sso a s ju ríd ic a s .

2 - S e g u em to d a s a s a ta s d a s e le iç õ e s d a D ire to r ia q u e o co rre ram ao lo n g o d o p e río d o

q u e d u ro u a o u to rg a .

3 - S e g u e ú lt im o re la tó r io d o C on se lh o b em com o a a va lia çã o (A g o ra com a g ra d e d a

p ro g ram a çã o )

4 - S e g u e a g o ra o s R G s e C P F s d e to d o s o s d ire to re s .

5 - In fo rm am os q u e o d é b ito e n tã o e x is te n te com a A na te l, já fo i q u ita d o

6 - C om re la çã o a o q u e fo i p e sq u is a d o e q u e se r ia in d ic a tiv o d e v ín cu lo s p o lít ic o s ,

c a b e e sc la re ce r:

a ) N o q u e d iz re sp e ito a o S r. W ils o n R od r ig u e s d e M a to s , 1 ° te so u re iro , q u a n d o fo i

c a n d id a to , n ã o p e rte n c ia à d ire to r ia d a A sso c ia çã o .

P o is fo i c a n d id a to , n a s e le iç õ e s d e 2 0 0 4 e to rn o u -se d ire to r a p a rtir d e 2 0 1 3 .

b ) O S r. E d u a rd o d e O liv e ira P o n te s , n a o p o rtu n id a d e q u e p a rtic ip o u d o p ro ce s so

e le ito ra l, a fa s to u -se , d a d ire to r ia d a e n tid a d e , te n d o tam bém se a fa s ta d o d a

P re s id ê n c ia d o P .P - P a rtid o P ro g re s s is ta .

c ) A S r '!. E la in e P o n te s d e O liv e ira , q u a n d o p a rtic ip o u d o p ro ce s so e le ito ra l,

a fa s to u -se d a d ire to r ia e a g o ra a p re se n to u re n u n c ia d o se u ca rg o n a d ire to r ia .

d ) Q u a n to a S r '!. N ú b ia d e O liv e ira P o n te s , e s ta , a ca b o u d e re n u n c ia r à co n d iç ã o d e

d ir ig e n te d a a sso c ia çã o .
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e) Quanto ao vínculo de parentesco, evidenciado pelos sobrenomes de quatro dos

seis diretores, o fato se deu pela recusa de outros filiados, que não se pré-

dispuseram a assumir as responsabilidades de dirigentes, e, neste caso,

teríamos que atender o número estatutário, de composição da Executiva,

estatuto este, que por sua vez, não veda tal participação.

Todavia, à luz dos vossos questionamentos, reunimos a associação e apelamos para

que outros membros podessem vir a integrar a associação em substituição a parte

destes, que tinham vínculo familiar comum.

Após o processo realizado, qual seja: foi apresentada a renuncia de Elaine Pontes de

Oliveira e Núbia de Oliveira Pontes e substituídas por sócios sem vínculo familiar,

conforme ata da nova diretoria, com as alterações realizadas.

Segue, com esta, o pedido de prorrogação de prazo, que lhes foi encaminhado, face ao

fato, dos Correios não nos terem entregado a nota no prazo devido.

Certos de que atendemos a contento, tudo que foi questionado.

Atenciosamente.

Cândido Sales, 05 de Setembro de 2014

-~a-
SUINO ROCHA VIANA - Presidente

RG - 0886886821- SSP/BA

CPF N° - 949.688.535-72
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PROTOCOLO rr

~es.BA,-ltL1

.-5

00 REG. DE IMÓVEIS
TíTULOS E DOCUMENTOS E

PESSOAS JURÍOICAS

. ~CANDIDO SALES - BA
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andido Sates,30de Dezembro de 2012

Ultimo Ref-atórto do Conselho Comunitário.

eceu destaque ainda, na programação da emissora, todo o apoio às

dades culturais do Município com ampla cobertura dos festejos

avalescos e juninos. Dando ainda grande repercussão, a atração do

1 grupo de teatro municipal o qual se destacou regionalmente

uistando prêmios.

Aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e doze, às 19:00h,

reuniu-se o Conselho Comunitário, na sede da ADESCS,para tratar do

acompanhamento da programação da Radiodifusão Comunitária cujo

nome de fantasia é Radio Nova Conquista FM, do período/ano que se

encerra. Todos os membros foram unânimes em reconhecer, que a

. sora está de parabéns, sobretudo face ao fato de que o seu

alismo conta com ampla participação da comunidade, veiculando as

xas e ou reivindicações e, com isso permitindo e pleno exercício dos

tos sociais.

Este é o relatório, que segue assinado por todos.

José Francisco do Vale Lopes (Membro da APECS - Associação dos

pastores evangélicos de C. Sales) ~ :

~~á/Ú/ ~iJ;)l ff6?-e
, P r o Marcia Franco Oliveira Xavier (Igreja Assembléia de Deus sede Salinas)

- f" 1 7 1 o '
K /I/l~~ r,~co ~ ) ( ~ " " V '3 < v Jo-~

Alecsandra de Jesus Ferro Silva (Presidente da AMUCS - Associação de

Mulheres de C. Sales)

- '~ \ . . } \ ~ e A .o ~ ~ ~ ~ <'~~ ~ ~ ~~--o--

En~n Ba;}>osaFerreira (Pr. da tgret)pentec?stal do Brasil)

X~ BOJlfr~ t~

/'

/"

I
\,

e r m o P e r e i r a d o 't / e ( D i á c o n o_ R e ~ r e ~ F ~ I g r e j a P e n i e l ) tí
'<Pc(; cio v=O~7(/UU?:JV(~OJV

ú -

'o-se'" s j l : "/ i t ::i - As ,'de Oes,envoivímen!o
Economico e S 'ial de Cândido SalêS

CNPJ: ,01-244.944./000'1-77
Rua Luiz Viana Filho, 84 - Centro
C 't : ~ , j 5 ,1 : : ; 7 - 0 0 0 C â n d i ~ o S a l e s - B A
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,

ADESCS - ASSOC IAÇÃO DE DESENVO LV IM ENTO ECONOM ICO E SOC IA L DE

CÂND IDO SALES .

04:00 Am anhece r no Sertão

06:00 S in to o Am or de D eus

06:30 Cam inho San to

07:00 P rog ram a Pon to de Fé

08:00 De B em com a V ida

12:00 Pano ram a G era l (Jo rna lís tico )

13:00 Show da A leg ria

15:00 Conexão BR

18:00 Nação Sertane ja

19:00 Voz do Brasil

20:00 De ixa Toca r H its

21:00 P rog ram a M PB

22:00 No ite To ta l

00:00 Encerramento da Programação
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A D E S C S - A S S O C IA Ç A O D E D E S E N V O LV IM E N TO E C O N O M IC O E S O C IA L

D E C Â N D ID O S A L E S .

A o

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e s e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a C o o rd e n a ç ã o - G e ra l d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

S r . C o o rd e n a d o r

R e f. P ro c e s s o n ° 5 3 0 0 0 0 1 5 8 3 7 /2 0 1 3 (p ro c e s s o d e R e n o v a ç ã o )

C om u n ic am o s a V . S a . , q u e s ó a g o ra , a o te n ta r o b te r c ó p ia d e n o s s o e s ta tu to

(e x tra v ia d o ) ju n to a e s ta C o o rd e n a ç ã o , é q u e tom am o s c o n h e c im e n to d o V .

o fíc io 1 6 1 4 /2 0 1 4 , d e 6 d e M a rç o /2 0 1 4 , q u e p o r s u a v e z , fa z re fe re n c ia a o o fíc io

n O 7 1 5 8 /2 0 1 3 , q u e n o s in fo rm a d e " N o ta té c n ic a d e e x ig ê n c ia " d o p ro c e s s o

s u p ra re fe r id o , q u e fo ra d e v o lv id o p e lo s C o rre io s , p o r n ã o lo c a liz a r n o s s o

e n d e re ç o .

E s tra n h am o s o fa to , d e o s C o rre io s n ã o te r lo c a liz a d o n o s s o e n d e re ç o , fa c e a o

fa to d e c o n t in u a rm o s n o m e sm o lo c a l, e s om a -s e , a is s o , a n o to r ie d a d e d a

em is s o ra n a c id a d e , um a c id a d e re la t iv am e n te p e q u e n a . E s tam o s b u s c a n d o

e s c la re c e r o o c o r r id o ju n to a o s C o rre io s .

O u tro s s im , s a lie n tam o s , em fu n ç ã o d o o c o rr id o , q u e n o s s e ja ( re s t itu íd o ) o

p ra z o in ic ia l d e 3 0 d ia s , p a ra a te n d e rm o s a n o ta T é c n ic a em te la .

A te n c io s am e n te

A D E S C S (A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to E c o n ôm ic o e S o c ia l d e C â n d id o

S a le s )
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS, TíT . E DOCUMENTOS

E PESSOA JURíDICA DE CÂNDIDO SALES-BAHIA.

R- 309, LIVRO A-04 - Pessoa Jurídica

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

•_ ,-_ .•••.1 . .- _ •••.•••• J.,r ..•.

A pedido de pessoa interessada transcrevo o documento seguinte: A ta de

A ssembléia Geral Extraordinária da ADESCS - Associação de Desenvolvim ento

Econôm ico e Social de Cândido Sales-BA . Aos onze dias do mês de setembro de dois

m il e sete, em seção extraordinária realizada na sede da A ssociação, nesta cidade.

Reuniram -se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da ADESCS _

Asspciação de Desenvolvim ento Econôm ico e Social de Cândido Sa1es-BA , convocada
'"

pelo presidente na form a estatutária, para tratar da seguinte pauta: 1 - Reeleição da

diretoria. 2 - o que houver. Aberto os trabalhos, o presidente convocou o Sr. Carm erlito

Batista de O liveira F ilho para secretariar os trabalhos. Após a leitura da pauta, foi

certificado a existência do quorum qualificado, oportunidade em que foi submetida a

assembléia uma chapa unitária, a qual foi eleita por aclam ação para um mandato de

quatro anos na frente da ADESCS. A to contínuo foi dado posse a nova diretoria assim

composta: Presidente: M arcos Saraiva de M orais; V ice-presidente: Eduardo de O liveira

Pontes; 1° Tesoureiro: Núbia de O liveira Pontes; 2° Tesoureiro: E laine P . de O liveira; 10

Secretário: Carm elito Batista de O liveira F ilho; 2° Secretário: Rute Lopes Pontes.

Conselho Fiscal: Presidente: H elio Gomes Varges; M embros: Zelia B rito L im a,

Vandique Pereira dos Santos. N ada mais havendo a declarar, eu Carm elito Batista de

O liveira F ilho, que secretariei a sessão e lavrei a presente ata que vai por m im assinada e

depois de aprovada será assinada pelo presidente e quantos queiram . Cândido Sales, 11

de setembro de 2007. Secretário . Presidente, M arcos Saraiva de M orais, Eduardo de

O liveira Pontes, Núbia de O liveira Pontes, E laine Pontes de O liveira, Carm elito Batista

de O liveira F ilho, Rute Lopes Pones, H elio Gomes Varges, W ilson Rodrigues de M atos,

Jesuino Rocha V iana. Cândido Sales, 07 de março de 2008. DAJ nO 699340. valor

recolhido R$ 22,00. Valdom iro dos Santos Nascim ento. (E ra tudo o que continha.) .....

C ândido Sales-BA , 15 de setembro de 2014.

~a~~~

. O ficial D esignado .
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE iMÓVEIS, TíT. E DOCUMENTOS

E PESSOA JURíDICA DE CÂNDIDO SALES-BAHIA.

R- 164, LIVRO A-02 - Pessoa Jurídica

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

A pedido de pessoa interessada transcrevo o docum ento seguinte: Ata de

Assembléia Geral Extraordinária da ADESCS - Associação de Desenvolvimento

Econômico e Social de Cândido Sales-BA. Aos onze dias do m ês de m aio de dois m il e

dois, em seção extraordinária realizada na sede da A ssociação, nesta cidade. Reuniu-se

em Assembléia G eral Extraordinária os associados da ADESCS - A ssociação de

Desenvolvim ento Econôm ico e Social de Cândido Sales-BA , convocados pelo presidente

na form a estatu tária, para tratar da seguinte pauta: 1 - E leição da nova diretoria. 2 - o

que houver. Aberto os trabalhos, o presidente convocou o Sr. Carm erlito Batista de

O liveira F ilho para secretariar os trabalhos. Após a leitura da pauta, fo i certificado a

existência do quorum qualificado, oportunidade em que foi subm etida a assembléia um a

chapa unitária, a qual fo i eleita por aclam ação para um mandato de quatro anos na frente

da ADESCS. A to contínuo foi dado posse a nova diretoria assim composta: P residente:

M arcos Saraiva de M orais; V ice-presidente: Eduardo de O liveira Pontes; 1° Tesoureiro :

Núbia de O liveira Pontes; 2° Tesoureiro : E laine Pontes de O liveira; 1° Secretário :

Carm elito Batista de O liveira F ilho; 2° Secretário : Rute Lopes Pontes. Conselho Fiscal:

P residente: H elio Gomes Varges; M embros: Zelia B rito L im a, V andique Pereira dos

Santos. N ada m ais havendo a declarar, eu Carm elito Batista de O liveira F ilho, que

secretariei a sessão e lavrei a presente ata que vai por m im assinada e depois de aprovada

será assinada pelo presidente e quantos queiram os presentes. Cândido Sales, 11 de m aio

de 2002. Secretário , Carm elito Batista de O liveira F ilho. Presidellte , M arcos Saraiva de

M orais, as. dem ais presentes. Cândido Sales, 12 de agosto de 2002. DAJ n° 148305. José

Guim arães Cova Filho. (E ra tudo o que continha.) ..... C ândido Sales-BA , 15 de setem bro

de 2014.
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I CARTÓRIO DO REGI~TRO DE IM?VEIS, TiT. E DOCUMENTOS

E PESSO A JU R ID IC A D E C A ND ID O SA LES -B A H IA .
J

-". R- 196 , LIVRO A-02 - Pessoa Jurídica

-
C ER T ID Ã O D E IN TE IR O TEO R

A ped ido de pessoa in teressada transcrevo o docum en to segu in te : Ata de

Assembléia Geral Extraordinária da ADESCS - Associação de Desenvolvimento

Econômico e Social de Cândido Sales-BA. Aos onze d ias do m ês de ou tub ro de do is

m il e três, às (20 ) v in te ho ras, reun iu -se em A ssem blé ia G era l E x trao rd inária os sócios

desta A ssociação para deliberar, acerca da m udança da sede e dom icilio da m esm a. Por

ac1ag lação fo i ap rovada a m udança do endereço da ADESCS para a R ua Lu iz V iana

F ilho , n° 74 , cen tro , C ând ido Sales-BA , passando assim a ser seu novo dom icílio . N ão

tendo m ais nada a tra tar, o P residen te da A ssociação deu por encerrada a p resen te

assem blé ia , e eu , secre tário , lav re i a p resen te a ta , que depo is de lida e ap rovada por

unan im idade segue por m im assinada , pe lo p residen te e quan tos dese jarem . C ând ido

Sales, 11 de ou tub ro de 2003 . C arm elito B atista de O live ira F ilho , secre tário . M arcos

Sara iva de M orais , p residen te . E duardo de O live ira Pon tes, v ice-p residen te . H elio G om es

V arges. C ând ido Sales, 24 de novem bro de 2003 . DA J n° 509121 . José G uim arães C ova

F ilho . (E ra tudo o que con tinha .) ..... C ând ido Sales-BA , 15 de se tem bro de 2014 .

~s~~~
O fic ia l D esignado .

T rib u n a l dQ Ju s tIç a d o E s tadO d a B ah 1a
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AL II:KA~AU 1:) I A I U I ANIA UA A»U\;IA~AU UI:

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES
- ~.[).E:.SC.S.

CAPITULO I ~ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° Com a denom inação: Associação de Desenvolvimento Econôm ico e Social de
Cândido Sales - A.D .E.S.C .S., fundada em 05/06/1996, com sede na Rua Luiz V iana Filho nO-74

- Centro - cepo 45.157-000 -- Cândido Sales - Ba, Terá como foro juríd ico o município de Cândido

Sales - Bahia, com capacidade de representação em todo território nacional, sob forma de

Associação C ivil, autônoma, de D ireito Privado, sem fins lucrativos e tempo indeterm inado de

duração, composta de número ilim itado de associados, sem qualquer distinção de crença, raça,
cor, sexo preferência partidária ou categoria social, nacionalidade e profissão. Reger-se-á pelo

presente estatuto, e normas de direito que lhes são aplicáveis.

Art. 2° A entidade têm como finalidade:

A_ Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando nos mesmos à ação coletiva, bem

como prestar serviços nas áreas que, a comunidade achar necessária.

B_ Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos

problemas e encam inhando-as as autoridades competentes se necessário.

as

federal,

Qy901

com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos problemas da
pleiteando as respectivas soluções.

r tiv idades que, resultem no levantamento de fundos para atender as necessidades

~ :~-,~-~ ..~'~r.<., •.•

f~'):-li~l'-'p~omover debates:. atuar em conjunto com .os órgãos p~blicos e priv.ados para organizar
~ :Ê ~ 'g> ~ ~ lu tlroes ou para adqU irir recursos de forma a realizar obras de Interesse SOCial;
~ u -g li: C7>1!

1~:n~~i

~~i~~t l-Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de discrim inações,
; '.:l ~ ~ :;i iriorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos dire itos da fam ília; da criança, do,W ;:j dolescente, do jovem , da mulher, do idoso e das m inorias~?

~E~~Parágrafo Único - A Associação de Desenvolvimento E~GnÔm iCOe Social de Cândido Sales -

~~~6!A.D .E.S.C .S.- não distribui entre os associados, conselheirOs, diretores empregados ou doadores,
;:~ f~:'eventuais excedentes operacionais, bruto OLl líquido, dividendos, bonificações, participações ou

:~~g:parcelas do seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica~e~5in tegralmente na consecução do seu objeto social. _ .
.-lo-"
"'.

~~ . Art. 3° A fim de ampliar suas finalidades a institu ição, se organizará, em tantas unidades
•.. de prestação de serviços (coordenação, diretorias e núcleos). Quantas se fizerem necessárias,

às quais se regerão pelo regimento interno, aprovado pela Assembleia Geral, que discip linará o
seu funcionamento.
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A..D.E.S.C.S. terá um regimento interno que aprovado pela assembleia geral, disciplinará o seu
funcionamento:

S 1 ° - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -

AD.E.S.C.S., também terá como objetivo a prestação de quaisquer serviços que possam

contribuir para o fomento, o desenvolvimento, e a produtividade das atividades agropecuárias e

comunitárias da região abrangente, e promover a melhoria das condições de vida de seus
associados. Bem como, criar, implantar e adm inistrar sistemas de Radio fusão Comunitária e TV
Comunitária.

S 2 ° - As Emissoras de: Radio fusão Comunitária e TV Comunitária, terão o nome de
fantasia: NOVA CONQUISTA FM e TV NOVA CONQUISTA, respectivamente.

S 3 ° - Um Conselho será designado pelo Presidente da AD.E.S.C.S., para adm inistra as
referidas em issoras.

S 4 ° - As emissoras, a exemplo da AD.E.S.C.S. como um todo, não terão fins lucrativos.

CAPITULO 11- DO QUADRO SOCIAL DIREITOS E DEVERES

fundadores, honorários, colaboradores, beneméritos; beneficiários e

s moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a penalidades,

licadas em conform idade ao grau da infração; na seguinte ordem: advertência por
nsão, exclusão .

. • o ' nico_ As penalidades serão aplicadas pela diretoria obedecendo ás disposições

~ ~ ~ ~ Itatutárias depois de apuradas as causas, cabendo, entretanto aos sócios envolvidos, recursos a
g ~ ~ ~ 1 rem apresentados e apreciados em Assembleia Geral.
. e ~ ~ g ~
: J • o C l l l
~ f ~ :: .; Art 8° Serão excluídos do quadro social da Associação de Desenvolvimento Econômico e
"D~_ •

~~~~.i lcial de Cândido Sales - AD.E.S.C.S.
cn,ª's g

~ < l o )

1_ Mediante solicitação por escrito .

• ~ : ' I " _ Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do descumprimento das
:i=é.'disposições estatutárias, assim como a prática de atos lesivos aos interesses e objetivos da
o~~~;entidade .•• ••••c~g~
~i~~~.III-Por falecimento.- ...~
. . l o . "

:: IV_Pela mudança de região.
< ••
l o .

V_Os associados que, se desligarem do quadro social na forma do item I poderão ser
readm itidos, mediante aprovação da assembleia.

VI_ Os que por livre e espontânea vontade solicitarem seu desligamento desde que em dias com

as obrigações estatutárias e. no caso dos sócios colaboradores, após quitar seUS~é itos junto à

tesouraria.
CARTÓi{iO DO ;.~EG.rJE IMÓVEIS

T í T U L O S r:: r ~ : : ) c L ' " H ~ Y : - O S E

P ~ssr)'s ,u,)j''''''A<;+ PQ.02J . : - ~ . . . . . A •. , ! .•• l.::'-.-,,""\. •.

rÂ';\,.'T\.:nA c'," ! : : : t : O , - t .
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. "-' '''1-~'~ ...,--- ,..,--. V'':>L1' CIII /-" t:;JUUI\Jdl U UUIII Ilorne aa entlaaae, cometer falta grave e infringir os
,princípios estatutários

Art 9° São direitos e deveres dos sócios:

A_ Votar e ser votado para cargos eletivos.

B_ Solicitar a diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem desenvolvendo
junto à comunidade.

C_Participar de todas as atividades Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de
Cândido Sales - AD.E.S.C.S., inclusive de departamentos e comissões.

D_ Participar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de direito à opinião em
todas as questões.

E_ Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da Associação de Desenvolvimento Econômico e
Social de Cândido Sales - AD.E.S.C.S.

F_ Comunicar aos órgãos"' da administração da Associação de Desenvolvimento Econômico e
Social de Cândido Sales - AD.E.S.C.S., quaisquer irregularidades constatadas e ou verificadas.

G_ Colaborar com a entidade com trabalhos de mutirão e de interesse comunitário.

H_ Pagar pontualmente as contribuições financeiras fixadas pela Assembléia Geral no caso dos
sócios contribuintes.

1- Convocar assembléia geral, e extraordinária através de requerimento de sócios em pleno gozo
de seus direitos estatutários, quando os julgar prejudiciais, aos interesses da entidade,
comunidade ou a si próprio ..

J_ Obedecer às disposições do Estatuto e o Regimento Interno da entidade

L_ Proteger o bom nome da entidade e zelar pelo seu patrimônio

M _Cooperar com todas as atividades que visem a conservação dos objetivos dos quais a
entidade se propõe.

N _ Acatar as deliberações das assembléias gerais e da diretoria

Parágrafo Único_ Os associados não respondem ativa, passiva, subsidiaria e solidariamente por
obrigações assumidas pela Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales - AD.E.S.C.S.

CAPITULO 111- DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS QUE ADMINISTRAM
A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES _

A.D.E.S.C.S.

Art. 10° São órgãos que administram a Associação de Moradores:

1.

2. Diretor

3. Conselho fisca
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A rt. 1 2 ° C om p e te a a s s em b lé ia g e ra l:

P g . 0 4

A r t.1 1 ° A s s em b lé ia g e ra l: é o ó rg ã o s o b e ra n o d a A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to E c o n ôm ic o

e S o c ia l d e C â n d id o S a le s - A D .E .S .C .S ., s e c om p õ e d e to d o s o s a s s o c ia d o s n o p le n o g o z o d e

s e u s d ire ito s , q u ite s c om s u a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s , te n d o fa c u lta d o o d ire ito d e re s o lv e r ,

d e n tro d a le i e d o s d is p o s it iv o s e s ta tu tá r io s , to d o s o s a s s u n to s c o n c e rn e n te s à s a t iv id a d e s e f in s

d a e n t id a d e ( , ;-;'--..0 -~)~';.":~~.: .
. ~ ,L I , 'I" . / ) I ' • \-../ •.••••.•.•• "w~

-h . ! ."lIS: l~~;

orteiftlol "

1 . E le g e r a d ire to r ia e c o n s e lh o f is c a l

2 . D e c id ir s o b re a s re fo rm a s d o e s ta tu to

3 . D e c id ir s o b re a e x t in ç ã o d a e n t id a d e , s e rm o s d o a r t i

4 . D e c id ir s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a lie n a , tra n s .

P a rá g ra fo ú n ic o : a e n t id a d e n ã o rem u n e ra , s o b q u a lq u e r fo rm a , o s m em b ro s d e s u a d ire to r ia e

c o n s e lh o f is c a l, b em c om o a s a t iv id a d e s d e s e u s a s s o c ia d o s , c u ja a tu a ç ã o s ã o in te ira m e n te

g ra tu ita s ;

A r t . 1 3 ° A a s s em b lé ia g e ra l s e re u n irá o rd in a r ia m e n te :

1 . - p a ra d is c u t ir e h om o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo c o n s e lh o f is c a l

2 . A p re c ia r re la tó r io a n u a l d a d ire to r ia

3 . P a ra e le iç ã o d e d ire to r ia e x e c u t iv a e d o c o n s e lh o f is c a l s em p re n o p r im e iro D om in g o d o

m ê s d e d e z em b ro a c a d a tr iê n io .

A r t . 1 4 ° A a s s em b lé ia g e ra l p o d e rá a in d a s e re u n ir e x tra o rd in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a :

1 . P e la D ire to r ia ;

2 . P e lo C o n s e lh o F is c a l;

3 . P o r re q u e r im e n to d e n o m ín im o 1 0 a s s o c ia d o s q u ite s c om s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is .

4 . Q u a n d o o a s s u n to fo r d e g ra n d e im p o r tâ n c ia .

A r t . 1 5 ° A s A s s em b lé ia s G e ra is o rd in á r ia s d e v e rã o s e r c o n v o c a d a s p e la p re s id e n te d a

A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to E c o n ôm ic o e S o c ia l d e C â n d id o S a le s - A .D .E .S .C .S . e /o u

u n iã o , a tra v é s d e e d ita l p u b lic a d o em ó rg ã o d e im p re n s a d e c irc u la ç ã o d iá r ia n o m u n ic íp io c u ja s

c ó p ia s d e v e rã o s e r a f ix a d a s n a s e d e d a e n t id a d e e em p o n to s q u e m e lh o r fa c il ite a d iv u lg a ç ã o ,

c irc u la re s e o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e tr in ta d ia s ;

e x tra o rd in a r ia m e n te c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 4 8 h o ra s

P a rá g ra fo ú n ic o : A s a s s em b lé ia s g e ra is re a liz a r -s e -ã o em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om 2 /3 d o s

s ó c io s , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o a s e r re a liz a d a a p ó s s e s s e n ta m in u to s a p ó s a p r im e ira

c o n v o c a ç ã o , c om q u a lq u e r n úm e ro d e p re s e n te s .

A r t . 1 6 ° D ire to r ia e x e c u t iv a : é o ó rg ã o d e e x e c u ç ã o d e to d a s a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o

d e D e s e n v o lv im e n to E c o n ôm ic o e S o c ia l d e C â n d id o S a le s - A D .E .S .C .S .

fo rm a d a p e lo : p re s id e n te , v ic e -p re s id e n te , 1 a e 2
a
s e c re tá r ia , 1 ° e 2 ° te s o u re iro ,

S 0 1 ° - O m a n d a to d a d ire to r ia s e rá d e 3 a n o s , s e n d o v e ta d a m a is d e um a re e le iç ã o

c o n s e c u t iv a .
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pos ições

A rt. 17° C om pe te á D ire to ria :

1- E labo ra r, execu ta r p rog ram a anua l de a tiv idade ;

11- E labo ra r e ap resen ta r à A ssem b lé ia G era l, o re la tó rio anua l;

111- E n trosa r-se com ins titu ições púb licas e p rivadas pa ra m ú tua ,

co labo ração em ativ idades de in te resse da com un idade .

IV - C on tra ta r e dem itir func ioná rios .

A rt. 19° C om pe te ao P res iden te :

A rt. 18° A D ire to ria reun ir-se -á no m ín im o um a vez po r m ês;.

1-

11 -

a!
~ ~ ..-•••••
1lIi=~.~ .~
;:)o~

R epresen ta r a assoc iação , jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te . ~ ~ .
)lAoocit
- ~ ::ki
,-lo"'",

C um prir e faze r cum prir es te es ta tu to e o reg im en to in te rr1~

A rt. 21° C om pe te ao P rim e iro S ecre tá rio :

A rt.200 C om pe te ao V ice P res iden te :

IV - C onvoca r e p res id ir as reun iões de D ire to ria .

J

" ..
P res id ir a A ssem b lé ia G era l;

S ubs titu ir a P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos ;
-4

A ssum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ~ ~ 4 j
P res ta r, de m odo ge ra l, a sua co labo ração a P res iden te . ',:)

')

li 1 -

1 -

11-

111 -

1 - S ecre ta ria r as reun iões de D ire to ria e A ssem b lé ia G era l e red ig ir as

A tas ;

11- P ub lica r todas as ações e a tiv idades da E n tidade .

A rt. 22° C om pe te ao S egundo S ecre tá rio :

1- S ubstitu ir o p rim e iro S ecre tá rio em suas fa ltas ou im ped im en tos ;

11- A ssum ir o m anda to , em caso de vacânc ia , a té o seu té rm ino ;

111-
P res ta r, de m odo ge ra l, a sua co labo ração o P rim e iro S ecre tá rio .

A rt. 23° C om pe te ao P rim e iro T esou re iro :

1 - A rrecada r e con tab iliza r as con tribu ições das assoc iadas , rendas , aux ílios e

dona tivos , m an tendo em d ia a escritu ração ;

11- P aga r as con tas au to rizadas pe la P res iden te ;

C A R TÓ R IO D O !~EG , D E IM Ó V EIS

T íT U LO S íl: D O C U i\H :i\'T 0S E

PE"S("," ";'Y in ,r'A s 't•• "'. /M .•~ .} '(..,I~ t J.:: ,_ ,.....••.

C A N D iD O SA LES - B A

~~905
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solicitadas;

IV- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 24° Compete ao Segundo Tesoureiro:

1 - Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;

Prestar, de modo geral, a sua colaboração o Primeiro Tesoureiro.

elho Fiscal será constituído por 03(três) membros titulares, e seus respectivos
s pela Assembléia Geral.

o Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até
o término,

te ao Conselho Fiscal:

1. Examinar os livros de escrituração da Entidade;

2. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a
respeito;

3. Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da
Diretoria.

4. Opinar sobre a aquisição de bens.

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02(dois) meses e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 27° Conselho fiscal: é. o órgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no setor
financeiro, composto de presidente, relatora e secretário(a), são eleitos junto com a diretoria
executiva, para o mesmo mandato;

CAPITULO IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 28° A eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal deverá ser convocada com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou 45 (quarenta e cinco) dias no máximo;

S I-_Poderá ainda ser convocada com antecedência de até 20 (vinte) dias e neste caso, por 03
(três) diretores da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -
A.D.E.S.C.S., exceto o presidente.

s " _ Não havendo esta providência, a eleição será realizada em assembléia geral extraordinária
convocada e organizada por uma comissão de pelo menos 05 (cinco) associados.

Art. 29° São inelegíveis e não poderão concorrer:

a) - os candidatos a cargos alheios aos mencionados nos artigos 16 e 25

b) - os associados que tenham autorizado a inclusão de seus nomes em mais C,uma chapa;

C A R T Ó R I O D O R E G . O E i M Ó V E I S ( \. \ '

T I T U L O S l : : 1 ) G C U ! \ l F . i \ ! T O , < ; E Pa. 06
r~ o s s ( ) , . " '1' ~'''' c o ~ , . I,

1 : • • " . " . . . - : . , - , . j ); ••.! l . . . ~ ; • • ' ) . . . -
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d) - OS associados que este jam respondendo e/ou com processo jud ic ia l

A rt. 30° O reg istro da chapa deverá ser requerido ao presidente da Associação ou a com issão

e le ito ra l, com 10 (dez) d ias de antecedência do p le ito .

I - O s cand idatos serão reg istrados através de chapas que conterão os nomes de todos os
membros concorrentes.

II verificando-se irregu laridade na documentação apresentada, a chapa será notificada para que

promova a correção no prazo de 24(v in te e quatro) horas sob pena de indeferim ento de seu
reg istro ;

111 - o prazo para im pugnaçã,o de cand idatura ou chapa estende-se por 72(setenta e duas) horas,
após o encerramento do prazo de reg istro ;

IV - o número de cada chapa será defin ido com o presidente da Associação de Moradores do e

ou da com issão e le ito ra l respe itando a ordem de inscrição e receb im ento da documentação
necessária ;

V - ace ito o reg istro da chapa, não serão perm itidas substitu ições de cand idatos, sa lvo em caso
de fa lec im ento .

A rt. 31° Para votar é necessário que o associado tenha sido adm itido no quadro socia l há

mais e 30(trin ta ) d ias, e para ser cand idato há mais de 3(três ) m eses.

A rt. 32° Em caso de im pugnação de cand idatura ou chapa, o ju lgamento caberá a uma
com issão designada pe la União;

A rt. 33° É nu la a e le ição quando:

I - fe ita perante mesa não designada pe la com issão e ou União Munic ipa l das Associações de
Moradores (UMAM )

11 - rea lizada em dia , hora ou loca l d ife rente ao mencionado no ed ita l ou encerrada antes do
horário previs to .

CAPITULO V -DO PATRIMÔNIO

Art. 34° O patrim ôn io da Associação de Desenvo lv im ento Econôm ico e Socia l de Când ido

Sales - A .D .E .S .C .S . será constitu ído de bens móve is, im óve is, ve ícu los, semoventes, ações e
títu los da dív ida pub lica

A rt. 35° No caso de d isso lução da Institu ição, o respectivo patrim ôn io líqu ido será

transferido a outra pessoa juríd ica qua lificada nos term os da Le i 9 .790/99, pre ferencia lm ente que

tenha o mesmo obje tivo socia l e este ja devidamente reg istrada no Conse lho Naciona l de
Assistência Socia l

CAPíTULO VI - DAS RECEITAS

Art. 36° constituem rece itas
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c - os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de convênios com entidades

públicas ou privadas, ou estrangeiras, não destinados especificamente à incorporação em seu

patrimônio;

d - as receitas operacionais e patrimoniais.

CAPíTULO VII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 37° A prestação de contas da institu ição observará no m ínimo:

I - os princípios fundamentais da contabilidade e normas brasile iras da contabilidade;

II a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal ao relatório

de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, inclu indo as certidões negativas de

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadão;

111 a realização de auditoria, inclusive por auditores externo independentes se for o caso, da

aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto em regulamento;

IV a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será feita,

conforme determ ina o parágrafo único do artigo 70 da constitu ição federal

CAPíTULO VIII - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art 38° O presente estatuto poderá ser reformulado a qualquer momento, através de

Assembléia geral, extraordinária especialmente convocada para este fim , e o mesmo entra em

vigor a partir da data do registro em cartório.

Art 39° Os casos om issos nesse estatuto serão resolvidos pela, diretoria e referendados

pela assembléia geral.

Art 40° Este estatuto entre em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições

contrárias.

Cândido Sales - Sa, 2 6 de Agosto de 2 0 1 4

- ~ [ : " d

jJ

~ JESUINO ROCHA VIANA - Presidente

R.G .- 0886886821 - SSP/BA

CPF N°-949.688.535-72

flt-" ..•..

S e l o d e A u t e n t i c i d a d e \ ( . ' t
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Ministério das Comunicações

Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R.

Ed. Anexo Ala oeste sala 300

CEP- 70044-900

Brasília-DF
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A ssociação de D esenvo lv im ento S ocia l e E conôm ico
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R ua Lu iz V iana F ilho , 74 C entro .

C ând ido S a les-B ah ia

C E P -45157000
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Processo nº.: 53000.015837/2013 

Localidade: CÂNDIDO SALES/BA  

 

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que 

interessa à renovação:  

 

1.    Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade 

com a última autorização do MC: f. 5 

2.    Certidão negativa ANATEL: f. 06 

3.    CNPJ: f. 7 

4.    Estatuto: f. 17-24, documento protocolado sob o nº. 53900.018400/2014-06 

5.    Ata de eleição: f. 9-12;  

6.    Relatório Conselho Comunitário: f. 11-12, documento protocolado sob o nº. 

53900.018400/2014-06 

7.    Comprovantes de maioridade e nacionalidade 

- Presidente Jesuíno Rocha Viana: PENDENTE 

- Vice-Presidente Máximo Nunes Fernandes: PENDENTE 

- 1º Tesoureiro Wilson Rodrigues de Matos: PENDENTE 

- 1º Secretário Eduardo de Oliveira Pontes: PENDENTE 

- 2ª Tesoureiro Taís Oliveira Diniz: PENDENTE 

- 2ª Secretária Rute Lopes Pontes: PENDENTE 

8.    CPF 

- Presidente Jesuíno Rocha Viana: PENDENTE 

- Vice-Presidente Máximo Nunes Fernandes: PENDENTE 

- 1º Tesoureiro Wilson Rodrigues de Matos: PENDENTE 

- 1º Secretário Eduardo de Oliveira Pontes: PENDENTE 

- 2ª Tesoureiro Taís Oliveira Diniz: PENDENTE 

- 2ª Secretária Rute Lopes Pontes: PENDENTE 

9.    Características do Estatuto:  
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- conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º 

- endereço completo da sede da entidade: art. 1º 

- finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: PENDENTE 

- cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 

respectivas atribuições: art. 16 

- cargo ao qual caberá a representação: art. 19 

- tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 

admitida uma recondução: art. 16, §1º 

- condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições 

contidas nos arts. 59 e 67 do Código Civil: art. 38 

- condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 

observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, que institui o Código Civil: art. 12 

- Conselho Comunitário: PENDENTE 

- critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 5º, 8º 

- ingresso gratuito como associado: art. 5º 

- direito de voz, voto e ser votado: art. 9º 

- direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: PENDENTE 

- direitos e deveres dos associados: art. 9º 

- fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 34º, 35º 

- proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 2º, §ú 

- competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 

e 60 do Código Civil: art. 12 

 

***OBSERVAÇÃO(ÕES):   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está adequado às determinações da normatização aplicável á espécie.  

- Existem contundentes indícios de que a entidade contraria a Lei de Radiodifusão 

Comunitária, em especial os seus artigos 1º, 7º e 11.  
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*** CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica solicitando à entidade que junte aos autos os documentos 

faltantes, incluindo o estatuto devidamente adequado.   

- Será enviado memorando ao setor competente, para que apure eventuais infrações 

cometidas pela entidade autorizada.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 2829/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de agosto de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.
Processo nº: 53000.015837/2013-42.
  
1.                                          Foram encontrados indícios de que a Associação de
Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cândido Sales / BA, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998,
ao manter vínculos político partidários, conforme exposto na Nota Técnica nº.
3444/2013/CGRC/SCE-MC (fls. 53-54, documento SEI nº. 0137403).                  
 
2.                                          Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de
apuração de infração.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690429 e o código CRC 3D6C264A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19528/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.015837/2013-42
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento da Associação de
Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales/BA.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:  

a. Inexiste no estatuto social

 previsão de que a entidade

tem, dentre suas finalidades,

a de executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, na

forma do subitem 8.2, "g" da

Norma 1/2011.  

b. Inexiste no estatuto social

previsão de que pessoas

jurídicas poderão se associar

à entidade autorizada e,

igualmente, que terão direito

de voz e voto, na forma do

subitem 8.3, "d" da Norma

1/2011.  

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.  

Observação: Eventuais

alterações estatutárias

deverão ser averbadas junto

ao registro inicial do Estatuto,

no Registro Civil de Pessoas
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Jurídicas.

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá enviar

cópia de CPF de todos os

dirigentes. Tal documento

poderá ser obtido ainda via

sítio eletrônico da Receita

Federal do Brasil. 

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos. 

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 28/08/2015, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690450 e o código CRC D9B24496.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28180/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
JESUÍNO ROCHA VIANA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de
Cândido Sales
Rua Luiz Viana Filho, nº. 74, Centro
​45.157-000 / Cândido Sales – BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015837/2013-42.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
19528/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690501 e o código CRC 9F06A4D6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4015/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de novembro de 2015

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

1. Em atenção ao Memorando n° 2829/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.061084/2015-65,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE
CÂNDIDO SALES - ADESCS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Sales/BA.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 13/11/2015,
às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0816080 e o código CRC CE54CB38.
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Correspondência Eletrônica - 0823972

Data de Envio: 
  16/11/2015 14:19:21

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radionovaconquistafm@hotmail.com

Assunto: 
  atualização do endereço de correspondência

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales

Prezados,

Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os documentos
encaminhados à entidade estão sendo devolvidos pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Brasília, 16/11/2015
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Assunto: RE: atualização do endereço de correspondência
De: Wilson Mattos <radionovaconquistafm@hotmail.com> [+] [x]
Data: 16/11/2015 19:18:01
Destinatário: MCCGRC SEI-MC <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br> [...]
Com o presente, informo que o nosso endereço con�nua o mesmo que informamos nos documentos

enviados à essa en�dade.

Nosso endereço é:

ADESCS (Radio Nova Conquista FM)

Rua Luiz Viana Filho, 72 A centro

Cândido Sales Bahia.

CEP- 45157000

Em tempo, aproveito para saber dos senhores, qual um telefone para que possamos entrar em contato.

Grato.

Jesuino Rocha Viana

From: radionovaconquistafm@hotmail.com
To: cgrc.sei@comunicacoes.gov.br
Subject: RE: atualização do endereço de correspondência
Date: Mon, 16 Nov 2015 19:11:18 -0200

Com o presente, informo que o nosso endereço continua o mesmo que informamos nos documentos
enviados à essa entidade.
Nosso endereço é:
ADESCS (Radio Nova Conquista FM)
Rua Luiz Viana Filho, 72 A centro
Cândido Sales Bahia.
CEP- 45157000

> Date: Mon, 16 Nov 2015 14:19:22 -0200
> To: radionovaconquistafm@hotmail.com
> From: cgrc.sei@comunicacoes.gov.br
> Subject: atualização do endereço de correspondência
>
> Ao(À) Senhor(a)
> REPRESENTANTE LEGAL
> Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales
>
> Prezados,
>
> Solicitamos que seja informado o endereço de correspondência atual, já que todos os documentos
encaminhados à entidade estão sendo devolvidos pelos Correios.
>
> Atenciosamente,
>
> Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
>
> Brasília, 16/11/2015

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/index.php

1 de 1 18/11/2015 14:28
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38077/2015/SEI-MC

Ao Senhor
JESUÍNO ROCHA VIANA
Representante Legal da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de
Cândido Sales
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
​45.157-000 / Cândido Sales – BA

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42.

  

                        Senhor Representante Legal,

   

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 28180/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo seguinte
motivo: mudou-se.

  

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0829211 e o código CRC 15DBECD9.
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ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação - Geral de 
Radiodifusão Comunitária 

Resposta ao V. Ofício n° 38077/2015, referente processo n° 53000.01.5837/2013-42. 

Acusamos o recebimento do ofício acima referido, e ora, lhes encaminhamos a solução 
do quanto requerido, a saber: 

a) Segue o novo Estatuto, com a s alterações exigidas. 

b) Segue cópias dos C P F s de todos os dirigentes, que constam na Carteara de 
Identidade. 

c) O s documentos referidos no item anterior, a s Identidades, comprovam serem 
todos brasileiros natos. 

S e m mais, 

Atenciosamente. 

Ao 

JUSUINO R O C H A VIANA - Presidente 

R G - 0886886821- S S P / B A 

C P F N° - 949.688.535-72 
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ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES. 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação - Geral de 

Radiodifusão Comunitár ia 

Resposta ao V. Ofício n° 38077/2015, referente processo n° 53000.01.5837/2013-42. 

Acusamos o recebimento do ofício acima referido, e ora, lhes encaminhamos a solução 

do quanto requerido, a saber: 

a) Segue o novo Estatuto, com as alterações exigidas. 

b) Segue cópias dos CPFs de todos os dirigentes, que constam na Carteira de 

Identidade. 

c) Os documentos referidos no item anterior, as Identidades, comprovam serem 

todos brasileiros natos. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

Ao 

RG - 0886886821- SSP/BA 

CPF N° - 949.688.535-72 
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mil ickmv.au c>1 ATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES 

m k̂«D»E«$*C«S« 

K ^ % > ^ t s N * ' * \ C A P I T U L O I - DA DENOMINAÇÃO, S E D E E F INS 

C V Art. 1 o Com a denominação: Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de 

Cândido Sales - A.D.E.S.C.S., fundada em 05/06/1996, com sede na Rua Luiz Viana Filho n°-74 

- Centro - cep. 45.157-000 - Cândido Sales - Ba, Terá como foro jurídico o município de Cândido 

Sales - Bahia, com capacidade de representação em todo território nacional, sob forma de 

Associação Civil, autônoma, de Direito Privado, sem fins lucrativos e tempo indeterminado de 

duração, composta de número il imitado de associados, sem qualquer dist inção de crença, raça, 

cor, sexo preferência partidária ou categoria social, nacionalidade e profissão. Reger-se-á pelo 

presente estatuto, e normas de direito que lhes são aplicáveis. 

Art. 2 o A entidade têm como finalidade: 

A_ Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando nos mesmos à ação coletiva, bem 

como prestar serviços nas áreas que, a comunidade achar necessária. 

B_ Elaborar uma política ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos 

problemas e encaminhando-as as autoridades competentes se necessário. 

C_ Zelar pela qual idade de vida de seus associados, bem como criar e desenvolver em suas 

bases atividades econômicas, culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assistenciais, 

educativas, de saúde e outras. 

D_ Viabilizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as 

crianças, os jovens, os adultos, os idosos e outros. Em todos âmbitos, internacional, federal, 

estadual, municipal e privado. 

E_ Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos problemas da 

comunidade, e pleiteando as respectivas soluções. 

F_ Promover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender as necessidades 

da entidade. 

G_ promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos e privados para organizar 

mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse social; 

H-Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de discriminações, 

priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos da famíl ia; da criança, do 

adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e das minorias; 

Parágrafo Único - A Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -

A.D.E.S.C.S.- não distribui entre os associados, conselheiros, diretores empregados ou doadores, 

eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos, bonif icações, participações ou 

parcelas do seu patr imônio auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica 

integralmente na consecução do seu objeto social. 

Art. 3 o A f im de ampliar suas f inalidades a instituição, se organizará, em tantas unidades 

de prestação de serviços (coordenação, diretorias e núcleos). Quantas se f izerem necessárias, 

às quais se regerão p e l o j e a ^ e r ^ t g -interno, aprovado péT^Assemble ia Geral, que disciplinará o 

s e u f u n c i o n a m e n ^ ^ ^ ^ o \ ^ L ^ V ^ t A / 

o r i g i n a l . 0 r e f e n g ^ g B B ^ ^ & e A u í e n t L a ^ ^ ^ ^ & â ? x ^ s ^ I ^ - I \ / Pn m 

- i s Pi 
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Art. 4 o A Associação de Desenvolvimento bconômico e Social de Cândido Sales -

A.D.E.S.C.S. terá um regimento interno que aprovado pela assembleia geral, disciplinará o seu 

funcionamento: 

_ §1° - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -

A.D.E.S.C.S., também terá como objetivo a prestação de quaisquer serviços que possam 

contribuir para o fomento, o desenvolvimento, e a produtividade das atividades agropecuárias e 

comunitárias da região abrangente, e promover a melhoria das condições de vida de seus 

associados. Tem também como finalidade, executar os serviços de Radiodifusão Comunitária e o 

objetivo de criar executar os serviços de TV. Comunitária. 

§2° - As Emissoras de: Radiodifusão Comunitária e TV Comunitária terão o nome de 

fantasia: NOVA CONQUISTA FM e TV NOVA CONQUISTA, respectivamente. 

§3° - Um Conselho será designado pelo Presidente da A.D.E.S.C.S., para administra as 

referidas emissoras. 

§4° - As emissoras, a exemplo da A.D.E.S.C.S. como um todo, não terão fins lucrativos. 

CAPITULO II - DO QUADRO SOCIAL DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 o Serão admitidos no quadro social da Associação de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S., todas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, desde 

que se comprometam aceitar e cumprir este Estatuto, Regulamentos e Resoluções tomadas em 

Assembleia;. 

Art. 6 o O quadro social será composto por número ilimitado de associados, classificados 

nas seguintes categorias: fundadores, honorários, colaboradores, beneméritos; beneficiários e 

contribuintes. 

§único - E assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediados na área de atuação desta entidade, dando-lhes, o direito através dos seus 

representantes, de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade, em todas as instâncias deliberativas. 

Art. 7 o Os moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a penalidades, 

que serão aplicadas em conformidade ao grau da infração; na seguinte ordem: advertência por 

escrito; suspensão, exclusão. 

Parágrafo Único_As penalidades serão aplicadas pela diretoria obedecendo às disposições 

estatutárias depois de apuradas as causas, cabendo, entretanto aos sócios envolvidos, recursos a 

serem apresentados e apreciados em Assembleia Geral. 

Art. 8 o Serão excluídos do quadro social da Associação de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S. 
1 

l_ Mediante solicitação por escrito. 

I l_ Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do descumprimento das 

disposições estatutárias, assim como a prática de atos lesivos aos interesses e objetivos da 

entidade, z f 1 / , MOÍAS 

l l l_ Por falecimento. ^^m^^lok^^^^ 

I V - Pela mudança d i V e ^ r i a ^ ^ í ^ 
]0%ßC^i&a / V A , , m n o R*G. »E IMÓVEIS 
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V_ Os associados que, se desl igarem do quadro social na forma do item I poderão ser 

readmitidos, mediante aprovação da assembleia 

V l _ Os que por livre e espontânea vontade solicitarem seu desl igamento desde que em dias com 

as obrigações estatutárias e no caso dos sócios colaboradores, após quitar seus débitos junto à 

tesouraria. 

V I i _ Aquele que persistir em prejudicar o bom nome da ent idade, cometer falta grave e infringir os 

princípios estatutários. AUTENTICADO- 1 / 

^ ^ ^ ^ ^ ^ j ^ ^ ^ ^ 9 ^«cidade 

Art. 9 o São direitos e deveres dos sócios: original.0 r e fe^ *«OT* t í 

Cândido SalevBA IJlggdÊíp^ 3*^**«*° 

A_ Votar e ser votado para cargos eletivos. _ , ' E ^ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT . O ' ^ 4 8 7 A B ° ! í ! * « -
y , TABELIÃO DE NOTAS . i - . . — — • • • * * 

B_ Solicitar a diretoria informações sobre medidas ou atos que a mesma vem desenvolvendo 

junto à comunidade. 

C_ Participar de todas as atividades Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de 

Cândido Sales - A . D . E . S . C . S . , inclusive de departamentos e comissões. 

D_ Participar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de direito à opinião em 
todas as questões. 

E_ Acatar as decisões dos órgãos dirigentes da Associação de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S. 

F_ Comunicar aos órgãos da administração da Associação de Desenvolvimento Econômico e 

Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S., quaisquer irregularidades constatadas e ou verif icadas. 

G_ Colaborar com a ent idade com trabalhos de mutirão e de interesse comunitário. 

H_ Pagar pontualmente as contr ibuições f inanceiras f ixadas pela Assemblé ia Geral no caso dos 

sócios contribuintes. 

I_ Convocar assembléia geral, e extraordinária através de requerimento de sócios em pleno gozo 

de seus direitos estatutários, quando os julgar prejudiciais, aos interesses da.-ent idade, 

comunidade ou a si próprio. /7 ^ r í t f ^ 

J _ Obedecer às disposições do Estatuto e o Regimento Interno da ent idade \ O V $ ^ s * ^ 

L_ Proteger o bom nome da ent idade e zelar pelo seu patr imônio v ^ j ^ ^ t í ^ * 5 

M _Cooperar com todas as atividades que visem a conservação dos objetivos dos quais a 

entidade se propõe. 

N _ Acatar as del iberações das assembléias gerais e da diretoria 

Parágrafo Único_ Os associados não respondem ativa, passiva, subsidiaria e sol idariamente por 

obrigações assumidas pela Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido 

S a l e s - A . D . E . S . C . S . 

C A P I T U L O III - D A S COMPETÊNCIAS E E S T R U T U R A S D O S Ó R G Ã O S Q U E ADMINISTRAM 
A ASSOCIAÇÃO D E D E S E N V O L V I M E N T O ECONÔMICO E S O C I A L D E CÂNDIDO S A L E S -

A . D . E . S . C . S . 

> KEG. I>E IMÓVEIS rARTÓRiofio R * G - , > f c " £ L , 
Pg 03 
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5 t i 
CZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,n , ri < 

A r t . 1 1 0 Assembleia geral: é o órgão soberano da Associação de Desenvolvimento Econômico 

e Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S., se compõe de todos os associados no pleno gozo de 

seus direitos, quites com suas obrigações pecuniárias, tendo facultado o direito de resolver, 

dentro da lei e dos disposit ivos estatutários, todos os assuntos concernentes às atividades e fins 

da entidade. 

Art. 12° Compete a assembléia geral: 

1. Eleger a diretoria e conselho fiscal 

2. Decidir sobre as reformas do estatuto 

3. Decidir sobre a ext inção da entidade, nos termos do artigo 36° 

4. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 

Parágrafo único: a ent idade não remunera, sob qualquer forma, os membros de sua diretoria e 

conselho fiscal, bem como as atividades de seus associados, cuja atuação são inteiramente 

gratuitas; 

1. - para discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo conselho fiscal 

2. Apreciar relatório anual da diretoria 

3. Para eleição de diretoria executiva e do conselho fiscal sempre no primeiro Domingo do 

mês de dezembro a cada triénio. 

Art. 14° A assembléia geral poderá ainda se reunir extraordinariamente, quando convocada: 

1. Pela Diretoria; 

2. Pelo Conselho Fiscal; 

3. Por requerimento de no mínimo 10 associados quites com suas obrigações sociais. 

4. Quando o assunto for de grande importância. 

Art. 15° As Assembléias Gerais ordinárias deverão ser convocadas pela presidente da 

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S. e/ou 

união, através de edital publ icado em órgão de imprensa de circulação diária no município cujas 

cópias deverão ser af ixadas na sede da entidade e em pontos que melhor facilite a divulgação, 

circulares e outros meios convenientes com antecedência mínima de trinta dias; 

extraordinariamente com antecedência mínima de 48 horas 

Parágrafo único: As assembléias gerais realizar-se-ão em primeira convocação com 2/3 dos 

sócios, em segunda convocação a ser realizada após sessenta minutos após a primeira 

convocação, com qualquer número de presentes. 

Art. 16° Diretoria executiva: é o órgão de execução de todas as atividades da Associação 

de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales - A.D.E.S.C.S. \ 

Art. 13° A assembléia geral se reunirá ordinariamente: 

CARTÓRIO DO UKG. DE IMÓVEIS 
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formada pelo: presidente, vice-presidente, 1 a e 2 a secretária, 1 o e 2 o tesoureiro, 

§ 01°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O mandato da diretoria será de 3 anos, sendo vetada mais de uma reeleição 
consecutiva. 

§ 02° _ Os cargos vagos serão preenchidos pêlos suplentes de acordo com suas 
posições 

Art. 17° Compete á Diretoria: 

I-

IV-

Elaborar, executar programa anual de atividade; 

Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 

Ent rosar-se com instituições públicas e privadas para mútua, 

colaboração em atividades de interesse da comunidade. 

Contratar e demitir funcionários. AUTENTICADO 
Certificado que esta tópia^conjom» o 

Art. 18° A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por m ê s ^ i i ^ , O r e ! e r ^ > ^ W ^ t o ' t g | ' ' 

Art. 19° Compete ao Presidente: 

I-

CàndidoSalesJ 

I I-

III-

IV 

TABEUAO DE NOTAS gr „ 

Representar a associação, judicial e extrajudicialmente. / / / $ 

t> f i to f 

Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno 

Presidir a Assembléia Geral; 

Convocar e presidir as reuniões de Diretoria. 

Art.20° Compete ao Vice Presidente: 

I- Substituir a Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração a Presidente. 

Art. 21° Compete ao Primeiro Secretário: 

I- Secretariar as reuniões de Diretoria e Assemblé ia Geral e redigir as 

Atas; ' 

I I - Publicar todas as ações e atividades da Entidade. 

Art. 22° Compete ao Segundo Secretário: 

I- Substituir o primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração o Primeiro Secretário. ^ 

CARTORiO DO REG. OK IMÓVEIS 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E p n 0 5 
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Art. 23° Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I- Arrecadar e contabilizar as contribuições das associadas, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II- Pagar as contas autorizadas pela Presidente; 

III- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitadas; 

IV- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 24° Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I- Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração o Primeiro Tesoureiro. 

Art. 25° O Conselho Fiscal será constituído por 03(três) membros titulares, e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

I- O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

II- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 

o término, 
i 

Art. 26° Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração da Entidade; 

2. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 

respeito; 

3. Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

Diretoria. 

4. Opinar sobre a aquisição de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02(dois) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 27° Conselho fiscal: é o órgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no setor 

financeiro, composto de presidente, relatora e secretário(a), são eleitos junto com a diretoria 

executiva, para o mesmo mandato; 

CAPITULO IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 28° A eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal deverá ser convocada com 

antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou 45 (quarenta e cinco) dias no máximo; 

Al rrcK.-r.»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A CARTÓRIO DO R&C B£ « ^ Y ? 1 8 ( " A / P g 06 
A U T E N T I C A D O , TÍTULOS E wciiMfc^yty E MU I t N I IUAUÜ T ÍTULOS E D O O U M K ^ J / . • 

Certificado que esta cópia estáconlorme-o i > , ; s f c < > / v S 7 / j ^ f : u Í r 
original. 0 referido ̂ ráte^oWfó c à n d i m * * ^ B AfczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q-y& 
CândidoSalesWOJAéi. íUULBtt«*»«,e I f t / l J r ^ ^ f i f l O •**» 
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5 i-_Foderá ainda ser convocada com antecedência de até 20 (vinte) dias e neste caso, por 03 

(três) diretores da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -

A.D.E.S.C.S., exceto o presidente. 

§ l l_ Não havendo esta providência, a eleição será realizada em assembléia geral extraordinária 

convocada e organizada por uma comissão de pelo menos 05 (cinco) associados. 

Art. 29° São inelegíveis e não poderão concorrer: 

a) - os candidatos a cargos alheios aos mencionados nos artigos 16 e 25 

b) - os associados que tenham autorizado a inclusão de seus nomes em mais de uma chapa; 

c) - os menores de 18(dezoito) anos. 

d) - os associados que estejam respondendo e/ou com processo judicial 

Art. 30° O registro da chapa deverá ser requerido, ao presidente da Associação ou a comissão 

eleitoral, com 10 (dez) dias de antecedência do pleito. 

I - Os candidatos serão registrados através de chapas que conterão os nomes de todos os 
membros concorrentes. 

II verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa será notificada para que 

promova a correção no prazo de 24(vinte e quatro) horas sob pena de indeferimento de seu 

registro; 

III - o prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72(setenta e duas) horas, 

após o encerramento do prazo de registro; 

IV - o número de cada chapa será definido com o presidente da Associação de Moradores do e 

ou da comissão eleitoral respeitando a ordem de inscrição e recebimento da documentação 

necessária; 

V - aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições de candidatos, salvo em caso 

de falecimento. 

Art. 31° Para votar é necessário que o associado tenha sido admitido no quadro social há 

mais e 30(trinta) dias, e para ser candidato há mais de 3(três ) meses. 

Art. 32° Em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento caberá a uma 

comissão designada pela União; 

Art. 33° É nula a eleição quando: 

I - feita perante mesa não designada pela comissão e ou União Municipal das Associações de 

Moradores (UMAM) 

II - realizada em dia, hora ou local diferente ao mencionado no edital ou encerrada antes do 

horário previsto. 

CAPITULO V -DO PATRIMÔNIO 

Art. 34° O patrimônio da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido 

Sales - A.D.E.S.C.S. será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e 

títulos da dívida publica _ o / 
^ A O O C A R T Ó R I O D O RKG-DE I M Ó V E I SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f \ / 

AUTENTICADO T I T U L O S £ D O C U M E N T O S E I y 
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Art. 35° No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que 
tenha o mesmo objetivo social e esteja devidamente registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social 

b - as doações e as subvenções recebidas diretamente da união, dos estados e dos municípios 

ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta; 

c - os valores recebidos de auxílios e contribuições ou resultantes de convênios com entidades 

públicas ou privadas, ou estrangeiras, não destinados especificamente à incorporação em seu 

patrimônio; 

d - as receitas operacionais e patrimoniais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO VII - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 37° A prestação de contas da instituição observará no mínimo: 

I - os princípios fundamentais da contabilidade e normas brasileiras da contabilidade; 

II a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal ao relatório 

de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de 

débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadão; 

III a realização de auditoria, inclusive por auditores externo independentes se for o caso, da 

aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será feita, 

conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da constituição federal 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art. 38° O presente estatuto poderá ser reformulado a qualquer momento, através de 

Assembléia geral, extraordinária especialmente convocada para este f im, e o mesmo entra em 

vigor a partir da data do registro em cartório. 

Art. 39° Os casos omissos nesse estatuto serão resolvidos pela diretoria e referendados 

pela assembléia geral. 

Art. 40° Este estatuto entre em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições 

contrárias. 

Cândido Sales - Ba, 07 de Janeiro de 2016 

CAPÍTULO VI - DAS R E C E I T A S 

Art. 36° constituem receitas 

a - as contribuições de pessoas físicas ou jurídicas: 
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VALIDA EM T O D O O 'TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO Sgff"0 04333319 25 °™S|À0 20/06/2000 

NOME 

ÍWILSON RODRIGUES DE MATOS 
. FILIAÇÃO 

.EOLINO RODRIGUES DE MATOS 
IDJANIRA DIAS DE MATOS 

NATURALIDADE ^ DATA DE NASCIMENTO 

[CANDIDO SALES BA 10/04/1965 
«xá»», CER-CAS CM-CANDIDO SALES B A 

[DST-SEDE L-B10 F-181 R-003130 
C P F 278101275 00 

ASSINATURA DO DIRETO!) 

to 
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»UBUCAI i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DSD MflXO. 
NÄO PLASTIFICAR 

| ; ^ < 3 ^ ' ' ' i a ) T < y X . PÁLIDA EM T O D O O TERRITÒraCDi NACIONA I Ç f ò v J E f a 

01.274.549-93 D i r A D E „ Ã ( , 27-11-2015 

EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES 

HERMANO LOPES PONTES 

HELENITA DE OLIVEIRA PONTES 

1 

alHRAtlOADE 

CANDIDO SALES BA 
JA'"A DE NASCIMENTO 

09-07-1962 
C "RIOEM 

C.CAS. CM VITÓRIA DA CONQUISTA BA DS 
I o OFÍCIO LV 0067 FL 538 RT 010117 

036.306.568-70 

ASSINATURA DO(A) DIRETORIA) 

V 
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ESTADO DA BAHIA 
/ ^ S E C R E T A R I A DA S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

INSTITUTO DE IDENTIF ICAÇÃO P F ^ C W A f e V Ç F I C A R 

2 
ASSINATURA DO TITULAR 

JBM^^B( [ VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL j p ^ ^ B l ^ S 

0 8 . 8 6 8 . 8 6 8 - 2 1 

)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "( 
NOME jESUINO ROCHA VIANA 

FILIAÇÃO JOSÉ ROCHA VIANA NETO 
/ 

MARIA JULIA DO CARMO 

DATA DE EXPEDIÇÃO 
18-12-2014 

NATURAL 
"jÃ^ÜAS VERMELHAS MG 

DOC ORIGEM \ ' 

C.NAS. CM PEDRA AZUL MG DS 
ÁGUAS VERMELHAS LV A07 FL 261 RT 4611 

CPF 949.688!, 535-72 

I ASSINATURA DO(A)DIRETOR!A) ! " 

HÈ> YÀ G} î ï . te .Xf -El N° 7.116 DE 29/08/83 
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Serviço Público Federal 
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Associação de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Cândido Sales. 

Rua Luiz Viana Filho n° 72 A, Centro 

CEP-45157000 

Cândido Sales - Bahia 
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1 
 

Processo nº: 53000.015837/2013-42 
 
Município/UF: Cândido Sales/BA 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 04/04/2013. Prazo final: 21/04/2013. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 
renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 03 Processo Digitalizado (0137403) 

2. Estatuto social: fls. 03/11 Carta (0942583) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 08/10 Carta (0156477). Vencida desde 
29/09/2015. 

- Mandato: 22/08/2014 a 29/09/2015.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Carta (0942583) 

- PRESIDENTE: Jesuíno Rocha Viana (12/02/1979) fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Máximo Nunes Fernandes (29/05/1971) fl. 14 

- 1º SECRETÁRIO: Eduardo de Oliveira Pontes (09/07/1962) fl. 13 

- 2º SECRETÁRIO: Rute Lopes Pontes pendente 

- 1º TESOUREIRO: Wilson Rodrigues de Matos (10/04/1965) fl. 12 

- 2º TESOUREIRO: Taís Oliveira Diniz pendente 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: Carta (0942583) 

- PRESIDENTE: Jesuíno Rocha Viana (949.688.535-72) fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Máximo Nunes Fernandes (598.064.355-91) fl. 14 

- 1º SECRETÁRIO: Eduardo de Oliveira Pontes (036.306.568-70) fl. 13 

- 2º SECRETÁRIO: Rute Lopes Pontes pendente 

- 1º TESOUREIRO: Wilson Rodrigues de Matos (278.101.275-00) fl. 12 

- 2º TESOUREIRO: Taís Oliveira Diniz pendente 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 Processo 
Digitalizado (0137403) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, § 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (pessoas físicas) e 
art. 6º, parágrafo único (pessoas jurídicas). 

- Direito de voz e voto: art. 9º, alíneas “a” (voto) e “d”.  
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2 
 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16, caput. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 16, § 
1º (mandato de três anos, permitida uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: pendente. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 
art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 11/12 Carta (0156477). Relatório de 
30/12/2012. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 Processo 
Digitalizado (0137403). Em nova pesquisa realizada em 30/03/2016, a entidade encontrava-
se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 07 Processo Digitalizado (0137403) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 

RELIGIOSO 

POSSUI 

PARENTES 

MEMBROS DA 

DIRETORIA 

PRESIDENTE: Jesuíno 

Rocha Viana 

(12/02/1979) fl. 15 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Máximo Nunes 

Fernandes 

(29/05/1971)  

Sim PMDB Não  Não Não 

1º SECRETÁRIO: 

Eduardo de Oliveira 

Pontes (09/07/1962)  

Sim PP Não  Não ? 

Segundo a Ata, 

parente de 4º 

grau de Rute 

2º SECRETÁRIO: Rute 

Lopes Pontes 

? ? ? Não ? 

Segundo a Ata, 

parente de 4º 

grau de Eduardo 

1º TESOUREIRO: 

Wilson Rodrigues de 

Matos (10/04/1965)  

Sim 

Título 

cancelado 

DEM Não  Não  Não 

2º TESOUREIRO: Taís 

Oliveira Diniz 

? ? ? Não ? 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa parcial de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 598.064.355-91

Nome da Pessoa Física: MAXIMO NUNES FERNANDES

Data de Nascimento: 29/05/1971

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:42:42 do dia 29/03/2016 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 8F78.B1AA.B05B.4888

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 29/03/2016 13:42
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7280/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.015837/2013-42.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.    A Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales, estado da Bahia, apresentou documentos em atendimento de
exigência, conforme Carta 0942583.

ANÁLISE

2.     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

 

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O estatuto social não especifica

a composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40, V da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: A Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: As alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 

De acordo com a última Ata de

Eleição encaminhada pela

Entidade, de 22/08/2014, o mandato

da Diretoria então eleita e

empossada tinha previsão de

término para 29/09/2015.

 
Desta feita, a Entidade deverá

encaminhar a Ata de Eleição

atualizada da Diretoria em

exercício.

 

Observação 1: O registro da Ata

de Eleição deve ser efetuado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
Observação 2: Em caso de eleição

de novo(s) membro(s), a Entidade

deverá encaminhar os respectivos

documentos que comprovam a

maioridade, nacionalidade e

inscrição no CPF.

 
Observação 3: Importa registrar

que a Portaria nº 4334, de 2015

considera vício de caráter insanável

o estabelecimento ou manutenção

de vínculos de caráter político-

partidário, religioso, familiar,

dentre outros, razão pela qual a

Entidade deverá atentar-se para

situações que possa configurar

esses vínculos, sob pena de

incorrer em infração à legislação

pertinente e indeferimento do

pedido de renovação.

 

A Entidade deverá encaminhar

relatório do Conselho Comunitário

atualizado, uma vez que o último

relatório apresentado é de

30/12/2012.

 

Observação 1: Poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Observação 2: Os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: O relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos seguintes

membros da Diretoria:

 
a. Sra. Rute Lopes Pontes; e

 
b. Sra. Taís Oliveira Diniz.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c art.

9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 
A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade das

seguintes Diretoras:

 

a. Sra. Rute Lopes Pontes; e

 
b. Sra. Taís Oliveira Diniz.

 

 

Observação: Serão aceitos como

comprovantes de maioridade e

nacionalidade documentos como

cópia do RG e certidão de

casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de Habilitação

(CNH) e cópia da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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CONCLUSÃO

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 30/03/2016, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1047242 e o código CRC D0B65DBC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10575/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales

Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro

45157-000 / Cândido Sales – BA

CNPJ n° 01.244.944/0001-77

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015837/2013-42.  

 

        Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7280/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1047244 e o código CRC 9204D598.

Ofício 10575 (1047244)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 101



P R E E N C H E R C O M LE T R A D E FO R M A AR

N O M E O U R A Z Ã O S O C IA L (

E N D E R E Ç O I ADRESS

C E P I CODE POSTAL

SC E /C G RC

O f. i t 10575 /2 0 I 6 /S E I-M C , 0 8 /0 4 /2 0 16
•• • 4

53000 .0 1 583712013 -4 2
R E PR E SEN TA N TE LEG A L .
A SS . D E D E SEN V . ECO N ÔM ICO E SO C IA L D E CÂ ND ID O SA LE S

RU A "LU IZ V IA N A F ILH O . N ' 7 2 A . C EN TRO

45157 -0 0 0 C Â N D ID O SA LE S - B A

N A T uR E Z A D O E N V IO I NA TURE DE L 'ENVOI

O PR IO R ITA R IA I PRIORITAIRE

O EM S

O S E G U R A D O ' VALEUR Ol:CLARÉ

C A R )M B O D E E N T R E G A

_ .m Q .1 .0 .e Q ~ O J;ST lN D
~~EAUDED~$nNAnON

. <'Ô'

114 ~ '8 6 m m

2 f i hBi 1016

D A T A D E R E C E B IM E N TO

D A T E D E L IV R A T lO N

ê6!OJ.j!~

I

D E C LA R A Ç A O D E C O N T E Ú D O (S U JE IT O A V E R IF IC A Ç A O ) l DISCR/MINACION

NO D O C U M E N TO D E ID E N T IF IC A Ç A O 0 0 R U B R IC A E M A T ,-D _O _ ~ -"6 C :' I
R E C E B E D O R I O R G A O E X P E D ID O R S/GNATURE D 9 ~ t'{ i: t~ lla

C a r
M a t. B e .0 8 5 -7

EN D ER EÇO PA RA D EV O LU ÇÃO NO V ER SO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75 ?40203 "0 FC 04 t;i3 /1 6Anexo recbimento de of: 10575/2016 (1124598)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 102



»c
C o r r e io s

9 , . , 1 1

A V I S O D E

R E C E B IM E N T O AR

-'~v~r~07
J O 3 9 1 6 9 3 4 4 9 B R

D A T A D E P O S T A G E M T DATE D f DtpO( ,-' ,

- ~ '

B R A S I L

B R É S I L

T E N T A T IV A S D E E N T R E G A I T E N T A T lV E S D E LlVRAISON

-1-1- -1---.1- ---.1---.1-

: h h h

e£.,

A L D O R E M I T E N T E { NDM ou RAISON soe/ALE DE: L'EXPtDITEUR

" , " , - " ,

S .~ r ; i ç . ' )

{ .r ~ . ; ,' 6 . . . . c : ; r . r ' ~ I • ., I

E N D E " Ç : ' J ~ A \ I '~ l ~ f . ; " . , : ' " C : . i l 1 u ~ i c a ç ã o E le t r ó n i r . a I
' f l '~ ' . T ! ~ t r - ' : - : ) : : ; " ( " : ' - : i t 1 \ : ' t . ~ '1 " ' ! ' d e ' . . c n l l1 lC ~ E l e t r f l l

~ N ! ; : ' ! ;. . . : '~ ' - ' ,; , ' : H l ! t j : ~ ; in ~ .8 io c o R . A n e x o 8 S a 1 8

C IO A O t - 1 LO~

D D D D D - D D D

A G

, U N ID A D E

Anexo recbimento de of: 10575/2016 (1124598)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 103



AD ESC S _ ASSO C IA Ç AO D E D ESEN VO LV IM EN TO ECO NOM IC O E SO C IA L D E

C ÂND ID O SA LES .

A o

M in is té r io d a s C om un ica çõ e s

S e c re ta r ia d e se rv iç o s d e C om un ica tya o E le trô n ica C oo rd e na çao - G e ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia .

R e fe re n te . OfICio: 10575120161S E I-M C , N o ta T é cn ica P ro ce sso .

5 3 000 .0 1 5837 f2 0 13 -4 2 .

Em a te n d im en to á N o ta T é cn ica a c im a re fe r id a , se g uem :

1 - F o i fe ita a a lte ra tya o e s ta tu tá r ia , n o se n tid o d e a te n de r o q ue d isp õ e o a rt. 4 0 e

in c iso V da po rta r ia , co n fo rm e cóp ia d o e s ta tu to a lte ra d o .

2 - S egue a a ta d e e le içã o da no va d ire to r ia , a a tu a l, p o rta n to .

3 - S egue tam bém o m a is re ce n te re la tó r io d o con se lh o com un itá r io .

4 - O s C .P .F s d a s d ir ig e n te s , a sa be r. R u te L ope s P on te s e T a ís d e O liv e ira

O in iz .

5 - S egue a s ca rte ira s d e id e n tid a d e de am bas , p a ra fa ze r p ro va da m a io r id a d e e

na c io n a lid a d e da s m esm as .

A te n c io sam en te ,

C ând id o S a le s , 1 7 de M a io d e 2016 ,

f byr~ :M /lO tZ~",p
'" " '" J e su ln o R o cha V ia n a .

P re s id e n te
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06-09-l012,

16-07-1968

RUTE LOPE:S PONTES

ANTONIO LOPES PONTES

ELIZA ~ARIA PONTlõS

CÂNDIDO,A~ES ~A

03.030.103-39

....., ""'TI"""" ._-

CAR'CIRA '" 'DEN~D;.o[,_._,-
1

! I
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ADESCS - ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO ECONOMJCO
E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES,

R e la tó rio d e R eun ião d o C on se lh o C om un itá r io

A os tr in ta d ia s d o m ês d e D ezem b ro d e 2 015 , à s 2 1 ,oO h , reu n iu -

se o C on se lh o C om un itá r io . n a sed e d a A D E SC S .p a ra tra ta r d o

acom panh am en to e av a lia ç ão d a g rad a d e p ro g ram ação d a n o ssa

R ad io com , n om e d e fan ta s ia , R ad io N ov a C onqu is ta FM . re fe ren te

"ao an o em qu e se en ce rra .

F o i co n sen su a l. o en ten d im en to d o s m em b ro s d o co n se lh o . d e

q u e a p ro g ram ação d a em isso ra . sem p re a ten d eu à s d em and a s

so c ia is e cu ltu ra is d a com un id ad e . C om des taq u e p a ra a s

c am pa ,;n h a s F .d u ca tiv a s n a S aú d e e o am p lo e sp aço no jo rn a lism o

d a em isso ra . sem p re ab e rto á to d o s segm en to s so c ia is n a cu ltu ra ,

a d ifu são d e a rtis ta s reg io n a is , v a lo riz an d o a cu ltu ra d a reg ião .

A em isso ra se com po rto u . sem p re em aco lh e r o s d eb a te s q u e

in q u ie tav am a com un id ad e . com o n a g rav e c rise d e re cu rso s

h íd rico s q u e acom e teu o m un ic íp io .

E s te é o re la tó r io . q u e seg u e a ss in ad o po r to d o s .

~

Jo sé F ran c isco d o V a le L op e s (M em b ro d a A PEC S - A sso~ ação

do s p a s to re s ev an g é lico s d e C . S a le s ) A l7T EN T l ADO ,.~

'''C ''" " ,"c , .," " " "" " . '" ~(' ,'J' Joi'f£i4:ld' r~ jo o e d o Ió h "" "" •••••• ~1
{ ~ ,'" a .~ 11'"~lD_••,.; 'J : • • ...., ,
,_ '. '. '. ' . 'L :.: .......,• • •.,.." '
___ ~ 181A B 02T& 5& " .;,

li~Sl.\ '-h ~ _._~ __ '
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Jo sé d e C a rm o P e re ira d o V a le (D iácono R ep re sen tan te d a Ig re ja

P en ie l)

C ând id o S a le s , 3 0 d e D ezem b ro d e 20 I 5 .
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A L T E R A Ç Â O E S T A T U T A R I A D A A S S O C I A Ç Ã O D E

D E S E N V O L V I M E N T O E C O N Ô M I C O E S O C I A L D E C Â N D I D O S A L E S

' • A .D . E . S . C . S .

CAPITULO 1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art, 1
0
Com a denom inação: Associação de Desenvolvimento Econéim ico e Social de

Cândido Sales - A.D.E.S.C.S., fundada em 05/06/1996, com sede na Rua Luiz Viana Filho nO_74

- Centro - cepo 45.157-000 - Cândido Sales. Sa, Terá como foro jurídico o município de Cândido

Sales - Bahia. com capacidade de representaçâo em todo território nacional. sob forma de

Associação Civil, autônoma, de Direito Privado, sem fins lucrativos e tempo indeterm inado de

duração, composta de numero ilim itado de associados, sem qualquer distinção de crença, raça,

cor. sexo preferência partidária ou calegoria social, nacionalidade e profissão. Reger-5e-á pelo
presente estatuto, e normas de direito que lhes silo aplicáveis,

Art. 2" A entidade têm como finalidade:

A Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando nos mesmos à ação coletiva, bem
como prestar serviços nas áreas que, a comunidade achar necessária.

B Elaborar uma politica ampla, para as comunidades no sentido de obter soluções dos diversos
problemas e encam inhando-as as autoridades competentes se necessário.

C Zelar pela qualidade de vida de seus associados, bem como criar e desenvolver em suas

bases atividades econôm icas, culturais, esportivas, recreativas, religiosas, assistenciais,
educativas, de saúde e outras,

D Viabiiizar convênios e recursos para desenvolver trabalhos que, venham beneficiar as

crianças, os jovens, os adultos, os idosos e outros. Em todos âmbitos, internacional, federal,
estadual, municipal e privado

E Colaborar com os Poderes Públicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos problemas da
cõmunidade, e pleiteando as respectivas soluções.

F_Promover atividades que, resultem no levantamento de fundos para atender as necessidades
da entidade

G_ promover debates, atuar em conjunto com os órgilos públicos e privados para organizar
mutirões ou para adquirir recursos de forma a realizar obras de interesse social;

H-Defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de discrim inações,

priorizando a meihoria das condiÇÕes de vida e garantia dos direitos da famflia; da criança, do
adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e das m inorias;

Parágrafo Único - A Associaçilo de Desenvolvimento Econôm ico e Social de Cândido Sales _

AD,ES.CS.- não distribui entre os associados, conseiheiros, diretores empregados ou doadores,

eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplica
integralmente na consecução do seu objeto social

,
Art. 3" A fim de ampliar suas finalidades a instituição, se organizará, em tantas unidades

de prestaçilo de serviços (coordenação, diretorias e núcleos), Quantas se fizerem necessárias,

às quais se remrão peio regímentoJnterno, aprovado pela Assemblela Geral, que dlsclpiinara o
{ '~ e l l C A D O . 'lJ~ ~

s e u f U I ( S I - ? 2 J 1 c ' l • O O j ; ! . J e s ~ o o l ' l t l 1 ! 1 n ~H~ 'A I , ' " , , " " 1 " 1 - " ; '

e " ~ . " I : ; ' o i h ~ e e : l O O ' r e o " , , " " " . , ~ < ( \ "'li' " c •

• < ,Ij ~1r.7""""'''~-''~~ " .•.' J , . >i,' I, ir(~._.). ..LdL-_ .'~,~ / ~ " < ' ; " , ' J l . ' -
8 0 2 7 " ' . 1 " " . " ' , . ' - ' ,1 1 8 1 . . . . I

DENOTAS ~_._--",-
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Art. 4° A Associaçao de Desenvolvimento Econ6mico e Social de Cândido Sales -
A.DES.C.S. terá um regimento interno que aprovado pela assembleia geral, disciplinará o seu

funcionamento'

91° - Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales -
A.D.E.S,C.S., também terá como objetivo a prestação de quaisquer serviços que possam

contribuir para o fomento, o desenvolvimento, e a produtividade das atividades agropecuárias e
comunitárias da região abrangente, e promover a melhoria das condições de vida de seus
associados, Tem também como finalidade, executar os serviços de Radiodifusão Comunitária e o

objetivo de criar executar os serviços de TV. Comunitária

~2°- As Emissoras de: Radiodifusao Comunitária e TV Comunitária terão o nome de
fantasia: NOVA CONQUISTA FM e TV NOVA CONQUISTA, respectivamente.

93° - Um Conselho será criado, com a aprovação da diretoria da ADESCS, para no
decorrer do mandato, cumprir o seu papel. Este conselho será composto por, no mínimo, cinco
pessoas representantes de entidades da comunidade locai, tais como associações de moradores,
beneméritas, ou religiosas, desde que legalmente instituidos, com o objetivo de acompanhar a
programação da emissora. O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições deferidas pela

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar
relatório resumido contendo uma avaliação da grade de programação, no tocante ao atendimento

das demandas sócio - culturais da comunidade,

94° - As emissoras, a exemplo da A.D.E.S.C.S. como um todo, nao terão fins lucrativos,

CAPITULO 11. 00 QUADRO SOCIAL DIREITOS E DEVERES

Art. 5° Serão admitidos no quadro social da Associaç1lo de Desenvolvimento Econômico e
Social de Cândido Sales - A.D.E.S,C.S" todas as pessoas acima de 16 (dezesseis) anos, desde
que se comprometam aceitar e cumprir este Estatuto, Regulamentos e Resoluções tomadas em

Assembleia; .

.i~/ Art. 6° O quadro social será composto por número ilimitado de associados, classificados
'iJ~"nas seguintes categorias: fundadores, honorários, colaboradores, beneméritos; beneficiários e

L'f!'"# contribuintes,

~ 9único - t assegurado o ingresso gratuito, como associados, de pessoas jurídicas sem fins

.!i ~Icrativos, sediados na área de atuação desta entidade, dando-lhes, o direito através dos seus
,iI~Ipresentantes, de escoiher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
~i M :jmmlstrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da

~ti';' ntidade, em todas as instâncias deliberativas.

,~if I Art, 7° Os moradores que infringirem as normas estatutárias estarão sujeitos a penalidades.
: 1;~~ _, u~erão aplicadas em conformidade ao grau da infração; na seguinte ordem: advertência por

.' 1. ~ ntsl~o: suspensão. exclusão .
••. "'"l.... <:>

~ -] ~~~a ágrafo Único_ As penalidades serao aplicadas pela diretoria obedecendo ás disposições
- -' "; t~sWutánas depois de apuradas as causas, cabendo, entretanto aos sócios envolvidos, recursos a

~

"" 'em apresentados e apreciados em Assembleia Geral,

~J

,j Art. 8° Serão excluidos do quadro social da Associação de Desenvolvimento Econômico e

Soe' I de Cândido Sales - A.DESC.S.

C r:,IRJÚII'() I)()', / r'., .... 'l.G. w: 1."<'11'1"

1_Mediante solicitação por escrito. \ 11;: 1.0\ I.' ~)fl( 1',\1""'1 (), r ,1\
.~/';f).",.,no Il'.__":-:{
CI,I!>lI)()';,II.'" ",

"_ Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, e virtude do descumpriment' das
disposições estatutárias. assim como a prática de aios lesivos aos interesses e objetivos da

entidade
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111_Por fa lec im ento .

IV_Pela mudança de reg ião.

V_Os associados que, se desligarem do quadro socia l na forma do item I poderão ser

readm itidos, m ediante aprovação da assemble ia .

V I_ Os que por livre e espontânea vontade so lic ita rem seu desligamento desde que em dias com

as obrigaç6es esta tu tárias e no caso dos sócios co laboradores, após qu ita r seus déb itos junto à

tesouraria .

in formações sobre medidas ou atos que a

V II_ Aque le que perS istir em pre jud icar o bom nome da enMade, cometer fa lta gra~nfnng lr os

princ ip iaS esta tu tários A I JTENTJCADO ~_

~::<:do 1JlJesraoop:aesli ~ S>''lfliQ. S
Art 90 São dire itos e deveres dos SOC IOS : O I,iraI Ü éverdacliledoofr/i:,:",~~ .:;',

~ndi:oS<: l..S '.& I1 l1 ..0 lJ :~ ---' .~ .
A_ Vaiar e ser votado para cargos elebvos .,..11 ..•..a02150.:s .t ._ -_..•_-

E NOTAS

esma vem desenvo lvendoB_ Solic ita r a d ire toria

jun to à comunidade.

C_ Partic ipar de todas as ativ idades Associação de Desenvo lv im ento Econôm ico e Socia l de

Cândido Sales -AD .E ,S .C .S ., inc lus ive de departamentos e com issões.

D_ Parlicipar das assembléias gerais e reuniões exercendo igualdade de direito à opinião em

fadas as questões.

E_ Acatar as decisões dos órgãos d irigentes da Associação de Desenvo lv im ento Econôm ico e

Socia l de Cãndido Sales -AD .E .S ,C .S .

F_Comunicar aos órgãos da adm in istraç:io da Associação de Desenvo lv im ento Econôm ico e

Socia l de Cândido Sales - AD .E ,S .C .S ., qua isquer Irregu laridades consta tadas e ou verificadas,

G_ Colaborar com a entidade com traba lhos de mutirão e de in teresse comunitário ,

H_ Pagar pontua lm ente as contribu ições finance iras fixadas pe la Assemblé ia Gera l no caso dos

sócios contribu in tes.

1_ Convocar assemblé ia gera l, e eJctraord inária a través de requerim ento de sócios em pleno gozo

de seus d irertos esta tu tários, quando os ju lgar pre jud ic ia is , aos in teresses da entidade,

comunidade ou a si próprio .

J_ Obedecer ás d isposições do Esta tu to e o Regimento In terno da entidade

L~ Proteger o bom nome da entidade e ze lar pe lo seu patrimOnio

M _Cooperar com todas as ativ idades que visem a" conservação dos ob je tivos dos qua is a

entidade se propõe.

N ~ Acatar as de liberações das assemblé ias gera is e da d ire toria

Parágra fo Único_ Os associados não respondem ativa , passiva . subsid iaria e so lidariamente por

obrigaçôes assum idas pe la Associação de Desenvo lv im ento Econôm ico e Socia l de Cândido

Sales-AOES.C ,S
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3 . Conse lhofisca l

CAPITULO 111. DAS COMPETÊNCIAS E ESTRUTURAS DOS ÓRGÃOS QUE AOfo.l1NfSTRAM

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES
A .D .E .S .C .S . (-11!:"r,

Ifi, /ilc."

A rt, 10° S ão órgãos que adm in is tram a A ssoc iação de M oradores: ~"",< !',::',/'::.~ ':',/;,.
~ " - " " , I " _ '/ " \1 "1'

"-"iJ,', ~ I'I,.> ,-':'\f,')

1 . A ssem b lé ia gera l; ~ AUTENTICADO ". /'\'lr_,-:~:' "r' "
C e r t i 'l c O O O q '. I I \e > : c o p la ~ s tI~R ••",,"< I."" '" ~ - r/,

2 , D ire to r ({'{In l,o~ :,~ .~ tr_1m t;;:.- Iq..
(;jn ili.l."", - ',1 ~ 7 A B Q 2 7 6 6 0 . \

A rt,11° A ssem b le ia gera l: é o órgão soberano da A ssocIação de D esenvo lv im en to E conôm ico

e S oc ia l de C ând ido S a les - A .O .E .S ,C .S ., se com põe de todos os assoc iados no p leno gozo de

seus d ire itos , qu ites com suas obrigações pecun iá rias , tendo facu ltado o d ire ito de reso lve r,

den tro da le i e dos d ispos itivos esta tu tá rios , lodos os assun tos concernen tes ás a tiv idades e fins

da en tidade .

A rt. 1 2 0 C om pete a assem b lé ia gera l:

1 . E leger a d ire to ria e conse lho fisca l

2 . D ec id ir sobre as re fo rm as do esta tu to

3 . D ec id ir sobre a extinção da en tidade , nos te rm os do artigo 36°

4 . D ec id ir sobre a conven iênc ia de a lienar, trans ig ir, h ipo tecar ou perm uta r bens pa trim on ia is ,

P arágra fo ún ico : a en tidade não rem unera , sob qua lquer fo rm a, os m em bros de sua d ire to ria e

conse lho fisca l, bem com o as a tiv idades de seus assoc iados, cu ja a tuação são in te iram ente

gra tu itas ;

A rt. 1 3
0 A assem b lé ia gera l se reun irá o rd ina riam ente :

1 . - para d iscu tir e hom o logar as con tas e o ba lanço aprovado pe lo conse lho fisca l

2 , A prec ia r re la tó rio anua l da d ire to ria

3 . P ara e le içao de d ire to ria execu tiva e do conse lho fisca l sem pre no prim e iro D om ingo do

m ês de dezem bro a cada triên io .

A rt, 1 4 ° A assem b lé ia gera l poderá a inda se reun ir ex trao rd ina riam ente , quando convocada '

1 . P e la D ire to ria ;

2 . P e lo C onse lho F isca l;

3 . P or requerim en to de no m in im o 1 0 assoc iados qu ites com suas obrigaçO es soc ia is ,

4 . Q uando o assun to fo r de grande im portânc ia .

A rt. 1 5 " A s A ssem b lé ias G era is o rd iná rias deverão ser convocadas pe la p res iden te da

A ssoc iação de D esenvo lv im en to E conôm ico e S oc ia l de C ând ido S a les - A .D .E .S .C ,S , elou

un ião , a través de ed ita l pub licado em órgão de im prensa de c ircu laçao d iá ria no m un ic íp io cu jas

cóp ias deverão ser a fixadas na sede da en tidade e em pontos que m e lhor fac ilite a d ivu lgação ,

c ircu la res e ou tros m e ios conven ien tes com antecedênc ia m ín im a de trin ta d ias ;

ex trao rd ina riam ente com antecedênc ia m in im a de 48 horas

P arágra fo un ico : A s assem b lé ias gera is rea liza r-se -ão em prim e ira convocaçáo com 2/3 dos

sóc ios , em segunda convocaçào a ser rea lizada após sessen ta m inu tos após a prim e ira

convocaçao , com qua lquer num ero de presen tes,

A rt. 1 6 " D ire to ria execu tiva é o órgM de execuçM de todas as a tiv idades da(1 /c iação

de D esenvo lv im en to E conôm ico e S oc ia l de C ând ido S a les - A .D E S .C .S . I"~, .Carta  (1150523)         SEI 53900.033040/2016-26 / pg. 13



fo rm ada pe lo : p res idente , v ice-pres idente , l' e 2" secre tá ria , 1
0

e 2
0

tesoure iro ,

ê 010 - O m andato da d ire to ria será de 3 anos, sendo vetada m ais de um a ree le ição

consecutiva .

~ 020 _ O s cargos vagos serM preench idos pê los sup len tes de acordo com suas

posiçoes

A rt. 170 C om pete á D ire to ria :

1-

11-

E laborar, executar program a anua l de ativ idade;

E laborar e apresentar à A ssem blé ia G era l, o re la tó rio anua!;

IU - E ntrosar-se com institu içoes púb licas e privadas para m útua,

co laboração em ativ idades de in te resse da com unidade.

IV - C ontra ta r e dem itir func ionários,

A rt. 180 A D ire to ria reun ir-se-á no m ln im o um a vez por m ês;.

A rt. 19° C om pete ao P residente :

1-

11-

IV -

A rt,200

1-

11-

IU -

R epresentar a associação, jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente .

C um prir e fazer cum prir este esta tu to e o reg im ento in te rno . ~,~
P resid ir a A ssem blé ia G era l;- A U TE N TIC ,~ .

'M '~~• .,. ';'.;tQ .'"",~
C onvocar e pres id ir as reun ioes de D ire to ria . ~ ."a l, I 'eXo~I~~~~~.

C,'.~'- ,.&\ i' rmilÀilllttfll1 .
C om pete ao V ice P residente : - -...." '_ .-- ••,.~ ,

\O O E N O TA S

S ubstitu ir a P res idente em suas fa ltas ou im ped im entos;

A ssum ir o m andato , em caso de vacância . a té o seu térm ino ;

P resta r, de m odo gera l, a sua co laboração a P residente ,

A rt. 21° C om pete ao P rim e iro S ecre tá rio :

1 - S ecre ta ria r as reun iões de D :re to ria e A ssem blé ia G era l e red ig ir as

A tas;

11 . P ub licar todas as açoes e.a tiv idades da E ntidade.

1-

11-

111-

C om pete ao S egundo S ecre tá rio :

S ubstitu ir o prim e iro S ecre tá rio em suas fa ltas ou im ped im entor~ /

A ssum ir o m andato , em caso de vacância , a té o seu térm ino ; ~

P restar, de m odo gera l, a sua co laboração o P rim e iro S ecre tá rio .

A rt.23° C om pete ao P rim e iro Tesoure iro :

Carta  (1150523)         SEI 53900.033040/2016-26 / pg. 14



1-

11-

Arrecadar e contabilizar as contribuições das
donativos, manlendo em dia a escrituração;

Pagar as contas autorizadas pela Presidente;

associadas, rendas, auxílios e

111_ Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem

solicitadas;

IV- Manter lodo o numerárioem estabelecimentode crédito.

Art,24° Compete ao Segundo Tesoureiro:

1-

11-

1 1 1 .

Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;

Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término;

Prestar, de modo geral, a sua colaboraçao o Primeiro Tesoureiro,

.•........,..

Art, 25° O Conselho Fiscal será constituído por 03(lrês) membros titulares, e seus respectivos

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

1_ O Mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

11_ Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até

o término,

Art. 2~~CQmpete ao Conselho Fiscal:
'=

-"",,""",I<"'~; ::<:j., Examinar os livros de escrituração da Entidade;
'Y'Q,

1 1 S 7 A B O l~ 2 Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a

",,:~~:n•.t i ~ e s t l o respeito;
C e I " ', - . , ;w - , J e . . . . • • • • • • ~

' 'o a l ') r<:~_' liv o o 1 • • • • . • e " " " Il't!, _. . ,
\ ~ ~ , ';S < : ' , ~m . Apre.clar os balanços e inventáriOS que acompanham o relatorro anual da

DiretOria

v,;." ( ) ~ ; fO W .

/ 4. Opinar sobre a aquisição de bens.

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 02(dois) meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 27" Conselho fiscal: é o órgão de fiscalização dos atos da diretoria executiva no setor
financeiro, composto de presidente, relatora e secretário{a), são eleitos junto com a diretoria

executiva, para o mesmo mandato;

CAPITULO IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 28° A eleição da diretoria executiva e do conselho fiscal deverá ser convocada com
antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou 45 (quarenta e cinco) dias no máximo;

S I-_Poderá ainda ser convocada com antecedência de até 20 (vinte) dias e neste caso, por 03
(três) diretores da Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Saies -

A.D.E,~_C.S_,exceto o preside~te _. ' .. J _ ,

S IL Nao havendo esta proVidenCia, a elelçáo será realizada em assemblela geral,éXtra'prdlnána

convocada e organizada por uma comissào de pelo menos 05 {cinco} associados. ( J\ /'Carta  (1150523)         SEI 53900.033040/2016-26 / pg. 15
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oi

di

AV I t::;N I \••••,...~.... I
CertfcJ".~flJees\.lropia (S~""'~ ,,<"'''''''

Art 29° São inelegíveis e não poderão concorrer: OOgi~aI.O ro1~2, "~~~;;:.-.

Càr.•:M oSa:'Js.g - ll''-"Q~27~5J-4 •

_ os candidatos a cargos alheios aos m encionados nos artigos 1~",e.J..5~~o:;'-""'fl><'bl:t:,'.".,..' -
.. -" '."f:"~

_ os associados que tenham autorizado a inclusão de seus nomes em ITll!lISde uma chap"i} , . .),::'.

"
_ os menores de 18(dezoito) anos.

_ os associados que estejam respondendo elou com processo judicial

Art. 30° O registro da chapa deverá ser requerido ao presidente da Associação ou a comissllo

eleitoral, com 10 (dez) dias de antecedência do pleito,

I _ Os candidatos serão registrados através de chapas que conterão os nomes de todos os

membros concorrentes,

11verificando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa será notificada para que
promova a correção no prazo de 24(vinle e quatro) horas sob pena de indeferimento de seu

registro;

111_ o prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72(setenta e duas) horas,

após o encerramento do prazo de registro;

IV _ o número de cada chapa será definido com o presidente da Associação de Moradores do e

ou da comissM eleitoral respeitando a ordem de inscriçao e recebimento da documentaç1lo

necessária;

V _ aceito o registro da chapa, não serão permitidas substituições de candidatos, salvo em caso

de falecimento.

Art. 31° Para votar é necessário que o associado tenha sido admitido no quadro social há

mais e 30(trinta) dias, e para ser candidato há mais de 3(três) meses.

Art. 32° Em caso de impugnação de candidatura ou chapa, o julgamento caberá a uma

comissão designada pela União;

Art. 33" É nula a eleição quando'

I _ feita perante mesa não designada pela comissão e ou União Municipal das Associações de

Moradores (UMAM)

fi _ realizada em dia, hora ou local diferente ao mencionado no edital ou encerrada antes do

horário previsto.

CAPITULO V -DO PATRIMONJO

Art. 34° O património da AssociaçaD de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales _ A.D.ES.C S. será constituido de bens móveis, imóveis, veiculos, semoventes, ações e

titulas da divida publica

Art, 35° No caso de dissoluçêo da InstituiçM, o respectivo patrimônio liquido será
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9,790/99, preferencialmente que
tenha o mesmo objetivo social e esteja devidamente registrada no Conselho Nacional de

Assistência Social

CAPíTULO VI. DAS RECEITAS

Art. 36° Constituem receitas
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a - as contribuições de pessoas físicas ou jurídicas:

b - as doações e as subvençóes recebidas diretamente da união, dos estados e dos municlpios
ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta;

c - os valores recebidos de auxilias e contribuições ou resultantes de convênios com entidades
públicas ou privadas, ou estrangeiras, 0130 destinados especificamente á incorporação em seu

patrimônio;

d - as receitas operacionais e patrimoniais.

CAPiTULO VII- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art, 37° A prestação de contas da instituição observará no mínimo:

I - os princípios fundamentais da contabilidade e normas brasileiras da contabilidade;

II a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal ao relatório
de alividades e das demonstraçOes financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de
débilos Junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadão;

lI! a realização de auditoria, inclusive por auditores externo independentes se for o caso, da

aplicação dos eventuais recursos objeto de lermo de parceria, conforme previsto em regulamento;

IV a preslação de conlas de lodos os recursos e bens de origem publica recebidos será feita,

conforme determ ina o parágrafo único do artigo 70 da constituição federal

CAPITULO VIIl- DAS DlSPOSIÇÓES GERAIS

Art. 38° O presente estatuto poderá ser reformulado a qualquer momento, alravés de
Assembléia geral, extraordinária especialmente convocada para este fim , e o mesmo enlra em

vigor a partir da data do registro em cartório.

Art. 39° Os casos omissos nesse estatuto serão resolvidos pela diretoria e referendados
pela assembléia geral.

Art. 40° Esle estatuto entre em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposiçOes

contrárias.

RG .• 0886886821 - SSPIBA

Cu""l"
':' "'".' ih. i' '.b 'rl, """ti,;J"",
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Ao

Ministério das Comunicações

I Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R.

Ed. Anexo Ala oeste sala 300

CEP- 70044-900

Brasilia-DF
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A D E S C S • A s s o e . d < ! D e s e n v o lv im e n to

E ro nO m io o e S o c ia l d e C A r ld id o S a le s . B A

CNPJ: 01.244.944/0001-77
R u a : L u t l V ia n a F ilh o , 7 4 C e n tro

Cep: 45.157.000 Cllndido Sales - BA
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Partido Político: PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ CÂNDIDO SALES/BA
Vigência: Início: 24/09/2015 Final: Indeterminada
Código: ETPU.G4Z4.KJ#X.EW4J.
Certidão emitida às: 13/07/2016 15:12:29

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  TAÍS OLIVEIRA
DINIS (Título Eleitoral: 127382170582 e CPF: 858.013.455­23 ) é SECRETÁRIO GERAL (exercício
24/09/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras
nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Processo nº: 53000.015837/2013-42 
 
Município/UF: Cândido Sales/BA 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 04/04/2013. Prazo final: 21/04/2013. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 
renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 03 Processo Digitalizado (0137403) 

2. Estatuto social: fls. 03/11 Carta (0942583). Estatuto social com alterações: fls. 10/17 Carta 
(1150523). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 04/07 Carta (1150523).  

- Mandato: 29/12/2015 a 29/12/2018.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 
todos os dirigentes: Carta (0942583) 

- PRESIDENTE: Jesuíno Rocha Viana (12/02/1979) (949.688.535-72) fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Máximo Nunes Fernandes (29/05/1971) (598.064.355-91) fl. 14 

- 1º SECRETÁRIO: Eduardo de Oliveira Pontes (09/07/1962) (036.306.568-70) fl. 13 

- 2º SECRETÁRIO: Rute Lopes Pontes (16/07/1968)(507.794.275-72) fl. 03 (1150523) 

- 1º TESOUREIRO: Wilson Rodrigues de Matos (10/04/1965) (278.101.275-00)  fl. 12 

- 2º TESOUREIRO: Taís Oliveira Diniz (29/10/1991) (858.013.455-23) fl. 02 (1150523) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 Processo 
Digitalizado (0137403) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, § 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (pessoas físicas) e 
art. 6º, parágrafo único (pessoas jurídicas). 

- Direito de voz e voto: art. 9º, alíneas “a” (voto) e “d”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16, caput. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 16, § 
1º (mandato de três anos, permitida uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 4º, § 3º.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 
art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 11/12 Carta (0156477). Relatório 
atualizado: fls. 08/09 Carta (1150523).  Solicitar grade de programação.  

Checklist Roteiro Radcom (1234029)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 105



2 
 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 Processo 
Digitalizado (0137403). Em nova pesquisa realizada em 13/07/2016, a entidade encontrava-
se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 07 Processo Digitalizado (0137403) 

11. Análise de vínculos: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 

RELIGIOSO 

POSSUI 

PARENTES 

MEMBROS DA 

DIRETORIA 

PRESIDENTE: Jesuíno 

Rocha Viana 

(12/02/1979) fl. 15 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Máximo Nunes 

Fernandes 

(29/05/1971)  

Sim PMDB Não  Não Não 

1º SECRETÁRIO: 

Eduardo de Oliveira 

Pontes (09/07/1962)  

Sim PP Não  Não Não 

2º SECRETÁRIO: Rute 

Lopes Pontes 

(16/07/1968) 

Não Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Wilson Rodrigues de 

Matos (10/04/1965)  

Sim 

Título 

cancelado 

DEM Não  Não  Não 

2º TESOUREIRO: Taís 

Oliveira Diniz 

(29/10/1991) 

Não foi 

possível 

pesquisar  

Não foi 

possível 

pesquisar 

Sim, do PRB Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 
Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17108/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015837/2013-42.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.         A Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales, estado da  Bahia, apresentou resposta à exigência, conforme
Carta 1150523, anexada ao Processo nº 53900.033040/2016-26.

 
ANÁLISE

2.           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A Entidade deverá encaminhar

a grade de programação

veiculada pela emissora, nos

termos do art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das
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respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

A Sra. Taís Oliveira Dinis, 2ª

Tesoureira da Entidade, exerce

o cargo de Secretária-Geral do

Partido Republicano Brasileiro

(PRB), com início do exercício

em 24/09/2015, conforme

certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral (TSE).

 

O fato narrado configura

vínculo político-partidário. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir a

diretora impedida (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que esta se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
3.         Cabe destacar, ainda, que atendida a solicitação acima e sanado o vínculo
apontado, o processo de renovação seguirá para a fase final de análise neste
Ministério. Para tanto, toda a documentação prevista na Portaria nº 4334, de 2015
deverá constar dos autos, bem como será verificado, novamente, se a Entidade
possui algum débito com a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ou se os
dirigentes da Entidade possuem algum vínculo não permitido (familiar, político-
partidário, religioso etc). Por isso, é de suma importância que a Entidade esteja
regular para que, concluída a análise neste Ministério, o processo possa ser
encaminhado para a Casa Civil. A regularidade da Entidade é imprescindível para a
análise e deferimento do pedido de renovação em tempo razoável. 

CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
13/07/2016, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1234036 e o código CRC 5CE4635D.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25493/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JESUÍNO ROCHA VIANA

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales

Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro

45157-000 / Cândido Sales – BA

CNPJ n° 01.244.944/0001-77

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015837/2013-42.  

 

        Senhor Representante Legal, 

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17108/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1234042 e o código CRC 0A12D80E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2681/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.015837/2013-42.

  

1.         Foram encontrados indícios de que a Associação de Desenvolvimento
Econômico e Social de Cândido Sales, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales/BA, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter
vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 17108/2016/SEI-MCTIC
1234036 e da Certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral
1234025.

2.           A  Sra. Taís Oliveira Dinis, dirigente com suposto vínculo, atua Secretária-
Geral do Partido Republicano Brasileiro desde 24/09/2015, período em que
também exercia o cargo de 2ª Tesoureira da Entidade (eleita em 28/08/2014 e
reconduzida em 29/12/2015).

 

3.           Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de
infração. Contudo, caso não seja esse o entendimento dessa Coordenação-Geral,
que seja incluída a nova infração no bojo do Processo nº 53900.061084/2015-65
0816080.

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1234048 e o código CRC 1285B66B.
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ADESCS - ASSO C IAÇ ÃO DE DESENVO LV IM EN TO

ECONOM ICO E SOC IA L D E CÃND IDO SA LES .

A o

M in is té rio da s C om un ica çO es

S ec re ta ria de se rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica C oo rdenação - G e la i d e

R ad iod ifu sao C om un itá r ia .

R e fe ren te . O fic io : 2 549312Q 161SE I-M C , N o ta T écn ica P ,o cesso .

53000.015837 f2013-42.

Em a tend im en to á N o ta T écn ica ac im a re fe rid a , seguem :

1 - E s tam os encam inhando con fo rm e so lic ita do , o u ltim o re la tó lio do

C onse lho C om un itá r io .

2 - S egue em anexo , a g rade da p rog ram aç :io ve icu la da pe la em isso ra .

3 - C on fo rm e de te rm inado , segue C e rtid ão P a rtid á ria com p ro vando que ,

T a is O live ira D in is , e s tá des titu ld a da fun ção de sec re tá ria G e ra l d o

PR B (pa rtid o R epub licano B ra s ile iro ).

A ten c io sam en te .

C ând ido S a le s , 0 9 de A gos to de 2016 .

'M '" ' ~ ,
Jesu íno R ocha V iana ,

~_m""""~
"j.'i1Jl'LtikAl!IJ!if'-""

,\: Cezn("fDC1
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E C O N O M lC O E S O C I A L D E C Â N D I D O S A L E S .

R e la tó r io d e R e u n iã o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r io

A o s t r in t a d ia s d o m ê s d e J u n h o d e 2 0 ] 6 , à s 2 0 ,O O h ,r e u n iu - s e o

C o n s e lh o C o m u n i t á r io , n a s e d e d a A D E S C S .p a r a t r a t a r d o

a c o m p a n h a m e n to e a v a l i a ç ã o d a g r a d a d e p r o g r a m a ç ã o d a n o s s a

R a d io c o m , n o m e d e f a n ta s i a . R a d io N o v a C o n q u i s t a F M . r e f e r e n te

a o p r im e i r o s e m e s t r e d o a n o d e 2 0 ] 6 .

O s m em b ro s d o c o n s e lh o e lo g ia r a m a d i r e ç ã o d a e m is s o r a , q u e

d e f o rm a b r i lh a n te , v e m p r o c u r a n d o n a s u a p r o g r a m a ç ã o ,

a t e n d e r à s d e m a n d a s s o c ia i s e c u l tu r a i s d a c o m u n id a d e . C o m

d e s ta q u e , p a r a v á r i a s c a m p a n h a s p r o m o v id a s a t r a v é s d o

p r o g r a m a J o m a l i s t i c o p a r a a ju d a r p e s s o a s c a r e n te s q u e n ã o

f o r a m a s s i s t id a s p e lo p o d e r p u b l i c o . A e x e m p lo d o s e n h o r J o s é

N e r o , v í t im a d e u m A V C ,e m c u ja c a m p a n h a . f o r a m a r r e c a d a d o s

m a i s d e ] 0 0 q u i lo s d e a l im e n to s . e u m a q u a n t i a r a z o á v e l e m

d in h e i r o .

~ ~ ~ ~ J J ~ : ~ , *r . ' \ , ; ; '( ; r

t I , g o r ~ , ( ) r e ~ ' , :, i I h " ,c 't l ' . o ~ " 'A " " " ~ ~c , . , . ~ • • • " " , \ : w " " • • _ • • , ~ • . • • •,

' ' ' ' - ' '~ ',~ G A S O ,lO l l l " '" , " " ' ! ' " , '
_ _ _ _ ._ . I l I 7 .A B 0 3 1 1 1 1 - l1 ; 1 t ,~

' / " - 'D E; ' : 0 T ; ; : f . ~ ' - - - " " ~ - - ,
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osé Francisco do V ale Lopes (M embro da APECS- A ssociação

dos pastores evangélicos de C . Sales)

_VM u;m w4-o /;,1'P,;JáQ

Outra ação m uHo aplaudida pelo conselho fo i o fato de que a

em issora, já tem feito um a cobertura im portan te no processo da

sucessão m unicipal. oportunizando a todas as correntes de

pensam ento a se m anifestarem , através de entrev istas com todos

os pré-candidatos a prefeito . no program a "Panoram a Geral" que

vai ao ar de segunda a sexta das 12,O ah às 13,OOh.Foi feito a

sugestão do conselho para que no segundo sem estre , haja um a

am pla cobertura no processo eleitoral, convidando os já

defin idos candidatos a prefeito . para apresentarem os seus

planos de governo . Pois. há um a grande expectativa por parte do

eleitorado de Cândido Sales. em saber que rum o tom ar quando o

assunto é candidatura a prefeito . O program a é brilhantem ente

conduzido pelo radialista W ilson M atos.

A s entrev istas ocorrerão dentro da legalidade, sem pre

obedecendo à le i v igente que trata do assunto , eleições. Portan to ,

\

o povo dispõe de recursos m odernos para escolher o seu

~candidato . A Rádio Nova Conquista . está de Parabéns por exercer

form a dem ocrática o seu papel de Rádio Comunitária .

I,

I~Esteé o relatóriO .,que segu~~inado 1"'(;;;"
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P r . M e s s ia s C a rd o so d o s S a n to s ( Ig re ja M in is té r io P a z e V id a )

~ ..J." 'é .~\ l . ; 1NLo

A le c sa n d ra d e J e su s F e r ro S ilv a (P re s id e n te d a AMUeS

A sso c ia ç ã o d e M u lh e re s d e C . S a le s )

tiLL &.a,&YJ,Q 'j'?oneo.-o.
i1 )

J o s é d e C a rm o P e re ira d o V a le (D iá c o n o R ep re s e n ta n te d a Ig re ja

P en ie l)

C ân d id o S a !e s , 3 0 d e Ju n h o d e 2 0 1 6 .

~ 0Z J" , /I"","
E SC S . A sso e d e O tls a n v o lv im en lo

E co n ôm ic o e S o c ia l d e C â l1 d iO OS a le s . 5A

CNPJ: 01.244.944/0001_77

RIJa: Luiz Vianêl Filho. 74 Centro

C ep : 4 5 1 5 7 -( ) ( \I ) C â r ld id o S a le s . B A
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RÁDIO NOVA CONQUISTA FM, 87,9 - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES.

G rad e d a P ro g ram ação d e S eg u n d a a sex ta -fe ira :

0 4 :0 0 à s 0 6 :0 0 - A m an h ec e r n o se r tã o

0 6 :0 0 à s 0 6 :3 0 - S in to o A m o r d e D eu s

0 6 :3 0 às 0 8 :0 0 - N aç ão S e r ta n e ja

0 8 :0 0 à s 1 2 :0 0 - C o n ex ão B R

12 :0 0 à s 1 3 :0 0 - P an o ram a G e ra l (Jo rn a lís tic o )

1 3 :0 0 às 1 7 :0 0 - S u p e r T a rd e

1 7 :0 0 às 1 9 :0 0 - S au d ad e N ão tem Id ad e

1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0 - A V o z d o B ra s il

2 0 :0 0 à s 2 1 :0 0 - C la s se a N ac io n a l

2 1 :0 0 às 2 2 :0 0 - D e ix a T o ca r H its

2 2 :0 0 às 0 0 :0 0 - S o n g s B y N ig h t

G rad e d a P ro g ram ação d e S áb ad o :
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00:00 às 05:00 - N itronight

05:00 às 07:00 - Top sertanejo

07:00 às 09:00 - C lube da V iola

09:00 às 10:00 - Uma hora Só de Música

10:00 às 12:00 - Top 20

12:00 às 14:00-Forrozando

14:00 às 15:00 - Samba Axé

15:00 às 16:00-Top20

16:00 às 19:00 - Top 40

19:00 às 20:00 - Nostress

20:00 às 21 :00 - MPB

21 :00 às 22:00 - De Coração Pra Coração

22:00 às 00:00 - Songs By Night

Grade da Programação de Dom ingo:

00:00 às 05:00 - N itronight

05:00 às 07:00 - Am igos do Teodoro

07:00 às 09:00 - Top Sertanejo

09:00 às 10:00 - Uma Hora só de Musica
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10,00 às 11 ,00 - MPB

11 :00 às 12:00 - Samba Axé

12:00 às 13:00 - Top Musical

13:00 às 16:00- Top 40

16:00 às 18:00- Planet Parede

18:00 às 19:00 ~ Top 20

19:00 às 20;00 - Uma Hora Só de Música

20:00 às 21:00 - Classe A Nacional

21 :00 às 22:00 - Nostress

22:00 às 00:00 - Classe A Nacional e Internacional

00:00 às 04:00 - Nitronight

es de Matos

rogramador

.
__~ U"'~_~__

{l- Jesumo Rocha Viana

Preso ADESCS
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M UN IC IP A L - C Â ND ID O SA LES I BA

PAR T ID O R EPUB L IC A NO BRA S ILE IR O -10

C om issão P ro v isó r ia

D ado s d a C om pos iç ão

Fim da
Inicio da 24/09/201 ~igêncla

CNPJ: 15.843,343/0001-95 Vigente
~igência: , indeterminad

O

Data da
Anotad

Constituição
O

N° do Data do 28/09/201
Data da

29/09/201
Protocolo:

566622015
Protocolo: , dedsao/despacho ,

H is tó r1 co D r ão P a rtid á r iO

TIpo de ocorrência

Exclusão de Membro

Inclusão de Membro

Protocolo

Cil.,674272016

Cil.,674272016

1 E nde re O :

Data do rotocolo

03/08/201614:09:48

03/08/201614:09:48

LO;)radouro:

Bairro:

CEP:

Telefones:

Fax:

E-mail:

Site:

RUA ÂNGELOROCHAVIANA r I •
NO435 -..omp emen,O:

CENTRO

45.157-000

(77}8825.9606 Celular: (77)9111.7675

(71}3431-1263

nubiaaguia@hotmail.com Municipio: CÂNDIDO SALES

Informa ões

C e rtid ão d a C om pos iç ão

laEmitir C~Q da CQmoQsição - Completa

•N om e

r Membros ativos

M em b ro s

C a rg o

24/09/201502108/2016 INATIVO

NÚBIA DE
fmillf OLIVEIRA PRESIDENTE O
Cert,dao PONTES

Emitir ALESSANDRA 10 _ VICE-
Çer1i11aoDE JESUS PRESIDENTE

FERRO

_ NEUZEBE
EmitI: SANTOS 20 - VICE-

Certldao SALOMÃO PRESIDENTE

Emitir JANOIRA SECRETÁRIO
certidão CALDA

A S OLIVEIRA SECRETÁRIO
çerti ODINIS GERAL

24/09/2015

24/09/2015

24/09/2015

03{08/2016

ATIVO

ATIVO

ATNO
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Em iill ,.-
24 /09 /2015 AT IVOC ertid ã (l S ILM A VALE SECRETÁR IO

ODETE ,.-
.Em ilir BORGES D E 24{09{2015 A T IVO

CC rtid liQ : O L IV E IRA SECRETÁR IO

~tir EDGAR LEMOS ,.-
O 24 /M /lO IS AT IVO

C ertid ã \l G U SM ÃO TESOURE IRO

.E rn llir REGIS VARGE$ 20 -
O 24/09{2015 AT IVO

C ertid ão CO STA TESOURE IRO- SON lA UM A 10 _ VOGAL 24/09/201$ AT IVO
ceJ1 il1 .ãQ SOUZA

E!I!llir ALEXANDRE
20. VOGAL 24 /09 /2015 AT IVO

C ertid ão DU TRA V IANA

E!I!llir
LET lC IA D E

C ertid ão ~~~~
30. VOGAL 24 /09 /2015 AT IVO

Q uan tid ade de M em bro s: 12
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'-õc
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\ o ~ ~bill01i
\

•

\
'- ..--.,

. '~-
. é I LJ "<"Ü"";,

'\\\\I! \\\(II\\\I\I\I\\\~ 1\lU ! II\ \\1\ IIn
M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA . T E C N O L O G IA . IN O V A Ç Õ E S

E C O M U N IC A Ç Õ E S .

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

C o o rd e n a çã o -G e ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, anexo

B sa la 3 0 0 -0 .

C E P - 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s ilia - D F
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A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to

E c o n ô m ic o e S o c ia l d e C â n d id o S a le s .

R u a L u iz V ia n a F ilh o n " 7 2 A , C e n tro

C E P -4 S 1 S 7 0 0 0

C â n d id o S a le s - B a h ia

•
•,

•

•,
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ba&sqComposic... 1/2

Partido
Político: PP ­ 11 PARTIDO PROGRESSISTA

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ CÂNDIDO SALES/BA
Vigência: Início: 01/08/2016 Final: 01/02/2017
Código: YGHR.$+XP.VVGI.3AD#.
Certidão
emitida às: 18/08/2016 15:41:38

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral, o(a) Senhor(a) EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES
(Título Eleitoral: 004119530531 e CPF: 036.306.568­70 )
é  1º  ­  SECRETÁRIO  (exercício  01/08/2016  a
01/02/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ba&sqComposic... 2/2

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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18/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ba&sqComposic... 1/2

Partido
Político:

PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO
BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL ­ CÂNDIDO SALES/BA
Vigência: Início: 24/09/2015 Final: Indeterminada
Código: Y7A#.WNTQ.B3MB.SQIY.
Certidão
emitida às: 18/08/2016 15:44:20

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  TAÍS  OLIVEIRA  DINIS  (Título
Eleitoral:  127382170582  e  CPF:  858.013.455­23  )  foi
SECRETÁRIO  GERAL  (exercício  24/09/2015  a
02/08/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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Processo nº: 53000.015837/2013-42 
 
Município/UF: Cândido Sales/BA 
 

Tempestivo. Documentos protocolizados em: 04/04/2013. Prazo final: 21/04/2013. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 
renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 03 Processo Digitalizado (0137403) 

2. Estatuto social: fls. 03/11 Carta (0942583). Estatuto social com alterações: fls. 10/17 Carta 
(1150523). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 04/07 Carta (1150523).  

- Mandato: 29/12/2015 a 29/12/2018.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 
todos os dirigentes: Carta (0942583) 

- PRESIDENTE: Jesuíno Rocha Viana (12/02/1979) (949.688.535-72) fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Máximo Nunes Fernandes (29/05/1971) (598.064.355-91) fl. 14 

- 1º SECRETÁRIO: Eduardo de Oliveira Pontes (09/07/1962) (036.306.568-70) fl. 13 

- 2º SECRETÁRIO: Rute Lopes Pontes (16/07/1968)(507.794.275-72) fl. 03 (1150523) 

- 1º TESOUREIRO: Wilson Rodrigues de Matos (10/04/1965) (278.101.275-00)  fl. 12 

- 2º TESOUREIRO: Taís Oliveira Diniz (29/10/1991) (858.013.455-23) fl. 02 (1150523) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 05 Processo 
Digitalizado (0137403) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, § 1º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (pessoas físicas) e 
art. 6º, parágrafo único (pessoas jurídicas). 

- Direito de voz e voto: art. 9º, alíneas “a” (voto) e “d”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 9º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 16, caput. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 16, § 
1º (mandato de três anos, permitida uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 4º, § 3º.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 
art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 11/12 Carta (0156477). Relatório 
atualizado: fls. 02/07 (1294136) 
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9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 06 Processo 
Digitalizado (0137403). Em nova pesquisa realizada em 18/08/2016, a entidade encontrava-
se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 07 Processo Digitalizado (0137403) 

11. Análise de vínculos: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 

ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 

RELIGIOSO 

POSSUI 

PARENTES 

MEMBROS DA 

DIRETORIA 

PRESIDENTE: Jesuíno 

Rocha Viana 

(12/02/1979) fl. 15 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

Máximo Nunes 

Fernandes 

(29/05/1971)  

Sim PMDB Não  Não Não 

1º SECRETÁRIO: 

Eduardo de Oliveira 

Pontes (09/07/1962)  

Sim PP Sim Não Não 

2º SECRETÁRIO: Rute 

Lopes Pontes 

(16/07/1968) 

Não Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: 

Wilson Rodrigues de 

Matos (10/04/1965)  

Sim 

Título 

cancelado 

DEM Não  Não  Não 

2º TESOUREIRO: Taís 

Oliveira Diniz 

(29/10/1991) 

Não foi 

possível 

pesquisar  

Não foi 

possível 

pesquisar 

Sanado Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 
Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20946/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015837/2013-42.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales, estado da  Bahia, apresentou resposta à exigência, conforme
Carta 1294136, anexada ao Processo nº 53900.047726/2016-02.

 
ANÁLISE

2.           Conquanto tenha atendido às exigências formuladas por meio da Nota
Técnica nº 17108/2016/SEI-MCTIC 1234036, após análises realizadas no sítio do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Eduardo de Oliveira

Pontes, 1º Secretário da

Entidade, exerce o cargo de

1º Secretário da Comissão

Provisória do Partido

Progressista (PP), com

exercício de 01/08/2016 a

01/02/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

TSE.

 
 

O fato narrado configura

vínculo político-partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.
neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

4.    Por fim, é de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, §
2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade.

 

5.    Além disso, a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja, basta
que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou
dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

6.      Esclareça-se que em razão do que determina o art. 137, parágrafo único da
Portaria, durante o prazo indicado neste artigo, a vinculação será tida como
um vício de caráter sanável. Em outras palavras, sanado o vício, o pedido de
renovação da Entidade segue normalmente, mantendo-se, todavia, a configuração
da infração ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998.

 
CONCLUSÃO

Nota Técnica 20946 (1302616)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 123



7.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

9.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

10.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
18/08/2016, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1302616 e o código CRC A32F347F.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE VÍNCULO 1302596.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31427/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JESUÍNO ROCHA VIANA

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales

Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro

45157-000 / Cândido Sales – BA

CNPJ n° 01.244.944/0001-77

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015837/2013-42.  

 

        Senhor Representante Legal, 

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20946/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1302621 e o código CRC 511E93FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31427/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015837/2013-42 - Nº SEI: 1302621
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 4045/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.015837/2013-42.

  

1.         Foram encontrados indícios de que a Associação de Desenvolvimento
Econômico e Social de Cândido Sales, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Sales/BA, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter
vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 20946/2016/SEI-MCTIC
1302616 e da Certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral
1302596.

 

2.           A  Sr. Eduardo de Oliveira Pontes , dirigente com suposto vínculo, atua
como 1º Secretário do Partido Progressista desde 01/08/2016, período em que
também exerce o cargo de 1º Secretário da Entidade (eleito em 29/12/2015).

 

3.           Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de
infração. Contudo, caso não seja esse o entendimento dessa Coordenação-Geral,
que seja incluída a nova infração no bojo do Processo nº 53900.061084/2015-65
0816080.

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1302635 e o código CRC 43E4F9AF.

Anexos

Não Possui.
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ADE -ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO  

ECONOMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES. 

Ministério das Comunicações 
Secretas de serviços de Comunicação Eietr nk a Coordenação — Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Referente. Oficio. 31427120161 E1-M , Nata Técnica Processo. 

53000.015837/2013-42. 

Em atendimento á Nota Técnica acima referida: 

Estamos encaminhando em anexo, Certidão Partidária comprovando que, 
EDUARDO DE OLIVEIRA PONTES, está destituido da função de 1° secretário 
da Comissão Provisória do PP (Partido Progressista). Ine ïsti do doravante 
qualquer restrição à renovação de licença desta Rádiocom. 

Atenciosamente. 

Cândido Sales, 20 de Setembro de 2016. 

Jesuino Rocha Viana- 
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1916 	 C+ 1dSGIPWEH 

:JUSTIÇA ELEITORAL 

r 
Ef TIDÃO 

Certifico que, de acorda com os assentamentos da ]ustiça Eleitoral t o(a) Senhor(a) EDUARDO 
bE OLIVEIRA PONTES (Título Elel al.- 004119530531- e CPF: 036.306.568-70 ) foi 10 - 
SECRETÁRIO (exercício 01/08/2016 a 0810912016) do orgão partidário, abaixo 
discriminado: 

Partido Votitico: PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA 
Orgão Partdário: CornUm o Pr rti#ória 
Abrangência; MUNICIPAL- CÂNDIDO SALES/6A 
Vigêuia: Início: 01/0812016 	~I: 01/ 02/201.7 

Código: WPWV.H$7F.WX7K.7S5B. 
Gertdão emitida ás: 1910912016 21:5833 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http: //www tse. jus. br¡parti dos/pa rtidos-poi iticoslva 1 i dar-ce rtidao. 
• 

 
As infoiinações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentimentos 

da Justiça Eleitoral na data e Fora de sua em~o, o que no impede a ocorrência de 
alterações futuras nestas informações. 

• Os dadas partidários de abrangëncia nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangâncõa regional/municipal são de responsabïiidade dos respectivos tribunais regionais. 

Ft~llwwrw.~elusbrper#das,~ti~pdnlca~siarg~o-pertld~lo 	 flr 
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Associação de Desenvolvimento 

Econômico e Social de Cândido Sales. 

Rua Luiz Viana Filho n° 72 A, Centro. 

CEP-  4 157000 

} 

Cândido Sales - Bahia  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES 

E COMUNICAÇÕES. 

Secretaria de Serviços de omunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar, anexo 

B sala 300-O. 	 - , • 
COR AS 	 ; 

¢wFJ~yii~Y? 1 

CEP-70044-900—Brasília—DF O C1" f 
s  

~k~ 	1 	 x~ti 	 ti 	 4 

t 

'a 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015837/2013

ASSOC DE DESENVOLV ECONOMICO E SOCIAL DE CANDIDO SALES

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CÂNDIDO SALES/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Eduardo de Oliveira Pontes 036.306.568-70 1º Secretário 29/12/2015
29/12/2018

JESUINO ROCHA VIANA 949.688.535-72 Presidente 29/12/2015
29/12/2018

Rute Lopes Pontes 507.794.275-72 2º Secretário 29/12/2015
29/12/2018

Máximo Nunes Fernandes 598.064.355-91 Vice-Presidente 29/12/2015
29/12/2018

Wilson Rodrigues de Matos 278.101.275-00 1º Tesoureiro 29/12/2015
29/12/2018

(77) 34381840

Taís Oliveira Diniz 858.013.455-23 2º Tesoureiro 29/12/2015
20/12/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 3 (Volume de Processo 0137403).
1.1) Data de protocolo: 4/4/2013.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 10 a 17 (Carta 1150523).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, § 1º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 6º, parágrafo único;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9º, ?d?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16, § 1º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 4º, § 3º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 7 (Carta 1150523). (29/12/2015 - 29/12/2018)
Presidente: Jesuíno Rocha Viana;
Vice-Presidente: Máximo Nunes Fernandes;
1º(ª) Secretário(a): Eduardo de Oliveira Pontes;
2º(ª) Secretário(a): Rute Lopes Pontes;
1º(ª) Tesoureiro(a): Wilson Rodrigues de Matos;
2º(ª) Tesoureiro(a): Taís Oliveira Diniz.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 e 3 (Carta 1150523) e fls. 12 a 15 (Carta 0942583).
5) CNPJ: fl. 7 (Volume de Processo 0137403).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6 (Volume de Processo 0137403).
7) Declaração de conformidade: fl. 5 (Volume de Processo 0137403).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 2 a 7 (Carta 1294136).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 20946/2016 1302616, a irregularidade foi
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sanada, uma vez que o diretor se retirou do cargo que ocupava no partido político, conforme certidão do TSE, à fl. 2
da Carta 1389427.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1483/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE
CÂNDIDO SALES, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Sales/BA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652975 e o código CRC 0A2222B1.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1652975
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Cândido Sales

Município: Cândido Sales Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ADESCS-ASSOCIACAO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE CANDIDO SALES CNPJ: 01.244.944/0001-77

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LUIZ VIANA FILHO, 74 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01244944000177 Pesquisar

Razão Social: ADESCS-ASSOCIACAO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE CANDIDO SALES

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 45157000 Logradouro: RUA LUIZ VIANA FILHO, 74 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Cândido Sales Distrito: Cândido Sales SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 45157000 Logradouro: RUA LUIZ VIANA FILHO, 74 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Cândido Sales Distrito: Cândido Sales SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/12/2000 Data Limite Instalação: 11/03/2020

Número do Processo: 536400018701998 Fistel: 50011361301

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

740 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

19965 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 23/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

156 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/05/2003 21/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

39273 ATOATO  SCMSCM  23/09/2003 26/09/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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08/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (1669671)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 133



Entidade:
ADESCS-ASSOCIACAO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE CANDIDO SALES -
CNPJ/CPF(01.244.944/0001-77) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CÂNDIDO SALES/BA Canal: 200
Indicativo: ZYS484

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.015837/2013-42

Interessado(a):
ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE
CÂNDIDO SALES 

 

Em atenção ao Memorando n°  1483/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.004869/2014

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
15/01/2014).

Registros
de PAIs ativos

53000.017635/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros
de PAIs ativos

53900.061084/2015

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
28/08/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669680 e o código CRC 8C76AFD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1669680
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ADESCS-ASSOCIACAO DE DESENV.ECON.E SOCIAL DE CANDIDO SALES

CNPJ: 01.244.944/0001-77

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:00:54 do dia 30/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 29/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 30/05/2017 12:03
Certidão obtida via Internet SIGEC (1917806)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 138



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

2 de 2 30/05/2017 12:03
Certidão obtida via Internet SIGEC (1917806)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 139



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.244.944/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/06/1996

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOC DE DESENVOLV ECONOMICO E SOCIAL DE CANDIDO SALES
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ADESCS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R LUIZ VIANA FILHO
NÚMERO

74
COMPLEMENTO

TERREO
 

CEP

45.157-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CANDIDO SALES
UF

BA
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/05/2017 às 12:01:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/05/2017
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1917809)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 142



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11797/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015837/2013-42.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales, estado da Bahia, por
meio da Portaria nº 740, publicada no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº
156, publicado no DOU de 21/5/2003.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 21/5/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 4/4/2013, à fl. 3 (Volume de Processo
0137403), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jesuíno Rocha Viana;

Vice-Presidente: Máximo Nunes Fernandes;

1º(ª) Secretário(a): Eduardo de Oliveira Pontes;

2º(ª) Secretário(a): Rute Lopes Pontes;

1º(ª) Tesoureiro(a): Wilson Rodrigues de Matos;

2º(ª) Tesoureiro(a): Taís Oliveira Diniz.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
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nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 3 (Volume de

Processo
0137403)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Cartas 0942583,

1150523 e
1294136

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 10 a 17
(Carta 1150523)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 4 a 7 (Carta
1150523)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 2 e 3 (Carta
1150523) e fls.
12 a 15 (Carta

0942583)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 2 a 7 (Carta
1294136)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  
fl. 5 (Volume de

Processo
0137403)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1917806

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1917808

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1669680

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
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individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1917809).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015837/2013-42, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cândido Sales / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001870/1998 e nº
53000.015837/2013-42, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales / BA.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 31/05/2017, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 07/06/2017, às 09:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 12/06/2017, às 10:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1920705 e o código CRC 88728AD5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1920705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.015837/2013-42

Entidade: Associação de Desenvolvimento econômico e Social de Cândido
Sales

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.015837/2013-42
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 11797/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE
CÂNDIDO SALES solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Sales/BA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/06/2017, às
11:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1952905 e o código CRC 8874E1BA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015837/2013-42, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cândido Sales / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001870/1998 e nº
53000.015837/2013-42, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1952905
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PORTARIA Nº 3278/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001870/1998 e nº
53000.015837/2013-42, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Sales / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1953838 e o código CRC 04E72025.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1953838
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015837/2013-42, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2013, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cândido Sales / BA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1953863 e o código CRC AB4BAF6A.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1953863
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43364/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales (CNPJ nº
01.244.944/0001-77)
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
45157-000 / Cândido Sales – BA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3278/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2270184 e o código CRC 7B272F25.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43364/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015837/2013-42 - Nº SEI: 2270184
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.548215 3 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004530548
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales (CNPJ nº 01.244.944/0001-77)  53000.015837/2013-42
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
Cândido Sales, BA - CEP: 45157-000

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4530548 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04530.548215 3 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004530548
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4530548 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales (CNPJ nº 01.244.944/0001-77)  53000.015837/2013-42
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
Cândido Sales, BA - CEP: 45157-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 13:05:47

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4530548

   Data prevista de publicação: 13/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10231218 ATO PORTARIA Nº 3278 Min Bol.rtf
131b199dcf11764d

461f39b12d6abfba
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4530548

1 de 1 11/10/2017 13:07
Comprovante de envio de matéria. (2293810)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 163



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53000.015837/2013-42

INTERESSADA: Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de
Cândido Sales

ASSUNTO:  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação da Outorga

 À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
(CGRC), 

 

1.                                      Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração
de Infração, nº 53900.061084/2015-65 em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES (CNPJ
01.244.944/0001-77), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Sales/BA e em atendimento as Notas
Técnicas nº 17108/2016/SEI-MCTIC e nº 20946/2016/ SEI-MCTIC e aos Memorandos
nº 2681/2016/SEI-MCTIC e nº 4045/2016/SEI-MCTIC, a Entidade foi novamente
notificada por meio do Ofício nº 5408/2017/SEI-MCTIC em razão da existência de
indícios de vínculo de natureza político/partidária, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000.015837/2013-43, o que é vedado
pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, alínea "b", da Portaria
nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

                                                          Atenciosamente,

 

 

       

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 03/11/2017, às 19:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1670084 e o código CRC 18F4A41D.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 1670084
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.043213 4 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559043
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales (CNPJ nº 01.244.944/0001-77) - 53000.015837/2013-42
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
Cândido Sales, BA - CEP: 45.157-000

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559043 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.043213 4 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559043
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559043 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido Sales (CNPJ nº 01.244.944/0001-77) - 53000.015837/2013-42
Rua Luiz Viana Filho, nº 72 A, Centro
Cândido Sales, BA - CEP: 45.157-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 12:00:05

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559043

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10293509 ATO PORTARIA Nº 3278 Min.rtf
4baa6cc89ae226f1

b568d91e3231937a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559043

1 de 1 07/11/2017 12:01
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Nº 224, quinta-feira, 23 de novembro de 2017 9ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.278/SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001870/1998 e nº
53000.015837/2013-42, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SA-
LES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de novembro de 2017

Nº 986/SEI- O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta do processo
53500.007618/2014, resolve conhecer o recurso administrativo
interposto pela TV CATARATAS LTDA, executante do Serviço de
Retransmissão de Televisão, no município de Francisco Beltrão,
estado do Paraná, contra decisão de indeferimento de seu requerimento
de aumento de potência, de sorte a negar provimento ao recurso, em
decorrência da aplicação do disposto no art 5° da Portaria MC n° 231,
de 5 de agosto de 2013, nos termos da legislação vigente.

Nº 1.074/SEI- O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o que consta do Processo Administrativo no
53900.003381/2014-13 resolve acolher o disposto na Nota Técnica n.º
14.477/2015/SEI-MC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
217/2016/SEI-MC, da Consultoria Jurídica junto ao MCTIC, de sorte
a INDEFERIR o pedido de transferência de autorização apresentado
pela Radio Paraguaçu Paulista FM Ltda - ME, executante do serviço
de retransmissão de televisão em caráter secundário, no município de
Marabá, estado do Pará, tendo em vista o não atendimento ao
disposto no Decreto n.º 5.371 de 17 de fevereiro de 2005.

Nº 1.398/SEI- Acolho o disposto na Nota Técnica n.º
16.682/2017/SEI-MCTIC, oriunda da Secretaria de Radiodifusão,
invocando seus fundamentos como razão desta decisão, para
indeferir o pedido de emissão de novo boleto de primeira parcela
de outorga, formulado pela Sinal Brasileiro de Comunicação S/C
Ltda., nos autos do Processo n.º 53000.008410/2002-35, que trata
da Concorrência n.º 14/2002 - CEL/MC, cujo objeto é a outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Macapá, estado do Amapá por não ter sido
apresentada justificativa plausível para sua emissão. Por
consequência, declaro a decadência do direito da Sinal Brasileiro
de Comunicação S/C/ Ltda. assinar o contrato de adesão à
permissão para a execução do referido serviço.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 14.066, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Processo nº 53516.005013/2017-88.
Expede autorização à CASCAVEL SERVICO DE SEGU-

RANCA E VIGILANCIA LTDA - ME, CNPJ nº 28.981.919/0001-22,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 13.992, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SÍSTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
46.665.188/0001-98 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Aux. Radiodifusão - Reportagem Externa.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATONº 13.875, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

Expede autorização à CONDOMÍNIO LE PARC RESIDEN-
TIAL RESORT, CNPJ nº 15.809.399/0001-23 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 13.938, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

Expede autorização à CONSORCIO MOTA-EMPA-CON-
CRESOLO, CNPJ nº 20.958.845/0001-00 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 13.981, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Expede autorização à LUDUVICO LACERDA PEREIRA, CPF
nº 277.295.675-04 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 13.998, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA, CNPJ nº 13.937.149/0001-
43 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

Expede autorização à CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA
FERBASA, CNPJ nº 15.141.799/0080-07 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATOS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 13.747 - Processo nº 53500.078339/2017-01. Expede autorização à
NEEMIAS B. DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº 27.613.378/0001-17, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 13.748 - Processo nº 53500.078926/2017-92. Expede autorização à
INTERACTIVE.COM TELECOMUNICACOES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 11.201.513/0001-87, para explorar o Serviço de Comuni-
cação Multimídia, por prazo indeterminado,em todo o território nacio-
nal.

Nº 13.764 - Processo nº 53500.078746/2017-19. Expede autorização à
PAULO ROBERTO SOARES DE CARVALHO - ME, CNPJ/MF nº
17.088.110/0001-50, para explorar o Serviço de Comunicação Multimí-
dia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 13.765 - Processo nº 53500.078327/2017-79. Expede autorização à
SUPER LINK PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
25.286.128/0001-94, para explorar o Serviço de Comunicação Multimí-
dia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 13.777 -Processo nº 53500.079373/2017-95. Expede autorização à
MEC SOLUTION LTDA - ME, CNPJ/MF nº 24.364.007/0001-50, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, em todo o território nacional.

Nº 13.778 - Processo nº 53500.079518/2017-58. Expede autorização à
RONALDO SOUZA CORREIA - ME, CNPJ/MF nº 24.724.026/0001-
40, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 13.964, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

Autoriza DESTAQUE PROPAGANDA E PROMOCOES
LTDA, CNPJ nº 12.644.977/0001-20, a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Natal/RN, no
período de 01/12/2017 a 11/12/2017.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Nº 14.031 - Altera os Planos Básicos de TV, RTV, TVD e de TVA. Proc. nº
53500.081740/2017-11. Este Ato entra em vigor na data de publicação
deste extrato no D.O.U, sua íntegra estará disponível no portal da Anatel.

Nº 14.034 - Altera os Planos Básicos de TV, RTV e TVD. Proc. nº
53500.081741/2017-65. Este Ato entra em vigor na data de publicação
deste extrato no D.O.U, sua íntegra estará disponível no portal da Anatel.

Nº 14.036 - Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Porto
Alegre/RS, no período de 22/11/2017 a 22/11/2017.

Nº 14.037 - Autoriza CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade de São Paulo/SP, no período de 21/11/2017 a 05/01/2018.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 13.483, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Altera o Anexo I do Ato n.º 5.173, de 14 de agosto de 2015.
Proc. 53.500.058.716/2017-88. Este Ato entra em vigor na data de
publicação deste extrato no D.O.U. Sua íntegra estará disponível no
portal da Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 13.892, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera os Planos Básicos de RTV, TVD, FM e de OM. Proc.
nº 53500.076459/2017-66. Este Ato entra em vigor na data de pu-
blicação deste extrato no D.O.U, sua íntegra estará disponível no
portal da Anatel.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

PORTARIA Nº 5.710/SEI, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO CO-
MUNITÁRIA, DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, DO MINISTÉRIO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 76,parágrafo 6°, inciso VI,
do Regimento Interno do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 1729, de 31 de março de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de 2017 e consi-
derando o Processo Administrativo nº 01250.047681/2017-47, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Cultural Comunitária de Ra-
diodifusão Nova Geração, a transferir o local de instalação do sistema
irradiante da Rodovia Antonio Pires de Almeida km 12,5 para a Rua
Antonio de Almeida KM 25+25m - Palmital, na localidade de Porto
Feliz / SP. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n°
1080/2010 publicada no Diário Oficial da União em 19 de novembro de
2010, a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato
de autorização foi deliberado pelo Congresso Nacional, conforme De-
creto Legislativo nº 41/2014, publicado no Diário Oficial da União em
20 de janeiro de 2014, conforme consta nos autos do Processo de Au-
torização n° 53000.054970/2006.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da
entidade, em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas
geográficas com latitude em 23°14''10"S e longitude 47°31''03"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INALDA CELINA MADIO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.015837/2013-42

Entidade: Associação de Desenvolvimento econômico e Social de Cândido Sales

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3278/2017, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2017, que
renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Cândido Sales/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223
da Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.015837/2013-42,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2450099 e o código CRC 0563EE77.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 2450099
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ADESCS - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIM ENTO ECONOM ICO

E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES.

Ao

M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações.
~~ Secretaria de Radioaifusão

Departam ento de Radiodifusão Educativa, Com unitária e de Fiscalização.

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas.

Referente Processo nO 53000.0155837/2013-42, Vosso oficio nO

43364/2017/SEI-M CTIC

Acusam os o recebim ento do oficio supra referido, que, m ais um a vez, chegou

com atraso.

Não havendo, no entanto prejuízo, um a vez que já havíam os dado providências

de em itir o Boleto e pagar o m esm o no dia 21/11/2017, conform e cópia em

anexo.

Por fim , gostaríam os de m anifestar em nom e da com unidade, a nossa

satísfação pela renovação da licença deste im portante veículo de com unicação

Sócio - Com unitário.

Atenciosam ente.
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( JUSUINO ROCHA VIANA - Presídente
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EM nº 00010/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.015837/2013-42, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL DE CÂNDIDO SALES, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido Sales/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015837/2013-42
Referência: Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 2349/2018 SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
30/01/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2611773 e o código CRC 529BBC20.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 2611773
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325672)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 197



21

53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325672)         SEI 53000.015837/2013-42 / pg. 203



27

53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53000.015837/2013-42.

Entidade: Associação de Desenvolvimento Econômico e Social de Cândido
Sales.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351658 e o código CRC 950AC7C4.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015837/2013-42,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Econômico e
Social de Cândido Sales, inscrita no CNPJ nº 01.244.944/0001-77, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 21 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Sales, estado da Bahia, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11797/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3278, de 28
de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de
2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 4351658
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EM nº 00681/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.015837/2013-42,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  de  Cândido  Sales,  inscrita  no  CNPJ  nº 
01.244.944/0001-77, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 21 de maio de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Sales, estado da Bahia, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11797/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  3278,  de  28  de  setembro  de  2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de novembro de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36052/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015837/2013-42.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684761 e o código CRC CB6FD58A.

Referência: Processo nº 53000.015837/2013-42 SEI nº 4684761
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